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PREÂMBULO DO EDITAL 

A PREFEITURA DE BREJO SANTO/CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na 
Manoel Inácio Bezerra, n°. 192, Centro, Brejo Santo, Ceará, inscrita no CNPJ sob o nº. 
07.620.701/0001-72, torna público que realizará licitação nos seguintes termos: 

PREGÃO 
ELETRÔNICO: 

PE/SRP-
02.24.3/2026-

PMBS/SMS 

Cadastramento das Propostas e Documentos:  

Até às 08h:00m do dia 13 de março de 2026  

Início da sessão / disputa de lances:  

A partir das 09h:00m do dia 13 de março de 2026  

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para 
todas as indicações de tempo constantes neste Edital. 

 

1 - OBJETO: 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais odontológicos, destinados 
ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Brejo 
Santo/CE, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Termo de 
Referência, convertido em anexo I deste Edital. 

2 - ENTE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA PROMOVENTE DA LICITAÇÃO: 

Prefeitura Municipal de Brejo Santo/CE. 

3 - UNIDADE(S) ADMINISTRATIVA(S) DEMANDANTE(S): 

Secretaria Municipal de Saúde. 

4 - VALOR ESTIMADO DA LICITAÇÃO: 

Na instrução da fase de planejamento da licitação foi realizada pesquisa de mercado para 
embasar a estimativa de despesa, mediante a coleta de contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data 
da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente, nos 
termos do art. 23, inciso II, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, como forma de garantir que os 
valores da contratação sejam compatíveis com os valores praticados pelo mercado, cujas 
pesquisas foram apensadas aos autos do processo administrativo interno, no entanto, o 
orçamento estimado da contratação terá caráter sigiloso neste Edital, conforme justificativa, 
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas, nos termos do art. 24, caput, da Lei nº. 14.133, 
de 01/04/2021 c/c o art. 12 da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30/09/2022.  
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5 - SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

O Pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações da Prefeitura Municipal 
de Brejo Santo/CE. O endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas e 
documentos de habilitação é o: (https//www.portaldebrejosanto.com.br). 

O inteiro teor deste Edital poderá ser obtido de forma gratuita no endereço 
eletrônico: (https//www.portaldebrejosanto.com.br), no sítio oficial do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará – (TCE/CE): (www.tce.ce.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – (PNCP): (https://www.gov.br/pncp/pt-br), onde o Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para acesso e transferência por meio de download e, ainda, de forma presencial 
no setor de planejamento de contratações públicas, situado na Manoel Inácio Bezerra, n°. 
192, Centro, Brejo Santo, Ceará, das 08h:00m às 17h:00m (horário de expediente). 

6 - ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS: 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar Edital de licitação por irregularidade na 
aplicação da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, ou para solicitar esclarecimentos e providências 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido exclusivamente em campo específico do 
sistema eletrônico de licitações da Prefeitura Municipal de Brejo Santo/CE, no seguinte 
endereço eletrônico: (https//www.portaldebrejosanto.com.br), observando as regras e prazos 
dispostas neste Edital.  

RECURSOS E CONTRARRAZÕES  

As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser enviadas exclusivamente em campo 
específico do sistema eletrônico de licitações da Prefeitura Municipal de Brejo Santo/CE, no 
seguinte endereço eletrônico: (https//www.portaldebrejosanto.com.br), observando as regras e 
prazos dispostas neste Edital.  

DISPONIBILIDADE DOS AUTOS  

No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados 
no setor de planejamento de contratações públicas do município de Brejo Santo/CE, situado 
na Manoel Inácio Bezerra, n°. 192, Centro, Brejo Santo, Ceará, das 08h:00m às 17h:00m 
(horário de expediente), devendo os interessados apresentarem requisição de acesso. 

7 - CONDIÇÕES E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A LICITAÇÃO: 

A licitação reger-se-á pela Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e suas alterações posteriores, que 
institui e regulamenta no âmbito das Administrações Públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a licitação, na 
modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, prevista no art. 6º, inciso XLI do diploma legal acima citado; pelo Decreto 
Municipal nº. 017, de 27/12/2023, que regulamenta a Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, que 
dispõe sobre licitações e contratos administrativos no âmbito do município de Brejo Santo/CE 
e dá outras providências; de forma supletiva, pelo Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023, que 
regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, para dispor sobre o sistema 
de registro de preços para a contratação de bens e serviços, no âmbito da Administração 
Pública Federal, no entanto, na ausência de regulamentação própria acerca do tema no 
âmbito municipal, será utilizado o citado decreto e demais regulamentos federais aplicáveis a 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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matéria, conforme autorização legal constante no art. 187, caput, da Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021; pelas disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte e demais normas legais em vigor pertinentes a matéria. 

 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO ELETRÔNICO 

1 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é 
o valor global de cada grupo de itens, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência, convertido em Anexo I deste Edital.  

O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO (POR 
GRUPO DE ITENS).  

Encerrada a fase de lances, após a negociação com o detentor da melhor proposta, caso a 
proposta permaneça acima (ou com lances negativos, no caso de critério de maior desconto) 
dos valores unitários e globais máximos para cada grupo de itens, será desclassificada. 

2 - PROPOSTA PARCIAL: 

Será permitido ao licitante oferecer proposta parcial, ou seja, apresentar propostas para a 
quantidade de grupo de itens que desejar. 

3 - MODO DE DISPUTA: 

Aberto. 

4 - LICITAÇÃO EXCLUSIVA E RESERVA DE COTA PARA ME E EPP: 

A licitação regida por este Edital não será exclusiva para Micro Empresas e Empresas de 
Pequeno Porte, nem terá reserva de cota para participação exclusiva dessas pessoas 
jurídicas, considerando o disposto nos incisos I e III do art. 48 da Lei Complementar nº. 123, 
de 14/12/2006, alterado pela Lei Complementar nº. 147, de 07/08/2014, porém, o mesmo 
contempla os benefícios de regularidade fiscal e o empate ficto para as empresas 
enquadradas nesta condição (Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte, dentre outras, 
que se enquadram nesta Lei). 

5 - REGISTRO DE PREÇOS: 

Na licitação regida por este Edital será utilizado o procedimento auxiliar de sistema de registro 
de preços, previsto no inciso IV do art. 78 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 

6 - CONTRATUALIZAÇÃO: 

Através de Ata de Registro de Preços. 

7 - CONSÓRCIO: 

Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio. 
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DAS NOMENCLATURAS: 
 
Neste Edital e seus anexos serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas, cujos 
significados estão definidos abaixo: 

PMBS Prefeitura de Brejo Santo/CE 

SMS Secretaria Municipal de Saúde 

CND Certidão Negativa de Débito 

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

CPF Cadastro de Pessoa Física 

CRC Conselho Regional de Contabilidade 

CRF Certificado de Regularidade do FGTS 

ME Micro Empresa 

EPP Empresa de Pequeno Porte 

FGTS Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

INSS Instituto Nacional de Seguridade Social 

PNCP Portal Nacional de Contratações Públicas 

PROPONENTE Empresa(s) habilitada(s) apta(s) a apresenta(m) proposta(s) 

LICITANTE Empresa(s) que participa(m) desta licitação 

CONTRATADA Empresa vencedora desta licitação 

TCE/CE Tribunal de Contas do Estado do Ceará 

STF Supremo Tribunal Federal 

STJ Superior Tribunal de Justiça 

 
 

1 - DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 
1.1. As empresas consideradas microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 
conforme incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº. 155, de 27/10/2016, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte e, que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 
diferenciado e favorecido previsto naquela lei complementar, deverá apresentar, obrigatoriamente, 
no momento do credenciamento do seu representante legal, uma declaração de enquadramento 
como microempresa e/ou empresa de pequeno porte; 
1.2. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem anterior 
poderão participar normalmente do certame, porém em igualdade de condições com as empresas 
não enquadradas neste regime; 
1.3. Para efeito do disposto na Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº. 155, de 27/10/2016, as ME’S e EPP’S, por ocasião de participação no 
procedimento licitatório de que trata o presente instrumento convocatório, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta(s) 
apresente(m) alguma restrição; 
1.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa; 
1.5. Entende-se o termo “declarado vencedora” de que trata o subitem anterior o momento 
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imediatamente posterior à fase de lances verbais de preços; 
1.6. A não regularização da documentação no prazo previsto no item “1.4” implicará a decadência 
do direito à contratação, e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, conforme previsto no art. 90, § 5º 
da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação das propostas, para a assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação; 
1.7. Será inabilitada a ME e/ou EPP que não apresentar a regularização, quando necessária, da 
documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item “1.4”; 
1.8. Para obtenção dos benefícios acima citados fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, portanto, as empresas 
licitantes deverão apresentar declaração de observância desse limite na licitação, sob pena de 
pena de não usufruírem de tratamento favorecido e diferenciado, conforme estabelece o art. 4º, § 
2º da Lei 14.133, de 01/04/2021. 
 

2 - DA FORMA DE INTERAÇÃO NA INSTRUÇÃO DO PROCESSO 

 
2.1. Considerando que as interações entre as pessoas jurídicas de direito privado e o ente público 
promovente da licitação durante a instrução da concorrência se dará de forma eletrônica, fica 
determinado, sob pena de desclassificação da proposta e/ou inabilitação, que a via da proposta de 
preço inicial, bem como todas as declarações exigidas para fins de habilitação das empresas 
licitantes, deverão ser apresentadas devidamente subscritas por representante legal da empresa 
licitante, exclusivamente na forma de assinatura eletrônica, como condição de validade jurídica 
desses documentos, com fulcro no art. 17, § 4º da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e, ainda, 
conforme entendimento jurisprudencial do STJ e STF1. 
2.2. Toda a condução do processo administrativo de licitação referente ao presente PREGÃO 
ELETRÔNICO se dará, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico de licitações da Prefeitura 
de Brejo Santo/CE (https://www.portaldebrejosanto.com.br), de modo que os atos praticados e os 
documentos constantes dos arquivos e registros digitais serão válidos para todos os efeitos legais, 
inclusive para comprovação de preclusão, prescrição e prestação de contas, observados os 
prazos e formas constantes da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021.  
2.3. Caberá ao licitante interessado em participar da concorrência, na forma eletrônica: 
2.3.1. Credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado para condução do certame; 
2.3.2. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema eletrônico de licitações da 
Prefeitura de Brejo Santo/CE (https://www.portaldebrejosanto.com.br), a proposta com o preço e, 
na hipótese de inversão de fases, os documentos de habilitação, até a data e hora marcadas para 
abertura da sessão; 
2.3.3. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 
2.3.4. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

                                                           
1
 (STJ - AgInt no AREsp: 1765139 BA 2020/0248683-4, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, Data de Julgamento: 20/09/2021, T1 - PRIMEIRA 

TURMA, Data de Publicação: DJe 22/09/2021). 
 
(STF - AI: 564765 RJ, Relator: SEPÚLVEDA PERTENCE, Data de Julgamento: 14/02/2006, Primeira Turma, Data de Publicação: DJ 17 -03-2006 PP-
00015 EMENT VOL-02225-07 PP-01362 RTJ VOL-00201-01 PP-00384 RDECTRAB v. 13, n. 142, 2006, p. 102-106 REVJMG v. 57, n. 176/177, 2006, 
p. 469-472). 
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2.3.5. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
2.3.6. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da concorrência na 
forma eletrônica; e 
2.3.7. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse 
próprio. 
Parágrafo Primeiro: Para fins de cumprimento do disposto no item (2.1) deste Edital, será aceito 
somente assinatura eletrônica qualificada, nos termos da Lei nº. 14.063, de 23/09/2020; do 
Decreto nº. 10.543, de 13/11/2020 e da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, através da 
utilização de certificado digital credenciado pela ICP-Brasil (Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira), por ser a opção mais segura e com maior validade jurídica, pois garante a 
autenticidade, integridade e não repúdio do documento assinado. 
Parágrafo Segundo: Em face do princípio da segurança jurídica do processo licitatório, esculpido 
no art. 5º, caput, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, caso a via da proposta de preço inicial e/ou 
alguma das declarações exigidas para fins de habilitação das empresas licitantes não observem a 
exigência contida no item (2.1) acima, e seja(m) apresentada(s) com assinatura de próprio punho 
do representante legal, as mesmas deverão conter reconhecimento de firma por autenticidade, 
sob pena de desclassificação da proposta e/ou inabilitação. 
Parágrafo Terceiro: A apresentação de documentos desprovidos de assinatura, sem certificação 
eletrônica qualificada ou, quando for o caso, sem o devido reconhecimento de firma por 
autenticidade, será considerada como apresentação de documento apócrifo, não dotado de 
validade jurídica. Tal irregularidade ensejará, de forma imediata, a desclassificação da proposta 
e/ou a inabilitação da empresa licitante, nos termos do art. 5º, caput, combinado com o art. 63 da 
Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. Ressalte-se que a exigência de assinatura válida constitui 
pressuposto essencial de existência e eficácia jurídica dos documentos apresentados no âmbito 
do processo licitatório, sendo vedada a admissão de documentos que não permitam a verificação 
inequívoca de sua autoria, integridade e autenticidade. A inobservância dessa exigência 
compromete a segurança jurídica, a lisura e a rastreabilidade do certame, afrontando, ainda, os 
princípios da legalidade, da isonomia, da transparência e do interesse público. 
 

3 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
3.1 - O órgão responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
pelo gerenciamento da ata de registro de preços decorrente desse pregão, será a Prefeitura de 
Brejo Santo/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde, conforme competência estabelecida 
pelo inciso IX do art. 7º do Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023. 
 

4 - DA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

  
4.1 - Poderão participar deste pregão quaisquer interessados que estiverem previamente 
credenciados perante o Portal de Compras Eletrônicas do Município de Brejo Santo/CE, no 
seguinte endereço eletrônico: (https//www.portaldebrejosanto.com.br), mediante atribuição de 
chave de identificação e de senha pessoal e intransferível do representante credenciado, quando 
for o caso, e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observado datas e horários estabelecidos neste Edital; 
4.1.1 - Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional poderão ser esclarecidas 
pelo telefone (81) 3877-1397, e ainda através do e-mail: comercial@gmcontato.com.br e 
suporte@brconectado.com.br; 
4.1.2 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido junto ao Portal de Compras Eletrônicas 
do Município de Brejo Santo/CE, em (https//www.portaldebrejosanto.com.br), no link “Cadastre-se 
como fornecedor”; 

http://www.licitacaoiguatu.com.br/
mailto:suporte@brconectado.com.br
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4.2 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros; 
4.3 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados; 
4.4 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação do licitante participante; 
4.5 - Não poderão disputar esta licitação: 
4.5.1 - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
4.5.2 - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obras ou serviços de engenharia a ele relacionados; 
4.5.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 
ela necessários; 
4.5.4 - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.5.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.5.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.5.7 - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.5.8 - Agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.5.9 - Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
4.5.10 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  
4.5.11 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º, do art. 9º, da Lei nº 14.133/2021; 
4.6 - O impedimento de que trata o item (4.5.4) será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 
4.7 - A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens (4.5.2) e (4.5.3) poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade; 
4.8 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
4.9 - Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
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pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que 
seja declarada inidônea nos termos da Lei nº. 14.133/2021; 
4.10 - A vedação de que trata o item (4.5.8) estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
Parágrafo único: Deverá ser enviada juntamente com a via da proposta de preço inicial, como 
condição de participação e classificação da proposta, declaração de que a empresa proponente 
não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, sob pena de 
desclassificação da proposta. 
 

5 - DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO INICIAL 

 
5.1 - Da Apresentação da proposta de Preço Inicial: 
5.1.1 - Para fins da instrução da fase de julgamento das propostas de preços iniciais, nos termos 
dos incisos I ao V do caput do art. 59 Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 c/c o art. 29, caput, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30/09/2022, após a divulgação do Edital no sítio 
eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio da plataforma 
(https//www.portaldebrejosanto.com.br), concomitantemente com os documentos de habilitação, 
uma via da proposta de preço inicial de cada grupo de itens cotado, que reflitam os mesmos 
preços cadastrados na plataforma, e deverá ser elaborada de acordo com o modelo 
disponibilizado em Anexo a este Edital, contendo as devidas especificações detalhadas de cada 
item do grupo de itens cotado, conforme descrito no termo de referência, convertido em no Anexo 
I deste instrumento, até o prazo final para cadastramento das propostas e documentos, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e documentos de 
habilitação; 
5.1.2 - O valor deverá ser cotado em moeda corrente nacional, com representação numérica e por 
extenso; 
5.1.3 - A via da proposta inicial de que trata o item (5.1.1), deverá ser enviada em formato *.pdf ou 
*.pdf/A, sendo configurada como pré-requisito obrigatório para classificação dos preços 
cadastrados na plataforma e consequente início da fase de habilitação; 
5.1.4 - O não envio da via da proposta de preço inicial de que trata o item (5.1.1) deste Edital e/ou 
envio em desacordo com as exigências, será motivo para imediata desclassificação da empresa 
proponente no grupo de itens onde foi averiguado o descumprimento das regras do Edital; 
5.1.5 - Será considerando como não recebido o envio de arquivo não assinado digitalmente, nos 
termos deste instrumento e/ou arquivo corrompido, entendido como aquele documento que 
apresenta algum tipo de comprometimento na sua estrutura, impedindo, assim, que o usuário 
acesse os dados armazenados no arquivo; 
5.2 - A proposta de que trata o item (5.1.1) deverá ser elaborada, contendo ainda, as seguintes 
informações: 
5.2.1 - Razão Social da empresa proponente;  
5.2.2 - CNPJ da empresa proponente;  
5.2.3 - Número para contato;  
5.2.4 - Endereço comercial da empresa proponente;  
5.2.5 - Descrição qualitativa de cada produto do(s) grupo(s) de itens cotado(s); 
5.2.6 - Quantidade de cada produto do(s) grupo(s) de itens cotado(s); 
5.2.7 - Unidade de medida de cada produto do(s) grupo(s) de itens cotado(s); 
5.2.8 - Marca de cada produto do(s) grupo(s) de itens cotado(s); 
5.2.9 - Valor unitário e global de cada produto do(s) grupo(s) de itens cotado(s);  
5.2.10 - Valor global do grupo(s) de itens cotado(s) como um todo;  
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5.2.11 - Descrição da embalagem de cada produto do(s) grupo(s) de itens cotado(s);  
5.2.12- O prazo de validade da proposta inicial, conforme §3º do art. 90 da Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021 e conforme estabelecido pelas Secretarias Licitantes em artefato de planejamento, 
convertido em Anexo I deste Edital;  
5.3 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas;  
5.4 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência da empresa proponente, para fins 
de pagamento, caso a empresa arremate o respectivo grupo de itens;  
5.5 - Todas as especificações contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a empresa licitante; 
5.6 - Em hipótese alguma será permitido itens com preço superior ao estimado. 
Parágrafo Primeiro: Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este certame não tenha estabelecido limites 
mínimos e máximos, exceto quando se referirem aos materiais e instalações de propriedade do 
próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, devendo a 
licitante demonstrar a exequibilidade da sua proposta de imediato nos termos da Súmula 262 do 
Tribunal de Contas da União – TCU. 
Parágrafo Segundo: Serão desclassificadas as propostas que sejam incompletas, isto é, não 
contiverem informações suficientes que permitam a perfeita identificação do objeto licitado, 
qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com os termos do presente Edital. 
Parágrafo Terceiro: Os valores apresentados nas propostas deverão conter, no máximo, 02 (duas) 
casas decimais após a vírgula, sob pena de desclassificação da proposta. 
Parágrafo Quarto: O licitante será responsável por todas as transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros.  
Parágrafo Quinto: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
Parágrafo Sexto: As empresas proponentes deverão enviar juntamente com a via da proposta de 
preço inicial, como condição de aceitabilidade e classificação da proposta, declaração de que, 
caso venha a ser contratada, no ato da entrega no município de Brejo Santo/CE os produtos terão 
prazo de validade equivalente a, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade 
original, contados da data de fabricação, sob pena de desclassificação da(s) empresa(s) que 
deixar(em) de enviar a presente declaração. 
Parágrafo Sétimo: Até a data e horário estipulados para término do cadastramento das propostas, 
os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de que trata o item (5.1.1). 
 

6 - DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES 

 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro/Comissão e os licitantes.  
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global de cada grupo de itens cotado na proposta.  



 

 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO-CE 

Rua Manoel Inácio Bezerra, nº. 192, Centro, Brejo Santo, Ceará 

CNPJ – 07.620.701/0001-72 –  (88) 3531-1042                                                                            

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-02.24.3/2026-PMBS/SMS - Edital - Página 10 de 92 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, conforme critério 
adotado no respectivo Edital, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 500,00 (quinhentos reais).  
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, conforme 
estabelecido no § 3º do art. 21 da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30/09/2022, nos 
termos dos arts. 33 e 34 do mesmo instrumento normativo supra. 
6.9.1. O Pregoeiro/agente de contratação ou a comissão de contratação, quando substituir este 
último, poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que 
possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante 
comunicação eletrônica automática via sistema. 
6.9.2. Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o item (6.9.1), implica a retirada do 
licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
6.9.3. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do melhor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante, com fulcro no § 6º do art. 21 da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30/09/2022.   
6.10. A disputa de preços do processo de licitação regulamentado pelo presente Edital seguirá de 
acordo com o modo de disputa adotado: ABERTO.  
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO”, de 
que trata o inciso I do caput do art. 22 da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30/09/2022, 
com procedimentos regulamentados pelo § 1º ao § 5º do caput do art. 23 do mesmo instrumento 
normativo supra, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, 
conforme o critério de julgamento adotado no Edital de licitação.  
6.11.1. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração desta etapa.  
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item (6.11.1), será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  
6.11.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens (6.11.1) e 
(6.11.2), a etapa será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances em 
ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço ou em ordem 
decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro/agente de contratação ou a comissão 
de contratação, quando substituir este último, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no Edital de licitação, para a definição das 
demais colocações.  
6.11.5. Após o reinício previsto no item (6.11.4), os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
6.11.6. Encerrada a etapa de que trata o no item (6.11.5), o sistema ordenará e divulgará os 
lances em ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço ou em 
ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “ABERTO E 
FECHADO”, de que trata o inciso II do caput do art. 22 da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, 
de 30/09/2022, com procedimentos regulamentados pelo § 1º ao § 5º do caput do art. 24 do 
mesmo instrumento normativo supra, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final fechado, conforme o critério de julgamento adotado no Edital de licitação.  
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6.12.1. A etapa de envio de lances terá duração de quinze minutos.  
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no item (6.12.1), o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.  
6.12.3. Após a etapa de que trata o no item (6.12.2), o sistema abrirá a oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de desconto e os autores das ofertas 
subsequentes com valores ou percentuais até dez por cento superiores ou inferiores àquela, 
conforme o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo.  
6.12.4. No procedimento de que trata o item (6.12.3), o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  
6.12.5. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item (6.12.3), os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do prazo, onde o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance. 
6.12.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens (6.12.3) e (6.12.5), o sistema ordenará e 
divulgará os lances em ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor 
preço ou em ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “FECHADO E 
ABERTO”, de que trata o inciso III do caput do art. 22 da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, 
de 30/09/2022, com procedimentos regulamentados pelo § 1º ao § 4º do caput do art. 25 do 
mesmo instrumento normativo supra, serão classificados para a etapa da disputa aberta, com a 
apresentação de lances públicos e sucessivos, na forma disposta no item (6.11), o licitante que 
apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual desconto e os das propostas até 10% 
(dez por cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de julgamento adotado no 
Edital de licitação.  
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item (6.13), 
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, 
oferecer novos lances sucessivos, na forma disposta no item (6.11).  
6.13.2. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro/agente de contratação ou a comissão 
de contratação, quando substituir este último, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das 
demais colocações.  
6.13.3. Após o reinício previsto no item (6.13.2), os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.  
6.13.4. Encerrada a etapa de que trata o item (6.13.3), o sistema ordenará e divulgará os lances 
em ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por menor preço ou em ordem 
decrescente, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
6.16. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances 
da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados.  
6.17. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o 
órgão ou a ente promovente da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação.  
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.  
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6.19. Quando for o caso de está previsto em Edital, os itens não exclusivos para participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015.  
6.19.1. Nessas condições, nos termos do § 2º, do art. 44, da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006 e suas alterações posteriores, na modalidade PREGÃO, entende-se por empate ficto 
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada.  
6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto.  
6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem 
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  
6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta.  
6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 01/04/2021, nesta ordem:  
6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação;  
6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;  
6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle.  
6.20.2. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
6.20.2.1. Conforme estabelece o § 2º do art. 3º da Lei Federal nº. 9.787/99, nas aquisições de 
materiais, o medicamento genérico, quando houver, terá preferência sobre os demais, desde que 
em condições de igualdade de preço e não havendo o desempate. 
6.20.2.2. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou ente 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou ente Municipal, no território do Estado em que este se localize;  
6.20.2.3. empresas brasileiras;  
6.20.2.4. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
6.20.2.5. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29/12/2009. 
6.21. As regras previstas no item (6.20.1) não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da 
Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006  
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6.22. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado.  
6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração.  
6.22.2. A negociação será conduzida pelo pregoeiro/agente de contratação ou comissão de 
contratação, na forma de regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a 
todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.  
6.23. Finalizada a fase competitiva com a oferta de lances e disputa de preços referente ao objeto 
do Pregão Eletrônico, o Pregoeiro, no uso das suas atribuições legais, em especial o que 
estabelece o Decreto Municipal nº. 017, de 27/12/2023, iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da via da proposta de preço inicial enviada, observado o disposto nos incisos I ao V do caput do 
art. 59 Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 c/c o art. 29, caput, da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 
73, de 30/09/2022. 
 

7 - DA FASE DE JULGAMENTO 

 
7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro/agente de contratação 
ou a comissão de contratação, quando substituir este último, realizará a verificação da 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado 
e, observado o disposto nos arts. 33 e 34 da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, de 
30/09/2022, à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a 
contratação, conforme definido no edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  
7.1.1. SICAF;  
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão, quando substituir este último, 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (art. 29, caput, da IN nº. 3/2018)  
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (art. 29, §1º, da IN nº. 3/2018).  
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(art. 29, §2º, da IN nº. 3/2018).  
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação.  
7.4. Na hipótese de inversão das fases de julgamento e habilitação, caso atendidas as condições 
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPP’s, o Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão, quando 
substituir este último, verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com a cláusula “1” deste 
edital.  
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão, quando substituir este último, examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
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preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no art. 59 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 c/c o disposto nos artigos 29 a 
35 da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30/09/2022.  
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
7.7.1. contiver vícios insanáveis;  
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no Edital e seus anexos;  
7.7.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação;  
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
7.7.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do Edital e seus anexos, 
desde que insanável.  
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item (7.8), só será considerada após 
diligência do pregoeiro/agente de contratação ou da comissão de contratação, quando substituir 
este último, que comprove:  
7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
7.9. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta.  
7.10. Quando for o caso, o Edital regulamentará o local, prazos e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes remanescentes.  
7.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio do sistema eletrônico de licitações 
da Prefeitura Municipal de Brejo Santo/CE (https//www.portaldebrejosanto.com.br).  
7.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão de Contratação, ou havendo entrega 
de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.  
7.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão de Contratação analisará a aceitabilidade da 
proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma empresa que atenda às 
especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 
7.14. Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de serviços de engenharia de que 
trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, além das 
disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
7.14.1. No caso de obras e serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI do caput 
do art. 6º da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
7.14.2. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado;  
7.14.3. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário, mesmo que seja de 
apenas 1 (um) item, conforme planilha anexa ao Edital; 
7.14.3.1. Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de serviços de engenharia de que 
trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, quando 
houver a adoção do regime de empreitada por preço unitário e, a fim de evitar ao final do processo 
a assinatura de contrato superfaturado, que venha a causar dano ao patrimônio da Administração, 
caracterizado pela deficiência na execução da obra e dos serviços de engenharia que resulte em 
diminuição da sua qualidade, vida útil ou segurança, conforme estabelece o art. 6º, inciso LVII, 
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alínea “b” da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, o(a) Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão 
de Contratação deverá solicitar da equipe de engenharia do ente promovente da licitação, em 
sede de diligência, que seja realizada análise técnica nas propostas, especialmente nas planilhas 
de composições de custos dos preços unitários das propostas apresentadas, averiguando se os 
coeficientes apresentados na composição de cada item estão de acordo com o exigido no Projeto 
Básico/Termo de Referência; 
7.14.3.2. Feitas as devidas análises técnicas, as propostas que estiverem em desacordo com o 
item (7.14.3.1) acima, serão desclassificadas do certame e, no que se refere aos coeficientes 
apresentados na composição de custo de cada item, se pelo menos 01 (um) deles estiver abaixo 
do exigido no Projeto Básico/Termo de Referência, será considerada falha insanável e afronta ao 
princípio da competitividade.  
7.14.4. Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de serviços de engenharia de que 
trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, será exigida 
garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  
7.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.  
7.16. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta.  
7.16.1. Em licitação onde o objeto do certame é a contratação de serviços de engenharia de que 
trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, o licitante 
vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com 
indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 
Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 
vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 
empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 
aditamento posterior do contrato.  
7.16.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 
indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 
contratual.  
7.16.3. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 
condições para a justa remuneração do serviço.  
7.17. Erros sanáveis no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço decorrente de sobrepreço ou superfaturamento e que se 
comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;  
7.17.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, ou seja, que sejam sanáveis;  
7.17.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.  
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7.18. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto;  
7.19. Da garantia: 
7.19.1. A exigência de garantia de proposta nesta licitação tem como fundamento o disposto no 
art. 58 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que autoriza a Administração Pública a exigir dos 
licitantes, como condição para participação no certame, a apresentação de garantia de proposta, 
em valor não superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação; 
7.19.2. A previsão legal tem por objetivo assegurar a seriedade e o comprometimento das 
empresas participantes, resguardando o interesse público e evitando desistências imotivadas ou 
comportamentos oportunistas que possam comprometer a regularidade do processo licitatório e 
causar prejuízos financeiros e administrativos à Administração; 
7.19.3. Tal prerrogativa visa assegurar a lisura e a estabilidade do certame, conferindo maior 
segurança jurídica à Administração e reduzindo o risco de abandono da proposta após o 
julgamento ou recusa injustificada na assinatura do contrato, o que obrigaria a Administração a 
reiniciar o procedimento licitatório, atrasando a execução do objeto e causando potencial danos ao 
erário; 
7.19.4. Dimensão do Certame: Sendo a licitação de grande vulto, o volume financeiro envolvido é 
elevado, aumentando os riscos de propostas que não sejam exequíveis ou apresentadas de 
maneira temerária. A exigência da garantia funciona como uma barreira contra condutas 
oportunistas e protege a Administração de prejuízos financeiros e operacionais; 
7.19.5. Risco de Abandono ou Não Execução: Considerando o alto impacto do fornecimento dos 
produtos, a Administração precisa assegurar que os licitantes apresentem propostas que 
demonstrem compromisso com a execução contratual. Sem a exigência de garantia de 
manutenção de proposta, existe o risco de: 
I - Licitantes apresentarem propostas irresponsáveis, confiando na possibilidade de desistência 
sem sanções significativas. 
II - Descontinuidade no fornecimento dos materiais devido a falhas contratuais, afetando 
negativamente as atividades da Administração como um todo. 
7.19.6. Critérios de Proporcionalidade e Razoabilidade: A exigência de garantia de manutenção de 
proposta, limitada a até 1% do valor estimado da contratação, conforme dispõe o § 2º do art. 58 
da Lei nº 14.133/2021, respeita os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. O valor não 
gera um ônus excessivo aos licitantes e, ao mesmo tempo, atua como um instrumento eficaz para 
evitar propostas não exequíveis ou meramente especulativas; 
7.19.7. Conclusão: Diante do exposto, a exigência de garantia de manutenção de proposta na 
presente licitação é plenamente justificada, considerando o grande vulto do certame, o impacto 
social envolvido e a necessidade de assegurar o cumprimento do contrato com qualidade e 
regularidade. Além disso, tal exigência se fundamenta nos princípios da eficiência, economicidade 
e continuidade do serviço público, assegurando a lisura e a segurança do processo licitatório; 
7.20. Diante do exposto, para fins de instrução da fase de julgamento das propostas de preços 
iniciais, os proponentes deverão enviar juntamente com a sua proposta de preço inicial, sob pena 
de desclassificação da proposta, a prova de garantia de proposta no montante estipulado em 1% 
(um por cento) do valor global da sua própria proposta (considerando que o valor estimado da 
contratação terá caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e 
das demais informações necessárias para a elaboração das propostas, nos termos do art. 24, 
caput, da Lei nº. 14.133/2021), conforme justificativa constante no Termo de Referência, 
convertido em Anexo I deste Edital; 
7.21. As licitantes poderão optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
I) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II) seguro-garantia; 
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III) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 
País pelo Banco Central do Brasil; 
IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
7.21.1. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de 
DEPÓSITO BANCÁRIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da 
Prefeitura de Brejo Santo/CE, em Conta Corrente que deverá ser solicitada através do seguinte e-
mail: (cplbrejosanto@gmail.com). 
7.21.2. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de 
no mínimo, 90 (noventa) dias contados a partir da data da abertura do certame. 
7.21.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o 
documento original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, 
constar: 
- Beneficiário: Prefeitura de Brejo Santo/CE. 
- Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-02.24.3/2026-
PMBS/SMS. 
- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Contratação. 
- Prazo de Validade: 90 (noventa) dias. 
7.21.4. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
7.21.5. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o 
contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 
7.21.6. Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua 
emissão. 
Parágrafo único: Em razão da natureza do contrato de seguro, regido pelo art. 757 do Código 
Civil, segundo o qual a obrigação da seguradora somente se aperfeiçoa com o pagamento do 
prêmio. Assim, a mera apresentação da apólice desacompanhada do respectivo comprovante de 
pagamento não oferece segurança quanto à eficácia do instrumento de garantia, podendo, 
inclusive, configurar risco à regularidade e à continuidade do procedimento licitatório, portanto, em 
fase do princípio da segurança jurídica, esculpido no art. 5º, caput, da Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021, no caso em que o licitante opte pelo seguro-garantia, o comprovante de pagamento 
da apólice deverá ser apresento juntamente com a proposta de preço inicial, sob pena de 
desclassificação da proposta. 
7.23. Finalizada a instrução da fase de julgamento da(s) proposta(s) inicial(ais), com as devidas 
análises acerca dos aspectos técnicos e jurídicos da proposta melhor classificada, caso a 
proposta esteja regular, em ato contínuo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a instrução da fase de habilitação, com a verificação da 
documentação enviada, conforme critérios de habilitação estabelecidos neste Edital. 

 

8 - DA HABILITAÇÃO 

 
8.1. Em ato contínuo e, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, encerrada 
a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta melhor classificada, o 
Pregoeiro iniciará a fase de instrução da habilitação, com a verificação da documentação enviada 
no prazo estabelecido no Edital, conforme critérios de habilitação estabelecidos pela Secretaria 
Licitante em artefato de planejamento, convertido em Anexo I deste Edital, cuja análise se dará 
em observância ao disposto nos artigos acima, conforme disposições do Edital e, ainda, 
observado o disposto no Capítulo IX da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30/09/2022. 
 

9 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
9.1. Da apresentação da proposta adequada ao último lance ofertado: 
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9.1.1. Em observância ao rito procedimental do Pregão, após apresentação das propostas de 
preços iniciais e lances, para fins de finalização da instrução da fase de julgamento, prevista no 
art. 17, inciso IV, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, e regulamentada pela Instrução Normativa 
SEGES/ME nº. 73, de 30/09/2022, que dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por 
“menor preço”, o licitante melhor colocado deverá reelaborar e enviar, exclusivamente via sistema 
eletrônico de licitações da Prefeitura de Brejo Santo/CE (https://www.portaldebrejosanto.com.br), 
no prazo máximo de 02 (duas) horas, contadas da solicitação feita pelo(a) Pregoeiro(a)/Agente de 
Contratação ou a Comissão, quando substituir este último, a proposta com o valor adequado ao 
seu lance final; 
9.1.2. O valor deverá ser cotado em moeda corrente nacional, com representação numérica e por 
extenso; 
9.1.3. A via da proposta com o valor adequado ao lance final de que trata o item (9.1.1) deverá ser 
enviada em formato *.pdf ou *.pdf/A, sendo configurada como pré-requisito obrigatório para 
classificação da proposta de preços e consequente início da fase de habilitação; 
9.1.4. Será considerado como não recebido o envio de arquivo em desacordo com os termos 
deste Edital e/ou arquivo corrompido, entendido como aquele documento que apresenta algum 
tipo de comprometimento na sua estrutura, impedindo, assim, que o usuário acesse os dados 
armazenados no arquivo; 
9.2. A proposta com o valor adequado ao lance final de que trata o item (9.1.1) deverá observar as 
devidas especificações técnicas descritas no termo de referência e, ainda, ser elaborada conforme 
modelo, convertidos em Anexos I e VII deste Edital respectivamente;  
9.3. Ser redigida em língua portuguesa, sem rasuras, entrelinhas ou ressalvas;  
9.4. Todas as especificações contidas na proposta vinculam a empresa licitante; 
9.5. Por mais que o critério de julgamento das propostas seja por menor preço por grupo de itens, 
em hipótese alguma será permitido itens isolados dentro do grupo com preço superior ao 
estimado pela Administração; 
Parágrafo Primeiro: Não se admitirá proposta adequada ao lance final que apresentar preços 
global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos 
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que este certame não tenha 
estabelecido limites mínimos e máximos, exceto quando se referirem aos materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração, devendo a licitante demonstrar a exequibilidade da sua proposta de imediato nos 
termos da Súmula 262 do Tribunal de Contas da União – TCU. 
Parágrafo Segundo: Serão desclassificadas as propostas adequadas aos lances finais que sejam 
incompletas, isto é, não contiverem informações suficientes que permitam a perfeita identificação 
do objeto licitado, qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com os termos 
do presente Edital. 
Parágrafo Terceiro: Os valores apresentados nas propostas adequadas aos lances finais deverão 
conter, no máximo, 02 (duas) casas decimais após a vírgula, sob pena de desclassificação da 
proposta. 
Parágrafo Quarto: O licitante será responsável por todas as transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros.  
Parágrafo Quinto: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
Parágrafo Sexto: Quando o licitante arrematante do objeto da licitação não exerce o seu direito no 
prazo estipulado no item (9.1.1), será aplicado o instituto jurídico da decadência, ou seja, o(a) 
licitante perde o direito de ter o objeto adjudicado em seu favor pela falta de atitude durante o 
prazo previsto no presente Edital, ocasião em que serão analisados(as) os(as) licitantes 
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remanescentes, na ordem de classificação das propostas, para que possam exercer o seu direito 
no mesmo prazo, até que tenhamos um(a) licitante apto(a) a ter o objeto do certame adjudicado 
em seu favor. 
 

10 - DOS ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES 

 
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por 
irregularidade na aplicação da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 ou para solicitar esclarecimento 
sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 
abertura do certame. 
10.1.1. O Pregoeiro/agente de contratação ou a comissão de contratação, quando substituir este 
último, responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos. 
10.1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
10.1.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional 
que deverá ser motivada pelo pregoeiro/agente de contratação ou pela comissão de contratação, 
quando substituir este último, nos autos do processo de licitação. 
10.1.4. Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data 
para realização do certame, observados os prazos fixados no art. 55 da Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021 e no art. 17 da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30/09/2022. 
10.1.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio 
eletrônico oficial do órgão ou do ente promovente da licitação e no sistema eletrônico de licitações 
da Prefeitura Municipal de Brejo Santo/CE (https//www.portaldebrejosanto.com.br), dentro do 
prazo estabelecido no item (10.1.2), e vincularão os participantes e a Administração. 
 

11 - DOS RECURSOS 

 
11.1. Dos atos do Pregoeiro decorrentes da aplicação da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e da 
aplicação dos termos deste Edital, cabem: 
11.1.1. O recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da 
ata, em face de: 
a) julgamento das propostas e 
b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 
11.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
11.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e “b” do subitem 
(11.1.1), serão observadas as seguintes disposições: 
11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais previsto no subitem (11.1.1) será iniciado na data 
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da 
inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, da ata de 
julgamento. 
11.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única. 
11.3. O recurso de que trata o item (11.1) será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) 
dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 
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11.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data 
de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
11.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 
 

12 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1- Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá, nos termos dos incisos I 
ao IV do art. 71 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, tomar, umas das seguintes providências:  
12.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
12.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

13 - DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATUALIZAÇÃO 

 
13.1. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, assinar o termo de contrato ou a ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido no Edital de licitação, sob pena de decair o direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, e em outras 
legislações aplicáveis. 
13.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
13.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, 
ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, 
outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a 
contratação ou a ata de registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas 
pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021, e em outras legislações aplicáveis. 
13.4. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item (13.3), a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de 
licitação, poderá: 
13.4.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 
adjudicatário; 
13.4.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
13.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação. 
13.6. A regra do item (13.5) não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 
subitem (13.4.1). 
13.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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14 - DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
14.1. Conforme estabelecido no caput do art. 9º do Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023, para fins 
do registro de preços, a Secretaria Municipal de Saúde, na condição de órgão gerenciador, 
realizou procedimento público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a 
participação de outros órgãos ou outras entidades da Administração Pública Municipal na ata de 
registro de preços, onde foi determinada a estimativa total de quantidades da contratação por 
órgão que aderiu a IRP, observado, em especial, o disposto nos incisos III e IV do caput do art. 7º 
e nos incisos I, III e IV do caput do art. 8º do Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023; 
14.2. A Secretaria Municipal de Saúde, na condição de órgão gerenciador, após receber as 
intenções de registro de preços das unidades administrativas que se manifestaram, consolidou as 
informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo e foi promovida a adequação 
dos termos de referência encaminhados para atender aos requisitos de padronização e 
racionalização, determinando a estimativa total de quantidades da contratação, conforme 
estabelecido no inciso III do caput do art. 7º do Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023. 
 

15 - DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
15.1. As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive as quantidades máximas de cada 
item que poderá ser adquirida pela Administração, estão devidamente previstos no Termo de 
Referência, convertido em Anexo I do Edital e dele fazendo parte integrante e complementar. 
15.2. Não será permitido ser cotada quantidade inferiores as quantidades estabelecidas no Edital 
para cada um dos itens que compõem os grupos de itens para registro.  
15.3. Não haverá a possibilidade de preços diferentes para nenhum dos itens que compõem os 
grupos de itens para registro, haja vista que o objeto do certame não se enquadra nas hipóteses 
das alíneas “a” à “d” do inciso III do caput do art. 82 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
 

16 - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 
16.1. Considerando que a licitação será realizada para o registro de preços, a averiguação da 
disponibilidade financeira, com a indicação da funcional programática por onde ocorrerá a 
despesa e a classificação econômica da contratação somente será exigida para fins de 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, com fulcro no art. 17, caput, do Decreto nº. 
11.462, de 31/03/2023. 
 

17 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO DE RESERVA 

 
17.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a 
formalização da ata de registro de preços: 
17.1.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado que não 
haverá possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e obrigar-se nos limites dela. 
17.1.2. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
17.1.2.1. dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 
com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
17.1.2.2. dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 
17.1.3. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
17.2. O registro a que se refere o subitem (17.1.2) tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
17.3. Para fins da ordem de classificação do cadastro de reservas, os licitantes ou fornecedores 
de que trata o subitem (17.1.2.1) antecederão aqueles de que trata o subitem (17.1.2.2). 
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17.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o item 
(17.2) somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
17.4.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
17.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas em Lei. 
 

18 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
18.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro 
dia útil subsequente à data da devida divulgação da ata nos meios legais, podendo ser prorrogado 
por igual período, inclusive com a renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de 
prorrogação de vigência da ata de registro de preços, conforme entendimento segmentado em 
parecer da Advocacia Geral da União2, mediante autorizado formalmente da autoridade 
competente, e caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:  
18.1.1. Fornecimento regular dos produtos durante a vigência da ata de registro de preços;  
18.1.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;  
18.1.3. Manutenção do interesse pela Administração nas condições da ata;  
18.1.4. Que seja comprovado os preços vantajosos constantes na ata; 
18.1.5. Que haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços; 
18.1.6. Que o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação; 
18.1.7. Que a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência;  
18.1.8. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação. 
18.2. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão suas vigências estabelecidas 
até o final do exercício de referência das suas assinaturas. 
 

19 - DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMOS DE QUANTITATIVOS 

 
19.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de 
preços. 
 

20 - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
20.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas 
seguintes situações: 
20.1.1. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida na ata; 
20.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
ou 
20.1.3. na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados. 
 
 

                                                           
2
 ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO. COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE AQUISIÇÕES. PARECER Nº. 00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU. 

“Consulta a respeito da possibilidade de renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de prorrogação de vigência da ata de registro de 
preços. Fixação da interpretação do art. 84, da Lei nº. 14.133/2021 (NLLC), e dos arts. 22 e 23, do Decreto nº. 11.462, de 2023. Conclusão pela 
possibilidade de renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de prorrogação de vigência da ata de registro de preços. 
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21 - DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
21.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 
21.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
21.1.2. Na hipótese prevista no subitem (21.1.1), o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 
21.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos previstos na ata, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 
21.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº. 14.133, 
de 01/04/2021. 
21.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
21.2.1. Para fins do disposto no item (21.2), o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
21.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do disposto na ata, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 
nº. 14.133, de 01/04/2021, e na legislação aplicável. 
21.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 
subitem (21.2.2), o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no § 3º do art. 18 do Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023. 
21.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto na ata, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
21.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item (21.2) e no subitem (21.2.1), o órgão ou 
a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
21.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
 

22 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 

 
22.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 
o fornecedor: 
22.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
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22.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
22.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27 do Decreto 
nº. 11.462, de 31/03/2023; ou 
22.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021. 
22.2. Na hipótese prevista no subitem (22.1.4), caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
22.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item (22.1) será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
22.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, se manifestarem no sentido de aceitar ou 
não assinar a ata de registro de preços. 
22.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
22.5.1. por razão de interesse público;  
22.5.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
22.5.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º 
do art. 27 do Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023 e previstas na ata. 
 

23 - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 

 
23.1. Quando for o caso, as quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
23.2. O remanejamento de que trata o item (23.1) somente será feito: 
23.2.1. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
23.2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
23.3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para fins do remanejamento de que trata o item (23.1). 
23.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites para as adesões previstos na ata. 
23.5. Para fins do disposto no item (23.1), competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 
órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 
23.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 
 

24 - DAS ADESÕES  

 
24.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
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24.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 
24.1.2. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021; e 
24.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
24.2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
24.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 
24.4. O prazo previsto no item (24.3) poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
24.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos previstos na ata. 
 

25 - DOS LIMITES PARA AS ADESÕES  

 
25.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços 
de que trata a cláusula 24: 
25.1.1. as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades 
participantes; e 
25.1.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 

26 - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

 
26.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
26.1.1. Os instrumentos de que trata o item (26.1) serão assinados no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
 

27 - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS  

 
27.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
 

27 - DAS VEDAÇÕES 

 
27.1. Os órgãos e entidades da Administração Pública do Município de Brejo Santo/CE poderão 
contratar mediante utilização de Ata de Registro de Preços de órgão ou entidade de qualquer das 
esferas da Administração Pública, desde que, possua orçamento igual ou superior ao do 
Município de Brejo Santo/CE, obedecidas as condições estabelecidas nas respectivas legislações, 
cabendo a análise do procedimento originário da Ata e autorização destas adesões ao órgão e/ou 
entidade interessada, e cumprindo os requisitos previstos na ata. 
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29 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS 

 
29.1. Na condução das fases de julgamento e habilitação, o pregoeiro/agente de contratação ou a 
comissão de contratação, quando substituir este último, no desempenha das suas funções 
administrativas, em especial o que estabelece os caputs dos arts. 41, 42 e 43 da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30/09/2022, que poderá: 
29.1.1. no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e 
sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, observado o disposto no 
art. 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 
29.1.2. na análise dos documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
29.1.2.1. quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento 
29.1.3. na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os arts. 41 e 42 do instrumento normativo 
acima indicado, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
29.2. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior do ente/entidade promovente da 
licitação, que poderá: 
29.2.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades, conforme atribuição 
administrativa conferida pelo inciso I do caput do art. 71 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
29.2.2. Revogar, por motivo de conveniência e oportunidade, conforme atribuição administrativa 
conferida pelo inciso II do caput do art. 71 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
29.2.3. Anular, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável, conforme atribuição administrativa conferida pelo inciso III do caput do art. 71 da Lei nº. 
14.133, de 01/04/2021. 
29.2.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação, conforme atribuição administrativa conferida 
pelo inciso IV do caput do art. 71 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
29.3. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas, nos termos do § 1º do 
caput do art. 55 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
29.4. Os prazos previstos neste edital serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão 
do dia do vencimento e observarão as seguintes disposições: 
29.4.1. os prazos expressos em dias corridos serão computados de modo contínuo; 
29.4.2. os prazos expressos em meses ou anos serão computados de data a data; 
29.4.3. nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 
expediente administrativo no órgão ou entidade promovente da licitação. 
29.5. A participação no pregão eletrônico regulamentado por este Edital e seus anexos implicará 
aceitação integral e irretratável das normas e condições nele contidas, bem como na observância 
dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de esclarecimento, impugnação e 
recurso administrativo. 
29.6. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições contidas na Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e 
suas alterações posteriores, que institui e regulamenta no âmbito das Administrações Públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a 
licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços comuns, prevista no art. 6º, inciso XLI do diploma legal acima citado; no Decreto 
Municipal nº. 017, de 27/12/2023, que regulamenta a Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, que dispõe 



 

 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO-CE 

Rua Manoel Inácio Bezerra, nº. 192, Centro, Brejo Santo, Ceará 

CNPJ – 07.620.701/0001-72 –  (88) 3531-1042                                                                            

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-02.24.3/2026-PMBS/SMS - Edital - Página 27 de 92 

sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito do município de Brejo Santo/CE e dá outras 
providências e, de forma supletiva, as disposições as normas do Decreto nº. 11.462, de 
31/03/2023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, para dispor 
sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços, no âmbito da 
Administração Pública Federal. 
29.7. O inteiro teor deste Edital poderá ser obtido de forma gratuita no endereço eletrônico: 
(https://www.portaldebrejosanto.com.br), no sítio oficial do Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará – (TCE/CE): (www.tce.ce.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
(PNCP): (https://www.gov.br/pncp/pt-br), onde o Edital e seus anexos estarão disponíveis para 
acesso e transferência por meio de download e, ainda, de forma presencial no setor de 
planejamento de contratações públicas, situado na Rua Manoel Inácio Bezerra, nº. 192, Centro, 
Brejo Santo, Ceará, das 08h:00m às 17h:00m (horário de expediente). 
 

30 - DOS ANEXOS DO PRESENTE EDITAL 

 
ANEXO I – Termo de Referência. 

ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO III – Minuta do Contrato. 

ANEXO IV – Declaração de fatos supervenientes. 

ANEXO V – Declaração na forma do art. 7º, inciso XXXIII da CF/88. 

ANEXO VI – Declaração de patrimônio líquido 

ANEXO VII – Modelo da Proposta de Preço. 

 

31 - DO FORO 

 
31.1. Fica eleito o foro da Comarca do Município de Brejo Santo, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente Edital e seus anexos, que não possa ser 
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

 
 
 

BREJO SANTO/CE, em 24 de fevereiro de 2026. 

_____________________________________ 
 

MARIA DE FÁTIMA MELO 
Coordenadora  

Equipe de Planejamento de Contratações Públicas 
Prefeitura de Brejo Santo/CE 
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ANEXO I – Termo de Referência 
(art. 6º, inciso XXIII da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-02.24.3/2026-PMBS/SMS 

 
1 - DO OBJETO 
(alínea “a” do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 

 
1.1- Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais odontológicos, destinados 
ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Brejo 
Santo/CE, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
2 - JUSTIFICATIVA DAS QUANTIDADES E DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
(alínea “a” do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
2.1- Embora o sistema de registro preços pressuponha que a licitação é para itens cuja demanda 
por aquisições seja frequente e que, pela natureza do objeto, não seja possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração, os quantitativos foram estimados 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Brejo Santo/CE, levando em conta a projeção 
da demanda, com base no histórico de consumo; 
2.1.1- Faz-se necessário, também, um quantitativo de cerca de 20% a mais em relação a ata 
anterior, por ano, para suprir eventual aumento de consumo na constância da vigência da futura 
ata de registro de preços, conforme especificado nas planilhas a seguir: 

 
GRUPO DE ITENS 01 - (MATERIAL DESTINADO AO LABORATÓRIO DE PRÓTESE) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS CATMAT UND 
CEO 

MUNICIPAL 
SAÚDE 
BUCAL 

QUANT. 
TOTAL 

1 

ALGINATO CROMÁTICO TIPO II PARA IMPRESSÃO, DE 
BAIXA SINÉRESE, COM COREXIDINA E LIVRE DE POEIRA, 
COM CARACTERÍSTICAS DE MUDAR DA COR DUAS VEZES, 
IDENTIFICANDO PRESA TOTAL E MOMENTO IDEAL PARA 
VAZAMENTO DE GESSO, REFIL C/410GR. 

278252 UND 250 0 250 

2 

CERA PARA MOLDAGEM USO ODONTOLÓGICA - 
COMPOSTA DE HIDROCARBONETO, ÓLEO MINERAL, 
CORANTE, EM LÂMINA, TIPO CERA ROSA 7, CAIXA COM NO 
MÍNIMO 18 LÂMINAS 

406791 CX 100 0 100 

3 

CERA UTILIDADE À BASE CERA DE ABELHAS, CORANTE, 
PARAFINA CERAZINAS, VASELINA, COR VERMELHA, 
TERMOPLÁSTICA À TEMPERATURA COMPATÍVEL COM USO 
INTRA ORAL E APRESENTAR FLEXIBILIDADE E ADERÊNCIA 
AOS DENTES ARTIFICIAIS, CAIXA COM NO MÍNIMO 5 
LÂMINAS   

406785 CX 100 0 100 

4 

DENTES DE ACRÍLICOS 2D COR 62, ANTERIORES 
INFERIORES, COM CARACTERÍSTICAS DE TRIPLA 
PRENSAGEM DE CORES E MODELÁRIO AMERICANO, 
CONFORME ISO 22112:2005. TIPO 1 (ANTERIORES) E TIPO 2 
(POSTERIORES). 

407423 PLACA 300 0 300 

5 

DENTES DE ACRÍLICOS 2D COR 62, ANTERIORES 
SUPERIORES, COM CARACTERÍSTICAS DE TRIPLA 
PRENSAGEM DE CORES E MODELÁRIO AMERICANO, 
CONFORME ISO 22112:2005. TIPO 1 (ANTERIORES) E TIPO 2 
(POSTERIORES). 

407422 PLACA 300 0 300 

6 

DENTES DE ACRÍLICOS 2D COR 66, ANTERIORES 
INFERIORES, COM CARACTERÍSTICAS DE TRIPLA 
PRENSAGEM DE CORES E MODELÁRIO AMERICANO, 
CONFORME ISO 22112:2005. TIPO 1 (ANTERIORES) E TIPO 2 
(POSTERIORES). 

407411 PLACA 300 0 300 

7 

DENTES DE ACRÍLICOS 2D COR 66, ANTERIORES 
SUPERIORES, COM CARACTERÍSTICAS DE TRIPLA 
PRENSAGEM DE CORES E MODELÁRIO AMERICANO, 
CONFORME ISO 22112:2005. TIPO 1 (ANTERIORES) E TIPO 2 

407409 PLACA 300 0 300 
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(POSTERIORES). 

8 

DENTES DE ACRÍLICOS 30M COR 62, POSTERIORES 
INFERIORES, COM CARACTERÍSTICAS DE TRIPLA 
PRENSAGEM DE CORES E MODELÁRIO AMERICANO, 
CONFORME ISO 22112:2005. TIPO 1 (ANTERIORES) E TIPO 2 
(POSTERIORES). 

407425 PLACA 300 0 300 

9 

DENTES DE ACRÍLICOS 30M COR 62, POSTERIORES 
SUPERIORES, COM CARACTERÍSTICAS DE TRIPLA 
PRENSAGEM DE CORES E MODELÁRIO AMERICANO, 
CONFORME ISO 22112:2005. TIPO 1 (ANTERIORES) E TIPO 2 
(POSTERIORES). 

407424 PLACA 300 0 300 

10 

DENTES DE ACRÍLICOS 30M COR 66, POSTERIORES 
INFERIORES, COM CARACTERÍSTICAS DE TRIPLA 
PRENSAGEM DE CORES E MODELÁRIO AMERICANO, 
CONFORME ISO 22112:2005. TIPO 1 (ANTERIORES) E TIPO 2 
(POSTERIORES). 

407413 PLACA 300 0 300 

11 

DENTES DE ACRÍLICOS 30M COR 66, POSTERIORES 
SUPERIORES, COM CARACTERÍSTICAS DE TRIPLA 
PRENSAGEM DE CORES E MODELÁRIO AMERICANO, 
CONFORME ISO 22112:2005. TIPO 1 (ANTERIORES) E TIPO 2 
(POSTERIORES). 

407424 PLACA 520 0 520 

12 GESSO TIPO III PEDRA 428415 KG 250 0 250 

13 GESSO TIPO IV ESPECIAL 428417 KG 250 0 250 

14 
ISOLANTE PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESE 
ODONTOLÓGICA 500ML 

428472 UND 70 0 70 

15 
LÍQUIDO PARA RESINA ACRÍLICA AUTOPOLIMERIZÁVEL - 
TIPO II CLASSE I - METILMETACRILATO, DMT E INIBIDOR, 
FRASCO COM 500ML 

413641 UND 70 0 70 

16 
LÍQUIDO PARA RESINA ACRÍLICA TERMOPOLIMERIZÁVEL 
SEM CROSS - TIPO I CLASSE I - METILMETACRILATO E 
INIBIDOR, FRASCO COM 1000ML 

390457 UND 70 0 70 

17 
MOLDEIRA PLASTICA N.03 SUPERIOR/INFERIOR 
AUTOCLAVAVEL 

428750 UND 31 0 31 

18 
MOLDEIRA PLASTICA N.04 SUPERIOR/INFERIOR 
AUTOCLAVAVEL 

427689 UND 31 0 31 

19 
MOLDEIRA PLASTICA N.05 SUPERIOR/INFERIOR 
AUTOCLAVAVEL 

427691 UND 31 0 31 

20 
MOLDEIRA PLASTICA N.06 SUPERIOR/INFERIOR 
AUTOCLAVAVEL 

428750 UND 31 0 31 

21 
MOLDEIRA PLASTICA N.07 SUPERIOR/INFERIOR 
AUTOCLAVAVEL 

428752 UND 31 0 31 

22 PEDRA POMES 233497 UND 120 104 224 

23 
PLACA BASE: FABRICADA COM GOMA LACA; MARROM FINA 
SUPERIOR, APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 50 UNIDADES 

416154 CX 20 0 20 

24 

RESINA ACRÍLICA, USO ODONTOLÓGICO TIPO 
AUTOPOLIMERIZÁVEL EM PÓ, NA COR INCOLOR, 
COMPOSIÇÃO POLIMERO METILMETACRILATO, PERÓXIDO 
DE BENZILA, PIGMENTOS NÃO TÓXICO, INDICADO PARA 
PRÓTESE DENTÁRIA, CONTEÚDO 440G 

390460 UND 60 0 60 

25 

RESINA ACRÍLICA, USO ODONTOLÓGICO TIPO 
AUTOPOLIMERIZÁVEL EM PÓ, NA COR ROSA, 
COMPOSIÇÃO POLIMERO METILMETACRILATO, PERÓXIDO 
DE BENZILA, PIGMENTOS NÃO TÓXICO, INDICADO PARA 
PRÓTESE DENTÁRIA, CONTEUDO 440G 

390460 UND 60 0 60 

26 

RESINA ACRÍLICA, USO ODONTOLÓGICO TIPO 
TERMOPOLIMERIZÁVEL EM PÓ, NA COR INCOLOR, 
COMPOSIÇÃO POLIMERO METILMETACRILATO, PERÓXIDO 
DE BENZILA, PIGMENTOS NÃO TÓXICO, INDICADO PARA 
PRÓTESE DENTÁRIA, CONTEUDO 1000G 

390465 UND 60 0 60 

27 

RESINA ACRÍLICA, USO ODONTOLÓGICO TIPO 
TERMOPOLIMERIZÁVEL EM PÓ, NA COR ROSA, 
COMPOSIÇÃO POLIMERO METILMETACRILATO, PERÓXIDO 
DE BENZILA, PIGMENTOS NÃO TÓXICO, INDICADO PARA 
PRÓTESE DENTÁRIA, CONTEUDO 1000G 

390465 UND 60 0 60 

28 

SILICONE DE ADIÇÃO A BASE DE POLIMETIL-SILOXANO E 
METILHIDROGENO-SILOXANO, CONTENDO COMPLEXO 
ORGANOPLATÍNICO, COM BAIXA DENSIDADE E FLUIDEZ 
LEVE, NA COR AZUL; APRESENTAÇÃO: CARTUXO COM 
50ML DE BASE E CATALISADOR, 6 PONTAS 
MISTURADORAS E 6 PONTAS INTRA-ORAIS. 

420400 UND 30 0 30 

29 SILICONE DE ADIÇÃO A BASE DE POLIMETIL-SILOXANO E 428717 UND 30 0 30 
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METILHIDROGENO-SILOXANO, CONTENDO COMPLEXO 
ORGANOPLATÍNICO, COM BAIXA DENSIDADE E FLUIDEZ 
REGULAR, NA COR AMARELA; APRESENTAÇÃO: CARTUXO 
COM 50ML DE BASE E CATALISADOR, 6 PONTAS 
MISTURADORAS E 6 PONTAS INTRA-ORAIS.   

30 

SILICONE DE ADIÇÃO A BASE DE POLIMETIL-SILOXANO E 
METILHIDROGENO-SILOXANO, CONTENDO COMPLEXO 
ORGANOPLATÍNICO, COM DENSIDADE PESADA, NA COR 
LILÁS, ACOMPANHADO DE MASSA CATALIZADORA 
PESADA, EM AMBALAGEM; APRESENTANDO: CAIXA COM 
250ML DE MASSA PESADA E 250ML DE MASSA 
CATALIZADORA. 

420400 UND 30 0 30 

 
GRUPO DE ITENS 02 - (MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO I) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS 
CODIGO 

BR 
UND 

CEO 
MUNICIPAL 

SAÚDE 
BUCAL 

QUANTIDADE 
TOTAL 

1 

ÁCIDO GEL CONDICIONADOR: ÁCIDO FOSFÓRICO NA 
CONCENTRAÇÃO DE 37% DE USO ODONTOLÓGICO, 
APRESENTADO NA FORMA DE GEL NA COR AZUL E 
INDICADO PARA A REALIZAÇÃO DE CONDICIONAMENTO 
ÁCIDO TOTAL (DENTINA E ESMALTE) OU PARCIAL 
(ESMALTE); EMBALAGEM COM 3 X 2,5ML.  

391582 UND 70 400 470 

2 

AGENTE DE UNIÃO ODONTOLÓGICO MULTIUSO, COM 
FLÚOR, FOTOPOLIMERIZÁVEL, MONOCOMPONENTE 
(PRIME + BOND), PARA ESMALTE/DENTINA. COMBINA 
PRIMER E ADESIVO EM UM ÚNICO FRASCO. CONTÉM 
RESINAS ELASTOMÉRICAS E ACETONA COMO 
SOLVENTE, UM VEÍCULO SEGURO QUE FAZ COM QUE O 
SISTEMA ADESIVO APRESENTE BAIXA VISCOSIDADE E 
ALTO PODER DE PENETRAÇÃO NAS ESTRUTURAS 
DENTINÁRIAS. INDICADO COMO ADESIVO PARA UNIAO DE 
RESINAS COMPOSTAS A ESTRUTURA DENTAL, REPARO 
EM PORCELANA, RESINA, CIMENTACAO DE 
RESTAURACOES INDIRETAS. COMPOSTO DE BIS-GMA, 
DIURETANO DIMETACRILATO, COPOLIMERO DE ACIDO 
ACRÍLICO OU POLIACELNO, CANFOROQUINONA, AGUA, 
ETANOL E GLICEROL. PRESENÇA DE CARGA, FLÚOR, 
PENTA, RESINAS DIMETACRILATOS E TRIMETACRILATOS, 
SILICIO AMORFO FUNCIONALIZADO, FOTOINICIADORES, 
ESTABILIZADORES E HIDROFLUORETO DE CETILAMINA. 
FRASCO DE 4ML A 5,6ML.  

391135 FRASCO 30 120 150 

3 

AGENTE DE UNIÃO UNIVERSAL COM LIBERAÇÃO DE 
FLUOR, MONOCOMPONENTE FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA 
ESMALTE E DENTINA COM SOLVENTE  A BASE DE 
ACETONA E AGENTE PROMOTOR DE ADESÃO PENTA E 
CONDICIONADOR DENTAL GEL, CONTENDO 2,5ML E 50 
AGULHAS DESCATÁVEIS E 50 PONTAS APLICADAS, 
RESINA, DIMETACRILATO ALASTOMÉRICAS C/2 FRASCOS 
CONTENDO 4ML CADA, 1 SERINGA DE CONDICIONADOR 
DENTAL GEL CONTENDO 2,5ML E 50 AGUHAS 
DESCARTÁVEIS E 50 PONTAS APLICADAS. 

391630 KIT 60 80 140 

4 

ALCOOL - IODADO; 0,1 POR CENTO PARA ANTI-SEPSIA DE 
PEQUENAS CIRURGIAS; NA EMBALAGEM DEVERA 
CONSTAR A DATA DA FABRICACAO E DA VALIDADE DO 
PRODUTO. FRASCO 1000ML 

440573 LITRO 60 120 180 

5 
ALGODÃO EM ROLOS PARA ISOLAMENTO RELATIVO, USO 
ODONTOLÓGICO, PACOTE COM 100 UNDS. 

407961 PACOTE 200 300 500 

6 

ANTISSÉPTICO BUCAL: GLUCONATO DE CLOREXIDINA - 
COM CONCENTRACAO DE 0,12 POR CENTO + 0,5 POR 
CENTO FLUORETO DE SODIO; UTILIZADO EM PROFILAXIA, 
INFECCAO CARIOGENICA, GENGIVITE; SOLUCAO 
BACTERICIDA PARA USO ORAL, SABOR VARIADO. 
EMBALAGEM COM 1 LITRO 

341174 FRASCO 150 200 350 

7 

ATIVADOR DE AUTOPOLIMERIZÁVEL DUAL DE ADESIVO 
MONOCOMPONENTES À BASE DE ACETONA, ÁLCOOL 
ETÍLICO E SULFONATO DE SÓDIO, APRESENTAÇÃO: 
FRASCO C0M 4,5ML 

427265 UND 30 40 70 

8 
BABADOR DESCARTÁVEL DE ALGODÃO COM 2 CAMADAS 
DE PAPEL MAIS UMA CAMADA DE PLÁSTICO.  PACOTE 

268178 PACOTE 25 40 65 
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100 UNDS.  

9 

CIMENTO CIRÚRGICO. NÃO CONTÉM EUGENOL, NEM 
SABOR, NEM ODOR DESAGRADÁVEL. O KIT POSSUI 90 
GRAMAS DE BASE E 90 GRAMAS DE ACELERADOR 
(PASTA/ PASTA) 

404545 UND 15 15 30 

10 

CIMENTO ENDODÔNTICO (ÓXIDO DE ZINCO, RESINA 
HODROGENADA, SUBCARBONATO DE BISMUTO, SUFATO 
DE BÁRIO E BORATO DE SÓDIO), LÍQUIDO: (EUGENOL E 
ÓLEO DE AMÊNDOAS DOCE), APRESENTAÇÃO FRASCO 
COM 12GR, LÍQUIDO FRASCO COM 10ML. 

404553 FRASCO 40 0 40 

11 

CIMENTO HIDRÓXIDO DE CÁLCIO. COMPOSTO DE 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO BIOCOMPATÍVEL, RADIOPACO E 
AUTO-ENDURECÍVEL INDICADO PARA CAPEAMENTO 
PULPAR E  FORRAMENTO PROTETOR SOB MATERIAIS 
RESTAURADORES, CIMENTOS E OUTROS MATERIAIS DE 
BASE QUE NÃO INIBEM A POLIMERIZAÇÃO DE RESINAS 
AUTO OU FOTOPOLIMERIZÁVEIS E APRESENTAM UMA 
COLORAÇÃO SEMELHANTE À DA DENTINA. KIT COM 
PASTA BASE (13G), PASTA CATALISADORA (11G) E 
BLOCO DE MISTURA. 

404562 KIT 40 100 140 

12 

CIMENTO OBTURADOR DE CANAIS À BASE DE 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, TRIÓXIDO DE BISMUTO, 
HEXAMETILENO TETRAMINA, DIÓXIDO DE TITÂNIO COM 
RESINA EPOXI BISFENOL, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 
EM PAPEL CARTÃO INVIOLÁVEL COM EMBALAGEM EM 
VIDRO COM 8G  DE PÓ E BISNAGA PLÁSTICA COM 7,5G 
DE RESINA. 

422806 CAIXA 40 0 40 

13 

CIMENTO OBTURADOR RESTAURADOR PROVISÓRIO A 
BASE ÓXIDO DE ZINCO SEM EUGENOL, PARA 
FECHAMENTO PROVISÓRIO DE CAVIDADES ENTRE 
SESSÕES DE TRATAMENTO ENDODÔNTICO, VEDAMENTE 
HERMÉTICO DA CÂMARA PULPAR EM RELAÇÃO AO MEIO 
BUCAL, APRESENTAÇÃO 25G  

404547 UND 30 50 80 

14 

CIMENTO REPARADOR, SELADOR MARGINAL, 
BIOCOMPATÍVEL, INDUTOR DE RESPOSTA CICATRICIAL, 
HIDROFÍLICO, PARA TRATAMENTO DE ACIDENTES E 
COMPLICAÇÕES ENDODÔNTICAS ESTERILIZADO POR 
RAIOS GAMA, COBALTO, RENDIMENTO 7 PORÇÕES, 
CAIXA COM 1 UND. 

430906 CAIXA 15 0 15 

15 

CIMENTO RESINOSO: INDICADO PARA USO EM 
CIMENTAÇÃO DE: INLAYS E ONLAYS E PRÓTESE 
ADESIVA, CIMENTO RESINOSO COM FLÚOR CONJUGA 
FACIIDADE DE USO,VERSATIIDADE, CONFIABILIDADE, 
CARACTERÍSTICAS: SISTEMA DE CIMENTO RESINOSO DE 
PRESA DUAL, KIT ECONÔMICO COM TODOS ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA UMA CIMENTAÇÃO TIXOTRÓPICO: 
ESCOA QUANDO SOBRE ELE É APLICADA PRESSÃO E 
PÁRA ESCOAR QUANDO A PRESSÃO SE ENCERRA. 
POLIMERIZAÇÃO INDEPENDENTE DA LUZ, MAS PODE SER 
ACELERADO PELA MESMA, NÃO OFERECE RESISTÊNCIA 
NO ASSENTAMENTO DA PEÇA FINA ESPESSURA DE 
PELÍCULA, INDICADO PARA TODOS OS CASOS DE 
CIMENTAÇÃO, MELHOR ESTÉTICA E DISFARCE DAS 
MARGENS INLAYS , ONLAYS E FACETAS DE METAL-FREE, 
REDUZ SENSIBILIDADE TÉMICA, EVITA FORMAÇÃO DE 
BOLHAS E FALTA SUPORTE DE REESTAURAÇÃOS, 
METAL-FREE, RÁPIDA FOTOATIVAÇÃO DAS MARGENS (05 
SEG). PERMITE PLENO ASSENTAMENTO DA PRÓTESE, 
MELHORRANDO A ADAPTAÇÃO MARGINAL, FÁCIL 
REMOÇÃO DE EXCESSO. 

404578 KIT 40 0 40 

16 

CIMENTO RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO C/50 GRAMAS 
DE PÓ COMPOSTO DE RESINA ACRÍLICA EM 99% ÓXIDO 
DE ZINC0 EM 81% E DIOXIDO DE TITÂNIO EM 0,5% ISENTO 
DE ARSENIO SOLÚVEL. 

404548 CAIXA 30 80 110 

17 
DESINFETANTE HOSPITALAR HIPOCLORITO DE SODIO 
2,5% 1L 

437156 LITRO 39 91 130 

18 

DETERGENTES ENZIMATICOS PARA DESINFECCAO - 
LIQUIDO; CONCENTRADO, BIODEGRADAVEL, NAO 
CORROSIVO; A BASE DE ALCOOL ISOPROPILICO A 10 
POR CENTO; COM NO MINIMO 3 ENZIMAS (LIPASE, 
AMILASE E PROTEASE); PARA INSTRUMENTAL 
CIRURGICO; TENSOATIVO NAO IONICO, PH NEUTRO, NAO 

328077 FRASCO 70 200 270 
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IRRITANTE, BAIXA FORMACAO DE ESPUMA, 
APRESENTANDO COR CLARA APOS A DILUICAO. FRASCO 
COM 200ML PARA DILUIÇÃO EM 1LITRO. 

19 
EDTA AGENTE QUELANTE: COMPOSIÇÃO: EDTA 
TRISSÓDICO 17%, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, ÁGUA 
PURIFICADA, CONTEUDO: FRASCO 20ML 

429980 UND 15 30 45 

20 ESPELHO ODONTOLÓGICO Nº 05 S/CABO COM AUMENTO 413311 UND 70 200 270 

21 

ESPONJA COM AGENTE HEMOSTATICO USO ODONTO; 
COMPOSTO DE COLAGENO LIOFILIZADO; PARA 
HEMORRAGIAS, CAPILARES, POS OPERATORIO; AGENTE 
HEMOSTATICO COLAGENO LIOFILIZADO DE ORIGEM 
BOVINA, FORMA CUBICA, ESTERELIZADO POR OXIDO DE 
ETILENO , HEMOSTATICO E CICATRIZANTE.  

417242 UND 150 0 150 

22 

EUCALIPTOL, USO ODONTO - LIQUIDO INCOLOR; 
COMPOSICAO EUCALIPTOL U.S.P.; UTILIZADO: 
LUBRIFICANTE/SOLVENTE DE GUTTA PERCHA; FRASCO 
COM 10ML. 

413018 UND 30 30 60 

23 
EUGENOL RESTAURADOR TEMPORÁRIO, LÍQUIDO- 
FRASCO COM 20ML. COMPOSIÇÃO: EUGENOL 99,5%, 
ÁCIDO ACÉTICO 0,5%.  

404552 UND 10 20 30 

24 

EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA A BASE FUCSINA 
BÁSICA 1%. METILPARABENO, CORA A PLACA EM 
VERMELHO, ATÓXICO, INÓCUO AOS TECIDOS BUCAIS E 
DE FÁCIL REMOÇÃO - FRASCO DE 10ML  

425848 UND 10 20 30 

25 
FIO DENTAL - ENCERADO, APRESENTACAO: ROLO COM 
100 METROS 

338660 UND 80 200 280 

26 

FIO RETRATOR GENGIVAL 1 (FIO ULTRA EXTRA FINO), DE 
RETRAÇÃO GENGIVAL CONFECCIONADO COM FIBRAS DE 
ALGODÃO COM ALTO PODER DE ABSORÇÃO, NÃO SÃO 
IMPREGNADOS COM SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS, È A 
MANEIRA MAIS SEGURA DE SE OBTER AFASTAMENTO 
GENGIVAL TEMPORÁRIO, NÃO PROVOCA ATRITO COM O 
EPITÉLIO INTERNO DA GENGIVA È SEGURO E NÃO 
ALTERA AS CONDIÇÕES SISTÊMICAS E LOCAIS 
(RECESSÃO GENGIVAL), APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 
01 FRASCO CONTENDO 250CM, DIMENSÃO DO PRODUTO 
(ALTURA X LARGURA X PROFUNDIDADE: 5,0X8,5X3,5CM, 
PESO: 0,09KG 

467271 UND 10 10 20 

27 

FIXADOR DENTAL- COMPOSTO DE ÁGUA 80-85%, 
TRIOSSULFATO DE AMÔNIO 5-10%, TIOCLANATO DE 
AMÔNIO 5-10%, PARA MANUTENCAO; PARA REVELACAO 
MANUAL; PARA FAZER PRONTO USO, FRASCO COM 475 
ML. 

405632 FRASCO 130 130 260 

28 

FLUOR GEL NEUTRO, TIXOTRÓPICO; COM 
CONCENTRAÇÃO 2%, INCOLOR, SABOR MENTA, COM PH 
ENTRE 3 E 4, SABORES: CEREJA, MENTA OU TUTTI-
FRUTTI, APRESENTAÇÃO 200 ML;   

428104 UND 26 40 66 

29 
FLUOR GEL USO ODONTO - TIPO ACIDULADO A 1,23 %; 
TIXOTRÓPICO; EM 200 ML; COM SABOR MORANGO OU 
TUTTI-FRUTI.  

428102 FRASCO 70 150 220 

30 
FORMOCRESOL FRASCO DE 10 ML, COMPOSIÇÃO: O-
CRESOL, GLICERINA E AGUA PURIFICADA 

374821 UND 40 40 80 

31 

GESSO PEDRA TIPO IV ROSA - EMBALAGEM DE 1KG; OS 
GESSOS PEDRA TIPO IV -  VERDE SÃO DE BAIXA 
EXPANSÃO DE PRESA INDICADOS PARA A CONFECÇÃO 
DE TROQUÉIS E MODELOS QUE REQUEREM O MÁXIMO 
DE PRECISÃO E RESISTÊNCIA ; MICROGRANULADO; 
MAIOR LISURA, COM TRABALHOS MAIS BEM ADAPTADOS; 
MENOR ÍNDICE DE DESGASTE: ALTA DUREZA; 
MANIPULAÇÃO MAIS FÁCIL; MISTURA COM BAIXA 
CONSISTÊNCIA E ALTO ESCOAMENTO; TEMPO DE PRESA 
INICIAL: 8 MINUTOS 

428417 KG 80 0 80 

32 
GLUCONATO DE CLOREXIDINA A 2% TÓPICO 
DEGERMANTE - ALMOTOLIA 100 ML  

269876 UND 13 13 26 

33 
HIPOCLORITO DE SODIO - SOLUCAO DE 3 - 5 %, SODA 
CLORADA, EMBALADO EM RECIPIENTE ESCURO COM 
APROXIMADAMENTE 1000ML. 

437157 LITRO 52 104 156 

34 
IONOMERO DE VIDRO AUTOPOLIMERIZÁVEL PARA 
RESTAURAÇÃO - KIT CONTENDO PÓ/ LÍQUIDO E 
DOSADORES. 

436843 KIT 70 150 220 

35 LENCOL DE BORRACHA USO ODONTO COM 442191 CAIXA 80 0 80 
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EMBALAGENS INDIVIDUAIS - APLICACAO: PARA 
ISOLAMENTO ABSOLUTOS DO CAMPO OPERATORIO; 
APRESENTACAO: ESPESSURA / 5" X 5", 14X14CM; 
MATERIA PRIMA: LATEX; COR: AZUL; INDICADO PARA 
ISOLAMENTO ABSOLUTO DO CAMPO OPERATORIO, A 
BASE DE LATEXTIPO 1, AROMATIZADO, ELASTICIDADE E 
RESISTENCIA SUFICIENTE PARA PERMITIR O 
ISOLAMENTO DE UM OU MAIS DENTES SEM RASGAR OU 
DEFORMAR, MESMO APOS PERFURADOS. CAIXA COM 26 
UNDS. 

36 

LUBRIFICANTE MINERAL, PARA LUBRIFICAÇÃO DE 
CANETAS DE ALTA E BAIXA ROTAÇÕES, COM BAIXA 
VISCOSIDADE, NÃO TÓXICO, ELEVADO GRAU DE PUREZA 
E ADITIVOS ESPECIAIS QUE PREVINAM OXIDAÇÕES E 
REDUZAM OS ATRITOS DAS PARTES MÓVEIS. 
EMBALADOS EM FRASCOS COM APROXIMADAMENTE 
100ML, ACOMPANHADOS DE BICOS APLICADORES, 
ADAPTÁVEIS ÀS CANETAS. 

246952 UND 40 100 140 

37 

MATERIAL RESTAURADOR MICRO MATRIZ, NANOHIBRÍDA 
E NANOPARTICULAS DE MULTI-CAMADAS, 
FOTOPOLIMERIZÁVEL E FLUORESCENTE, COMBINAÇÃO 
DE BIS-GMA URETANO BISFENOL-A DIMETACRILATO 
ETOXILADO E TEGDMA PARTÍCULAS INORGÂNICAS DE 
BAFG E PARTÍCULAS NANOMÉTRÍCAS DE DIÓXIDO DE 
SILICIO DE 10 A 20 NANÔMETROS COM 60% DE CARGA 
EM VOLUME E 77% DE CARGA EM PESO, 
APRESENTAÇÃO: KIT CONTENDO 05 SERINGAS COM 3G 
CADA, NAS CORES A2, A3, A3,5, A2-0, YE:  

404479 UND 80 80 160 

38 

OCULOS DE PROTECAO USO HOSPITALAR - LENTES 
ACRILICO TRANSPARENTE; PARA PROCEDIMENTO; COM 
LENTES INCOLOR, TRANSPARENTE; COM ARMACAO EM 
ACO REVESTIDO EM POLIPROPILENO; POSSUI UMA 
PELICULA ANTI-EMBACANTE, CURVADO PARA DAR VISAO 
SEM DISTORCAO EM TODAS AS DIRECOES, ALTA 
TRANSPARENCIA, ESTERILIZAVEL A FRIO, PODE SER 
USADO SOBRE OCULOS NORMAIS, COM AJUSTE E 
REGULAGEM LATERAL, TAMANHO UNICO. 

601715 UND 30 60 90 

39 
ÓXIDO DE ZINCO (MATERIAL RESTAURADOR 
INTERMEDIARIO) PÓ - FRASCO COM 50G. COMPOSIÇÃO: 
ÓXIDO DE ZINCO, POLIMETACRILATO DE METILA. 

404551 UND 30 100 130 

40 

PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO USO ODONTO - 
APRESENTACAO: LIQUIDO; BASE: CLOROFENOL, 
CANFORA, ALCOOL ETILICO 96 G, AGUA DEION.; 
FINALIDADE: LIMPEZA, DESINFECCAO DE CANAIS E 
CONTROLE INFECCAO; ANTISSEPTICO LEVEMENTE 
ANALGESICO, UTILIZADO SOB FORMA DE COMPRESSOES 
NO TRATAMENTO DE CANAIS E NAS PERIOPICOPATIAS, 
COMO CURATIVO DE DEMORANO TRATAMENTO DE 
CANAIS RADICULARES. FRASCO COM 20ML 

429902 FRASCO 26 26 52 

41 

PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO COM 
PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO PARA USO 
ENDODÔNTICO, CAIXA COM 02 TUBETES PLÁSTICOS DE 
2,7G CADA DE PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO COM 
PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO E 01 TUBETE DE 
2,2G DE GLICERINA. 

404563 KIT 26 0 26 

42 
PASTA PROFILÁTICA COM FLÚOR, CARBONATO DE 
CÁLCIO, PEDRA POMES, GLICERINA, LAURIL SULFATO DE 
SÓDIO, COM SABOR, TUBO DE 90G. 

417702 UND 40 100 140 

43 
REMOVEDOR DE MANCHAS - TARTARITE, APLICAÇÃO: 
USO ODONTOLÓGICO, FORMA DE APRESENTAÇÃO 
FRASCO COM 3ML 

484426 FRASCO 30 40 70 

44 

REVELADOR DENTAL PARA FILMES RADIOGRAFICOS - 
COMPOSTO DE ÁGUA 85-90%, SULFITO DE SÓDIO 5-10%, 
E HIDROQUINONA 1-5%, EM SOLUCAO PRONTA PARA 
USO, PROCESSAMENTO MANUAL, EMBALADO  EM 
FRASCO COM 475 ML. 

405620 FRASCO 290 180 470 

45 

SELANTE PARA CICATRÍCULAS E FISSURAS 
FOTOPOLIMERIZÁVEL - KIT COM SELANTE 5ML, ÁCIDO 
10ML, PINCÉIS E CASULO. (BASE DE RESINA BISGMA 
URETANO MODIFICADO, TRIETILENO  GLICOL 
DIMETRACRÍLATO(TEGDMA), 2,6 DI, URETHAN, B200P, 
BENZIL DIMETIL, CARANFOQUINOMA E QUANTACURE 

390777 KIT 30 80 110 
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EHA) 

46 
SOLUÇÃO HEMOSTATICA À BASE  DE CLORETO DE 
ALUMÍNIO, GLICERINA E ÁGUA PURIFICADA FRASCOS 
COM 10ML. 

422554 FRASCO 40 50 90 

47 

TESTE DE VITALIDADE PULPAR; PARA TESTE DE 
SENSIBILIDADE PULPAR; COMPOSTA POR PROPANO E 
BUTANO; SPRAY COM 200 ML; SEM CFC, INODORO E 
ATOXICO; RECOMENDACOES RESFRIAMENTO ATE - 40 
°C. 

453232 UND 25 40 65 

48 
TRICRESOL FORMALINA - COMPOSTA BASICAMENTE POR 
FORMOL E COMPOSTOS FENOLICOS. FRASCO COM 10 
ML. 

429972 FRASCO 30 30 60 

49 

VERNIZ FLUORETADO TRANSPARENTE PARA 
PREVENÇÃO DA RECIDIVA E OCORRÊNCIA DE CÁRIES E 
FLUORETAÇÃO DO ESMALTE. COMPOSIÇÃO: RESINA 
SINTÉTICA, FLUORETO DE SÓDIO A 6%, FLUORETO DE 
CÁLCIO A 6% E ETANOL. EMBALAGEM CONTENDO 01 
FRASCO DE VERNIZ COM 10 ML E UM FRASCO DE 
SOLVENTE 10 ML. 

428166 KIT 30 60 90 

50 
VERNIZ FORRADOR DE CAVIDADES, PROTETOR DA 
POLPA DENTÁRIA E ISOLANTE TÉRMICO E QUÍMICO, 
FRASCO COM 15ML.  

429586 FRASCO 30 55 85 

51 

CIMENTO RESINOSO DUAL, INDICADO PARA 
CIMENTAÇÃO DE PINO INTRARRADICULAS; 
CARACTERÍSTICAS: RADIOPACO, RESISTENCIA 
MECANICA, ADEQUADA VISCOSIDADE, ESTÉTICA. 

404556 UND 70 0 70 

52 
SOLUÇÃO DE FORMOL 10% (V/V) O QUE EQUIVALE A 4% 
(P/V) 1 LITRO 

443871 UND 26 0 26 

53 
COROAS EM ACETATO PARA DENTES ANTERIORES C/ 64 
UNIDADES 

406141 KIT 20 20 40 

54 
COROAS EM ACETATO PARA DENTES POSTERIORES C/ 
64 UNIDADES 

406142 KIT 20 20 40 

 
GRUPO DE ITENS 03 - (MATERIAL INSTRUMENTAL) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS CATMAT UND 
ESTRATEGIA 

SAUDE DA 
FAMILIA-ESF 

CEO 
MUNICIPAL 

SAÚDE 
BUCAL 

QUANTIDADE 

1 AFASTADORES FARABEUF 474119 UND 0 10 15 25 

2 AFASTDORES DE MINESSOTA 314524 UND 0 15 20 35 

3 
ALAVANCA APEXO: RETA / DIREITA / 
ESQUERDA 

426063 UND 0 20 0 20 

4 ALAVANCA HEIDRINK: RETA Nº 02 363775 UND 0 26 0 26 

5 ALAVANCA HEIDRINK: DIREITA Nº01 363774 UND 0 26 0 26 

6 ALAVANCA HEIDRINK: ESQUERDA Nº 03 363776 UND 0 26 0 26 

7 ALVEOLOTOMO CURVO LUER 413399 UND 0 15 20 35 

8 ALVEOLOTOMO RETO LUER 413398 UND 0 15 20 35 

9 ARCO DE OSTYB 338081 UND 0 15 20 35 

10 ARCO DE YOUNG 308236 UND 0 10 30 40 

11 
AVENTAL DE CHUMBO ODONTOLÓGICO 
COM PROTETOR DE TIREÓIDE, TAMANHO 
76 X 60 CM.  

475756 UND 0 6 5 11 

12 
BANDEJA AÇO INOX GRANDE 40 X 30 X 4 
CM 

400143 UND 0 12 25 37 

13 BANDEJA AÇO INOX MÉDIA 30 X 20 X 4CM 440141 UND 0 12 25 37 
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14 BANDEJA AÇO INOX PEQ. 20 X 10 X 1 CM 440147 UND 0 12 25 37 

15 
BROCAS CIRÚGICAS 702 HASTE LONGA 
PARA ALTA ROTAÇÃO 

403389 UND 0 30 80 110 

16 
BROCAS CIRÚGICAS 703 HASTE LONGA 
PARA ALTA ROTAÇÃO 

403391 UND 0 30 80 110 

17 BROCAS CIRÚGICAS N°4 403381 UND 0 30 80 110 

18 
BROCAS CIRÚGICAS N°6 HASTE LONGA 
PARA ALTA ROTAÇÃO 

403382 UND 0 30 80 110 

19 
BROCAS DIAMANTADA - 1012 HASTE 
CURTA 

402945 UND 0 30 100 130 

20 
BROCAS DIAMANTADA - 1013 HASTE 
CURTA 

402946 UND 0 60 100 160 

21 
BROCAS DIAMANTADA - 1014 HASTE 
LONGA 

402947 UND 0 60 120 180 

22 
BROCAS DIAMANTADA - 1015 HASTE 
CURTA 

402948 UND 0 60 120 180 

23 
BROCAS DIAMANTADA - 1016 HASTE 
CURTA 

402949 UND 0 60 120 180 

24 BROCAS DIAMANTADA - 2135 403126 UND 0 0 180 180 

25 BROCAS DIAMANTADA - 3118 403093 UND 0 50 182 232 

26 BROCAS DIAMANTADA - 3203 403167 UND 0 50 182 232 

27 
BROCAS DIAMANTADA CONE INVERTIDO - 
1033 

402997 UND 0 0 200 200 

28 
BROCAS DIAMANTADA CONE INVERTIDO - 
1034 

402998 UND 0 0 200 200 

29 
BROCAS PARA ACABAMENTO DIAMANTADA 
3118 

403093 UND 0 60 100 160 

30 
BROCAS PARA ACABAMENTO DIAMANTADA 
3195 

402982 UND 0 30 100 130 

31 BRUNIDOR PARA AMÁLGAMA 426750 UND 0 30 70 100 

32 CABEÇA DO CONTRA ÂNGULO DE ENDO 407106 UND 0 3 3 6 

33 CABO PARA BÍSTURI N°3 272821 UND 78 40 80 198 

34 CABO PARA ESPELHO 413300 UND 0 20 60 80 

35 
CAIXA METÁLICA GRANDE DIMENSÕES 
1:CERCA DE 30 X 15 X 10 CM 

480793 UND 0 10 12 22 

36 
CAIXA METÁLICA MÉDIA DIMENSÕES 
1:CERCA DE 25 X 10 X 5 CM 

480533 UND 40 10 12 62 

37 
CAIXA METÁLICA PEQUENA DIMENSÕES 
1:CERCA DE 20 X 10 X 2,5 CM 

480528 UND 40 10 12 62 

38 
CAIXA METÁLICA GRANDE PERFURADAS 
DIMENSÕES 1:CERCA DE 30 X 15 X 10 CM 

480560 UND 0 10 12 22 

39 
CAIXA METÁLICA MÉDIA PERFURADAS 
DIMENSÕES 1:CERCA DE 25 X 10 X 5 CM 

480529 UND 40 10 12 62 
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40 
CAIXA METÁLICA PEQUENA PERFURADAS 
DIMENSÕES 1:CERCA DE 20 X 10 X 2,5 CM 

480528 UND 40 10 12 62 

41 CALCADOR DE HOLLEMBECK 426529 UND 0 20 20 40 

42 CALCADOR DE PAIVA 420128 UND 0 20 25 45 

43 CALCADOR DE WARD 426525 UND 0 20 60 80 

44 CÂNULA DE IRRIGAÇÃO E ASPIRAÇÃO 442183 UND 0 30 50 80 

45 CINZEL BIBIZELADO 419594 UND 0 10 20 30 

46 CINZEL MICRO OSCHEMBER  413479 UND 0 10 20 30 

47 COLGADURA EM AÇO 420219 UND 0 20 50 70 

48 COLHER DE DENTINA 426704 UND 0 15 30 45 

49 CONDENSADOR HOLLEMBACK Nº7 426530 UND 0 15 30 45 

50 CONTRA ÂNGULO 407110 UND 0 6 12 18 

51 
CONTRA ÂNGULO OSCILATÓRIO PARA 
ENDO 

407109 UND 0 10 0 10 

52 CORTANTE DE BLACK 457578 UND 0 12 30 42 

53 CUBA REDONDA, AÇO INOX 09X05CM 439209 UND 60 10 15 85 

54 CUBA RIM, AÇO INOX 26X12CM 439213 UND 60 0 0 60 

55 CURETA CIRÚRGICA APICAL 427567 UND 0 15 30 45 

56 CURETA DE GRACEY Nº9/10 427571 UND 0 15 30 45 

57 CURETA DE LUCAS 413561 UND 0 15 30 45 

58 CURETA DE MCCAL Nº 13/14 427812 UND 0 15 30 45 

59 CURETA ENXADA  427560 UND 0 15 30 45 

60 CURETA FOICE 470274 UND 0 15 30 45 

61 CURETA MINI FOICE 427568 UND 0 15 30 45 

62 CURETA MOLT 432645 UND 0 15 30 45 

63 CURETA PERIODONTAL 0-00 444571 UND 0 15 30 45 

64 CURETA PERIODONTAL 00 427567 UND 0 15 30 45 

65 DESCOLADOR BUSER 413449 UND 0 15 30 45 

66 DESCOLADOR DE MOLT H-9 413449 UND 0 15 30 45 

67 DESCOLADOR FREER 484361 UND 0 15 30 45 

68 DESTACA PERIÓSTEO DE MEAD 413448 UND 0 15 30 45 

69 ESCAVADOR 11 ½ 426701 UND 0 25 60 85 

70 ESCULPIDOR DE HOLLEMBECK 3S 407971 UND 0 25 60 85 

71 ESCULPIDOR LECRON Nº5 427622 UND 0 25 60 85 

72 ESPATULA N°7 436708 UND 0 25 60 85 

73 
ESPATULA PARA MANIPULAÇÃO DE GESSO 
E ALGINATO 

426918 UND 0 30 60 90 

74 ESTOJO INOX 20X10X5CM 473266 UND 78 12 25 115 

75 EXTRATOR  DE  TARTARO MACALL 427723 UND 0 15 30 45 

76 FORCEPS ODONTOLÓGICO 01 413521 UND 0 15 30 45 
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77 FORCEPS ODONTOLÓGICO 150  413523 UND 0 15 30 45 

78 FORCEPS ODONTOLÓGICO 151 413522 UND 0 15 30 45 

79 FORCEPS ODONTOLÓGICO 16 432452 UND 0 15 30 45 

80 FORCEPS ODONTOLÓGICO 17 378164 UND 0 15 30 45 

81 FORCEPS ODONTOLÓGICO 18 R 413513 UND 0 15 30 45 

82 FORCEPS ODONTOLÓGICO 18L 413514 UND 0 15 30 45 

83 FORCEPS ODONTOLÓGICO 65 413512 UND 0 15 30 45 

84 FORCEPS ODONTOLÓGICO 69 413510 UND 0 15 30 45 

85 GENGIVOTOMO DE KIRKLAND 254362 UND 0 15 30 45 

86 LIMA ENDODONTICA 21MM  1° SERIE  418544 UND 0 20 30 50 

87 LIMA ENDODONTICA 21MM  2° SERIE 418545 UND 0 20 30 50 

88 LIMA ENDODONTICA 25 MM 1° SERIE 418546 UND 0 20 30 50 

89 LIMA ENDODONTICA 25 MM 2° SERIE 418547 UND 0 20 30 50 

90 LIMA ENDODONTICA 31MM  2° SERIE 430416 UND 0 20 30 50 

91 LIMA ENDODONTICA 31MM 1°  SERIE 419496 UND 0 20 30 50 

92 LIMA ESPECIAL 8 430408 CX 0 80 0 80 

93 LIMA ESPECIAL 10 438197 CX 0 80 0 80 

94 LIMA HIRSCHFELD 427534 UND 0 25 60 85 

95 LIMA PARA OSSO 437912 UND 0 12 12 24 

96 ÓCULOS DE PROTEÇÃO 362345 UND 50 40 40 130 

97 PINÇA ADSON ANATÔMICA MODELO 1 468009 UND 0 12 30 42 

98 
PINÇA ANATÔMICA, PONTA RETA: FINA 
COM APROXIMADAMENTE 14CM 

467996 UND 55 12 30 97 

99 PINÇA AUXILIAR 413334 UND 0 10 30 40 

100 PINÇA BACKAUS 467866 UND 0 10 30 40 

101 PINÇA CLÍNICA 413333 UND 0 30 70 100 

102 PINÇA DE ALLIS 15CM 467839 UND 60 12 30 102 

103 PINÇA DE ALLIS 24CM 467754 UND 6 0 0 6 

104 PINÇA DE DIETRICH 468059 UND 0 12 20 32 

105 PINÇA DE DISSECÇÃO 14CM 467745 UND 0 10 20 30 

106 
PINÇA DENTE DE RATO 
APROXIMADAMENTE 14CM 

467996 UND 60 10 30 100 

107 
PINÇA DENTE DE RATO 
APROXIMADAMENTE 16CM 

467997 UND 60 0 0 60 

108 
PINÇA KELLY CURVA - AÇO INOX COM 
APROXIMADAMENTE 14CM 

467838 UND 60 12 25 97 

109 
PINÇA KELLY CURVA - AÇO INOX COM 
APROXIMADAMENTE 16CM 

467839 UND 60 0 0 60 

110 
PINÇA KELLY RETA - AÇO INOX COM 
APROXIMADAMENTE 14CM 

467833 UND 60 0 0 60 
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111 
PINÇA KELLY RETA - AÇO INOX COM 
APROXIMADAMENTE 16CM 

467834 UND 60 0 0 60 

112 PINÇA MOSQUITO RETA 479967 UND 0 13 20 33 

113 PINÇA MULLER 427616 UND 0 8 10 18 

114 PINÇA PALMER 252895 UND 0 8 10 18 

115 PLACA DE VIDRO 436975 UND 0 13 13 26 

116 PONTOS DE BISTURI ELETRICO 462964 UND 0 20 0 20 

117 PONTOS DE ULTRASSON 407077 UND 0 20 0 20 

118 PORTA AGULHA MATHIER 471166 UND 0 20 30 50 

119 
PORTA AGULHA MAYO HEGAR COM 
APROXIMADAMENTE 15CM 

471146 UND 80 80 30 190 

120 PORTA AMÁLGAMA 417243 UND 0 13 39 52 

121 PORTA GRAMPO 252895 UND 0 10 15 25 

122 PORTA MATRIZ 426502 UND 0 26 30 56 

123 POTE DAPPEN - VIDRO 411436 UND 0 20 30 50 

124 POTE DAPPEN - PLASTICO 411438 UND 0 20 26 46 

125 REGUA MILIMETRADA 418849 UND 0 26 30 56 

126 SERINGA CARPULE 413356 UND 0 30 30 60 

127 SINDESMOTOMO 413450 UND 0 20 30 50 

128 SONDA EXPLORADORA N° 5 425231 UND 0 25 70 95 

129 SONDA MILIMETRADA 431608 UND 0 20 30 50 

130 SONDA NABERS 436594 UND 0 20 30 50 

131 SUGADOR DE SANGUE 418160 UND 0 39 40 79 

132 TESOURA CASTROVIEJO 471726 UND 0 20 30 50 

133 TESOURA CIRURGICA PEQUENA 471570 UND 60 20 30 110 

134 TESOURA GOLDMAN FOX 13CM 471620 UND 0 20 30 50 

135 
TESOURA IRIS CURVA COM 
APROXIMADAMENTE 12CM 

471689 UND 70 25 70 165 

136 
TESOURA IRIS RETA COM 
APROXIMADAMENTE 14CM 

471567 UND 70 0 0 70 

137 TESOURA MAYO 471469 UND 0 12 28 40 

138 APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 429358 UND 0 30 50 80 

139 ALAVANCA SELDIM DIREITA Nº 01 413384 UND 0 25 30 55 

140 ALAVANCA SELDIM RETA Nº 02 413388 UND 0 25 30 55 

141 ALAVANCA SELDIM ESQUERDA Nº 01 413385 UND 0 25 30 55 

 
GRUPO DE ITENS 04 - (EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS CATMAT UND 
CEO 

MUNICIPAL 
SAÚDE 
BUCAL 

QUANTIDADE 

1 APARELHO RX 70 KV DIGITAL COLUNA MÓVEL 373305 UND 1 2 3 

2 

AUTOCLAVE MATERIAL AÇO INOX, 
CARACTERISTAS TIPO HORIZONTAL, VOLUME 
DA CAMARA CERCA DE 25 LITROS, 
COMPONENTES: 04 BANDEJAS. 

428462 UND 3 4 7 

3 BISTURI ODONTOLÓGICO BO-1300 MP 459789 UND 1 1 2 
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4 CÂMARA ESCURA 447176 UND 5 8 13 

5 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO 407024 UND 13 26 39 

6 
COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 25 A 
39L,ISENTO DE USO DE OLEO 

413211 UND 3 8 11 

7 
MOTOCOMPRESSOR ODONTOLÓGICO 2HP 30 
PÉS 250 LITROS ISENTO DE ÓLEO 

416014 UND 3 1 4 

8 FOTOPOLIMERIZADOR 410459 UND 2 4 6 

9 

KIT CANETA JATO TRIPLO EXTRA TORQUE 
ROLAMENTO CERÂMICO , SISTEMA PB, COM 
CONTRA ÂNGULO ,MICRO MOTOR , PEÇA RETA 
E OLEO LUBRIFICANTE 

422198 UND 2 8 10 

10 LOCALIZADOR APICAL 450465 UND 2 1 3 

11 MICROMOTOR 450977 UND 3 4 7 

12 CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO TIPO PEÇA RETA 617191 UND 3 5 8 

13 SELADORA 246917 UND 4 12 16 

14 ULTRASSON PERIODONTAL 437845 UND 1 1 2 

15 

MOTOR PARA ENDODONTIA COM CONTRA 
ÂNGULO E-CONNECT PRO 450465 UND 2 0 2 

16 NEGATOSCÓPIO ODONTOLÓGICO 472671 UND 2 5 7 

17 
CANETA DE BAIXA ROTAÇÃO TIPO CONTRA 
ÂNGULO 

450477 UND 6 12 18 

18 
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO COMPLETO 
(CADEIRA, REFLETOR, EQUIPO, MOCHO, 
ACOPLADO COM 1 SUGADOR).  

416184 UND 2 3 5 

19 
DEIONIZADOR DE ÁGUA DE 100L/H COM 
CAPACIDADE PARA 30 LITROS 

608383 UND 1 1 2 

 
GRUPO DE ITENS 05 - (MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO II) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS CATMAT UND 
CEO 

MUNICIPAL 
SAÚDE 
BUCAL 

QUANTIDADE 

1 

AGULHA GENGIVAL ESTERILIZADA, CURTA, COM 
CÂNULA DE COMPRIMENTO DE 25MM, CALIBRE 
30G, QUE POSSUA BISEL TRIPLO E SEJA 
SILICONIZADA, DEVE POSSUIR GRAVAÇÃO DE 
MARCA, TAMANHO, LOTE E VALIDADE NAS 
TAMPAS DE PLÁSTICO E TENHA PRAZO DE 
VALIDADE SUPERIOR A 4 ANOS; APRESENTAÇÃO: 
CAIXA COM 100UNDS. 

442145 CAIXA 100 100 200 

2 

AGULHA GENGIVAL ESTERILIZADA, LONGA, COM 
CÂNULA DE COMPRIMENTO DE 38,1MM, CALIBRE 
27G.  QUE POSSUA BISEL TRIPO E SEJA 
SILICONIZADA; DEVE POSSUIR GRAVAÇÃO DE 
MARCA, TAMANHO, LOTE E VALIDADE NAS 
TAMPAS DE PLÁSTICO E TENHA PRAZO DE 
VALIDADE SUPERIOR A 4 ANOS; APRESENTAÇÃO: 
CAIXA COM 100 UNDS. 

442144 CAIXA 60 80 140 

3 
CONE DE PAPEL ABSORVENTE Nº35 CX C/120 
UNIDADES 

418992 CAIXA 15 15 30 

4 
CONE DE PAPEL ABSORVENTE Nº30 CX C/ 120 
UNIDADES 

418990 CAIXA 15 15 30 

5 
CONE DE PAPEL ABSORVENTE Nº25 CX C/ 120 
UNIDADES 

418993 UND 15 15 30 

6 

CONES ACESSÓRIOS FF; INDICADOS PARA 
OBTURAÇÃO DOS CODUTOS RADICULARES, POR 
MEIO DE TÉCNICAS DE CONDENSAÇÃO LATERAL 
E/OU VERTICAL, DE 28MM DE COMPRIMENTO, À 
BASE DE GUTA PERCHA, ÓXIDO DE ZINCO E 
CORANTE ORGÂNICO. APRESENTAÇÃO 
COMERCIAL EM CAIXA/TUBO INDIVIDUAIS COM 120 
UNDS. 

419184 CAIXA 8 8 16 

7 

CONES ACESSÓRIOS FM; INDICADOS PARA 
OBTURAÇÃO DOS CODUTOS RADICULARES, POR 
MEIO DE TÉCNICAS DE CONDENSAÇÃO LATERAL 
E/OU VERTICAL, DE 28MM DE COMPRIMENTO, À 
BASE DE GUTA PERCHA, ÓXIDO DE ZINCO E 
CORANTE ORGÂNICO. APRESENTAÇÃO 
COMERCIAL EM CAIXA/TUBO INDIVIDUAIS COM 120 
UNDS. 

419044 CAIXA 70 70 140 
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8 

CONES ACESSÓRIOS M; INDICADOS PARA 
OBTURAÇÃO DOS CODUTOS RADICULARES, POR 
MEIO DE TÉCNICAS DE CONDENSAÇÃO LATERAL 
E/OU VERTICAL, DE 28MM DE COMPRIMENTO, À 
BASE DE GUTA PERCHA, ÓXIDO DE ZINCO E 
CORANTE ORGÂNICO. APRESENTAÇÃO 
COMERCIAL EM CAIXA/TUBO INDIVIDUAIS COM 120 
UNDS. 

419013 CAIXA 70 70 140 

9 
SUGADOR CIRÚGICO PARA SANGUE, ESTÉRIL, 
ATÓXICO, DESCARTÁVEL, CAIXA COM 40 UNDS. 

406293 CAIXA 65 65 130 

10 

SUGADOR USO ODONTO - EM PVC ATOXICO ,PARA 
SALIVA; EMBALAGEM PCT C/ 40 UNDS 
DESCARTAVEL; FUNDIDAS AO TUBO C/ FIO 
GALVANIZADO; SEM MEMORIA DE POSICAO(FICA 
NA POSICAO COLOCADA); COMPRIMENTO 
135MM_(+- 10MM). 

406292 PACOTE 130 200 330 

 
GRUPO DE ITENS 06 - (MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO III) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS CATMAT UND 
CEO 

MUNICIPAL 
SAÚDE 
BUCAL 

QUANTIDADE 

1 
ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL A BASE DE 
CLORIDRATO DE ARTICAÍNA 4% COM EPINEFRIN 
1:100.000.CX COM 50 TUBETES. 

297697 CAIXA 200 200 400 

2 

ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA COM 
VASOCONSTRICTOR EPINEFRINA 1:100.000 COM 
TUBETES EM CRISTAL 1,8ML, CAIXA COM 50 
UNDS.  

269851 CAIXA 200 350 550 

3 

ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL, COM CADA ML 
CONTENDO 30MG DE CLORIDRATO DE 
MEPIVACAÍNA A 3% ISENTO DE METILPARABENO, 
ENVASADO EM TUBETES DE CRISTAL COM 1,8ML, 
E ÊMBOLOS SILICONIZADOS. CADA TUBETE 
DEVERÁ ESTAR ENVOLVIDO POR ADESIVO DE 
SEGURANÇA, QUE PROTEJA A CAVIDADE ORAL 
EM CASO DE QUEBRA. O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR ALOJADO EM BLISTERES LACRADOS COM 
10 TUBETES, CAIXA COM 50 TUBETES. 

357788 CAIXA 70 90 160 

4 

ANESTÉSICO MEPIVALEM AD 2% 
1:100.000,ENVASADO EM TUBETES DE CRISTAL 
COM 1,8ML, E ÊMBOLOS SILICONIZADOS. CADA 
TUBETE DEVERÁ ESTAR ENVOLVIDO POR 
ADESIVO DE SEGURANÇA, QUE PROTEJA A 
CAVIDADE ORAL EM CASO DE QUEBRA. O 
PRODUTO DEVERÁ ESTAR ALOJADO EM 
BLISTERES LACRADOS COM 10 TUBETES, CAIXA 
COM 50 TUBETES. 

269888 CAIXA 200 200 400 

5 

ANESTÉSICO INJETÁVEL LOCAL, COM CADA ML 
CONTENDO 30MG DE CLORIDRATO PRILOCAÍNA, 
0,03U.I. DE FELIPRESSINA, ENVASADO EM 
TUBETES EM CRISTAL COM 1,8ML E ÊMBOLOS 
SILICONIZADOS. CADA TUBETE DEVERÁ ESTAR 
ENVOLVIDO POR ADESIVO DE SEGURANÇA, QUE 
PROTEJA A CAVIDADE ORAL EM CASO DE 
QUEBRA. O PRODUTO DEVERÁ ESTAR ALOJADO 
EM BLISTERES LACRADOS COM 10 TUBETES, 
CAIXA COM 50 TUBETES. 

269833 CAIXA 50 80 130 

6 
ANESTÉSICO TÓPICO COM 20% DE BENZOCAÍNA 
POTE SABOR PINA-COLADA MENTA OU TUTTI-
FRUTI. APRESENTAÇÃO; POTE COM 12G.  

272913 POTE 50 120 170 

7 

APLICADORES DESCARTÁVEIS TIPO 
MICROBRUSH C/ PONTA REGULAR ESFÉRICA, 
CONFECIONADO COM FIBRAS NÃO 
ABSORVENTES E INSENTAS DE FIAPOS 
ACONDICIONADOS EM FRASCO CONTENDO 100 
UNDS. 

410559 CAIXA 50 100 150 

8 
BANDA MATRIZ USO ODONTO DE ACO INOX 5MM 
LARGURA PARA ISOLAMENTO DE DENTES.  

406145 UND 30 40 70 

9 BANDA MATRIZ USO ODONTO DE ACO INOX 7MM 406146 UND 30 40 70 
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LARGURA PARA ISOLAMENTO DE DENTES. 

 
GRUPO DE ITENS 07 -  (MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO IV) 

 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS CATMAT UND 
CEO 

MUNICIPAL 
SAÚDE 
BUCAL 

QUANTIDADE 

1 

BROCA A0008 FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL 
DIN 1.4197 COM 13% DE CROMO NOS NÚMEROS  
DE 1 À 6 (DIÂMETRO 0,50MM, 0,70MM, 0,90MM, 
1,10MM; 1,30MM; 1,50MM RESPECTIVAMENTE), 
NOS COMPRIMENTOS DE 28MM COM UMA 
HASTE DE 15MM E E 32MM COM UMA HASTE DE 
19MM, O CABO APRESENTA PEQUENOS 
ENTALHES, INDICANDO A NUMERAÇÃO DA 
BROCA E PONTA AUSENTE DE CAPACIDADE DE 
CORTE, APRESENTAÇÃO: CAIXA EM 
POLIESTIRENO COM (06) UNDS DE BROCAS 
INDIVIDUAIS OU SORIDAS. 

428208 CAIXA 25 40 65 

2 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1012 DE AÇO CARBONO 
ESTERILIZADO - BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, 
CROMO, MANGANÊS E CARBONO. COM 
DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA 
MULTIMBRICADA. 

402945 UND 50 120 170 

3 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1012 HASTE LONGA DE 
AÇO CARBONO ESTERILIZADO - BROCA DE 
ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL, CONSTITUIDA EM AÇO 
ESPECIAL EM AÇO ESPECIAL TEMPERADO A 
BASE DE FERRO, CROMO, MANGANÊS E 
CARBONO. COM DIAMANTE AGLUTINADO DE 
FORMA MULTIMBRICADA. 

403372 UND 50 120 170 

4 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1013 DE AÇO CARBONO 
ESTERILIZADO - BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, 
CROMO, MANGANÊS E CARBONO. COM 
DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA 
MULTIMBRICADA. 

404644 UND 50 120 170 

5 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1014 DE AÇO CARBONO 
ESTERILIZADO - BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, 
CROMO, MANGANÊS E CARBONO. COM 
DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA 
MULTIMBRICADA. 

403373 UND 50 120 170 

6 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1014 HASTE LONGA  DE 
AÇO CARBONO ESTERILIZADO - BROCA DE 
ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL, CONSTITUIDA EM AÇO 
ESPECIAL EM AÇO ESPECIAL TEMPERADO A 
BASE DE FERRO, CROMO, MANGANÊS E 
CARBONO. COM DIAMANTE AGLUTINADO DE 
FORMA MULTIMBRICADA. 

428208 UND 50 120 170 

7 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1015 DE AÇO CARBONO 
ESTERILIZADO - BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, 
CROMO, MANGANÊS E CARBONO. COM 
DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA 
MULTIMBRICADA. 

402948 UND 50 120 170 

8 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1016 DE AÇO CARBONO 
ESTERILIZADO - BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, 

402949 UND 50 120 170 
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CROMO, MANGANÊS E CARBONO. COM 
DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA 
MULTIMBRICADA. 

9 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1016 HASTE LONGA  DE 
AÇO CARBONO ESTERILIZADO - BROCA DE 
ALTA ROTAÇÃO DIAMANTADA NÃO 
DESCARTÁVEL, CONSTITUIDA EM AÇO 
ESPECIAL EM AÇO ESPECIAL TEMPERADO A 
BASE DE FERRO, CROMO, MANGANÊS E 
CARBONO. COM DIAMANTE AGLUTINADO DE 
FORMA MULTIMBRICADA. 

403374 UND 50 120 170 

10 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1034 DE AÇO CARBONO 
ESTERILIZADO - BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, 
CROMO, MANGANÊS E CARBONO. COM 
DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA 
MULTIMBRICADA. 

402998 UND 50 120 170 

11 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1035 DE AÇO CARBONO 
ESTERILIZADO - BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, 
CROMO, MANGANÊS E CARBONO. COM 
DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA 
MULTIMBRICADA. 

402999 UND 50 120 170 

12 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1092 DE AÇO CARBONO 
ESTERILIZADO - BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, 
CROMO, MANGANÊS E CARBONO. COM 
DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA 
MULTIMBRICADA. 

403010 UND 50 120 170 

13 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1093 DE AÇO CARBONO 
ESTERILIZADO - BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, 
CROMO, MANGANÊS E CARBONO. COM 
DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA 
MULTIMBRICADA. 

403011 UND 50 120 170 

14 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1094 DE AÇO CARBONO 
ESTERILIZADO - BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, 
CROMO, MANGANÊS E CARBONO. COM 
DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA 
MULTIMBRICADA. 

403012 UND 50 120 170 

15 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 1190FF DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO - BROCA DE ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, 
CROMO, MANGANÊS E CARBONO. COM 
DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA 
MULTIMBRICADA. 

403146 UND 50 120 170 

16 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 2200 DE AÇO CARBONO 
ESTERILIZADO - BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, 
CROMO, MANGANÊS E CARBONO. COM 
DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA 
MULTIMBRICADA. 

403835 UND 50 120 170 

17 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 2200FF DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO - BROCA DE ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, 

439914 UND 50 120 170 
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CROMO, MANGANÊS E CARBONO. COM 
DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA 
MULTIMBRICADA. 

18 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3118F DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO - BROCA DE ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, 
CROMO, MANGANÊS E CARBONO. COM 
DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA 
MULTIMBRICADA. 

403150 UND 50 120 170 

19 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3118FF DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO - BROCA DE ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, 
CROMO, MANGANÊS E CARBONO. COM 
DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA 
MULTIMBRICADA. 

403151 UND 50 120 170 

20 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3168F DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO - BROCA DE ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, 
CROMO, MANGANÊS E CARBONO. COM 
DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA 
MULTIMBRICADA. 

403152 UND 50 120 170 

21 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3195F DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO - BROCA DE ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, 
CROMO, MANGANÊS E CARBONO. COM 
DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA 
MULTIMBRICADA. 

403154 UND 50 120 170 

22 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 3195FF DE AÇO 
CARBONO ESTERILIZADO - BROCA DE ALTA 
ROTAÇÃO DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, 
CROMO, MANGANÊS E CARBONO. COM 
DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA 
MULTIMBRICADA. 

403155 UND 50 120 170 

23 

BROCA ALTA ROTAÇÃO 4138 DE AÇO CARBONO 
ESTERILIZADO - BROCA DE ALTA ROTAÇÃO 
DIAMANTADA NÃO DESCARTÁVEL, 
CONSTITUIDA EM AÇO ESPECIAL EM AÇO 
ESPECIAL TEMPERADO A BASE DE FERRO, 
CROMO, MANGANÊS E CARBONO. COM 
DIAMANTE AGLUTINADO DE FORMA 
MULTIMBRICADA. 

403132 UND 50 120 170 

24 

BROCA CIRÚRGICA AÇO CARBIDE LONGA, 
25MM, Nº 06, HASTE LONGA. CONFORME AS 
NORMAS NBR/ISO 9002/1994 PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS; 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICO-QUIMICOS; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. CAIXA COM 01 UND. 

403382 UND 50 120 170 

25 

BROCA CIRÚRGICA AÇO CARBIDE LONGA, 
25MM, Nº 08, HASTE LONGA. CONFORME AS 
NORMAS NBR/ISO 9002/1994 PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS; 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICO-QUIMICOS; EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE. CAIXA COM 01 UND. 

403383 UND 50 120 170 

26 

BROCA E0151 PARA ALTA ROTAÇÃO, TENDO A 
SUA PARTE ATIVA FABRICADA EM CARBONETO 
DE TUNGSTÊNIO (K20), E A PARTE INATIVA 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197, 
CONTENDO 13% DE CROMO, SUA PONTA 
APRESENTA 0,8MM DE DIÂMETRO E NOS 
TAMANHOS DE 23MM E 28MM (FG), 

403874 UND 20 46 66 
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APRESENTAÇÃO EM BLISTER COM 01 UNDS 

27 

BROCA EM AÇO CARBONO COM 28MM DE 
COMPRIMENTO, INDICADA COMO AUXILIAR NA 
REMOÇÃO DE RETENTORES 
INTRARRADICULARES E INSTRUMENTOS 
FRATURADOS DO INTERIOR DOS CANAIS, 
DOTADA DE UMA ESFERA NA EXTREMIDADE 
COM 0,10MM DE DIÂMETRO. FABRICADA EM 
AÇO CARBONO DIN 1.25 

426888 UND 20 46 66 

28 

BROCA ENDO-Z PARA ALTA ROTAÇÃO, TENDO 
A SUA PARTE ATIVA FABRICADA EM 
CARBONETO DE TUNGUSTÊNIO(K20) E A PARTE 
INATIVA, NA COR DOURADA, FABRICADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL DIN1.4197, CONTENDO 13% 
DE CROMO. SUA PONTA É INATIVA, 
APRESENTANDO 0,9MM DE DIÂMETRO. O 
MODELO DE ALTA ROTAÇÃO POSSUI 21MM DE 
COMPRIMENTO E TENDO PARTE ATIVA DE 9MM. 
BLISTER CONTENDO 01 UND. CONFORME AS 
NORMAS NBR/ISO 9002/1994 PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS; 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICO-QUIMICOS; CONTENDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, NUMERACAO.  

438007 UND 30 40 70 

29 

BROCA ENDO-Z PARA BAIXA ROTAÇÃO, TENDO 
A SUA PARTE ATIVA FABRICADA EM 
CARBONETO DE TUNGUSTÊNIO(K20) E A PARTE 
INATIVA, NA COR DOURADA, FABRICADA EM 
AÇO INOXIDÁVEL DIN1.4197, CONTENDO 13% 
DE CROMO. SUA PONTA É INATIVA, 
APRESENTANDO 0,9MM DE DIÂMETRO. O 
MODELO DE BAIXA ROTAÇÃO POSSUI 23,5MM 
DE COMPRIMENTO E TENDO PARTE ATIVA DE 
9MM. BLISTER CONTENDO 01 UND. CONFORME 
AS NORMAS NBR/ISO 9002/1994 PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS; 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICO-QUIMICOS; CONTENDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, NUMERAÇÃO.  

428030 UND 20 40 60 

30 
BROCA ODONTOLOGICA - DE TUNGSTENIO; DE 
FORMA TRONCO CONICA; NUMERO 1508; DE 
CARBIDE 

404332 UND 20 0 20 

31 
BROCA ODONTOLOGICA - DE TUNGSTENIO; DE 
FORMA TRONCO CONICA; NUMERO 1509; DE 
CARBIDE 

427511 UND 20 0 20 

32 
BROCA ODONTOLOGICA - DE TUNGSTENIO; DE 
FORMA TRONCO CONICA; NUMERO 1510; DE 
CARBIDE 

427512 UND 20 0 20 

33 
BROCA ODONTOLOGICA - DE TUNGSTENIO; DE 
FORMA TRONCO CONICA; NUMERO 1510F; DE 
CARBIDE 

428567 UND 20 0 20 

34 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; PARA 
ALTA ROTACAO; ACO CARBIDE; CONICA 
DENTEADA; PARA CIRURGIA; NUMERO 702C; 
HASTE LONGA; CONFORME AS NORMAS 
NBR/ISO 9002/1994 PARA OS INSTRUMENTOS 
ROTATIVOS ODONTOLOGICOS; PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. CAIXA COM 01 
UND. 

403389 UND 70 50 120 

35 

BROCA PARA USO ODONTOLOGICO; PARA 
ALTA ROTACAO; ACO CARBIDE; CONICA 
DENTEADA; PARA CIRURGIA; NUMERO 703C; 
HASTE LONGA; CONFORME AS NORMAS 
NBR/ISO 9002/1994 PARA OS INSTRUMENTOS 
ROTATIVOS ODONTOLOGICOS; PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. CAIXA COM 01 
UND. 

403391 UND 70 50 120 

36 
BROCA ZEKRYA DE ALTA ROTAÇÃO COM 
PARTE ATIVA EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO 
E PARTE INATIVA EM AÇO INOXIDÁVEL, 23MM. 

403873 UND 20 50 70 
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CONFORME AS NORMAS NBR/ISO 9002/1994 
PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLOGICOS; PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. CAIXA COM 01 
UND. 

37 

BROCA ZEKRYA DE ALTA ROTAÇÃO COM 
PARTE ATIVA EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO 
E PARTE INATIVA EM AÇO INOXIDÁVEL, 28MM. 
CONFORME AS NORMAS NBR/ISO 9002/1994 
PARA OS INSTRUMENTOS ROTATIVOS 
ODONTOLOGICOS; PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE. CAIXA COM 01 
UND. 

403875 UND 20 50 70 

38 

BROCA: GATES , Nº 2 (DIÂMETRO 0,70), EM AÇO 
INOXIDÁVEL DIN 1.4197, TENDO 13% DE CROMO 
NA SUA CONSTITUIÇÃO. 28 MM (COM UMA 
HASTE DE 15 MM). O CABO APRESENTA 
PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A 
NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA AUSENTE DE 
CAPACIDADE DE CORTE.  CONFORME AS 
NORMAS NBR/ISO 9002/1994 PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS; 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICO-QUIMICOS; CONTENDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, NUMERACAO.  

403603 UND 20 50 70 

39 

BROCA: GATES , Nº 2 (DIÂMETRO 0,70), EM AÇO 
INOXIDÁVEL DIN 1.4197, TENDO 13% DE CROMO 
NA SUA CONSTITUIÇÃO.32 MM (COM UMA 
HASTE DE 19MM). O CABO APRESENTA 
PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A 
NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA AUSENTE DE 
CAPACIDADE DE CORTE. CONFORME AS 
NORMAS NBR/ISO 9002/1994 PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS; 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICO-QUIMICOS; CONTENDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, NUMERACAO.  

403610 UND 20 50 70 

40 

BROCA: GATES , Nº 3 (DIÂMETRO 0,90), EM AÇO 
INOXIDÁVEL DIN 1.4197, TENDO 13% DE CROMO 
NA SUA CONSTITUIÇÃO. 28 MM (COM UMA 
HASTE DE 15 MM). O CABO APRESENTA 
PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A 
NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA AUSENTE DE 
CAPACIDADE DE CORTE. CONFORME AS 
NORMAS NBR/ISO 9002/1994 PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS; 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICO-QUIMICOS; CONTENDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, NUMERACAO.  

403604 UND 20 50 70 

41 

BROCA: GATES , Nº 3 (DIÂMETRO 0,90), EM AÇO 
INOXIDÁVEL DIN 1.4197, TENDO 13% DE CROMO 
NA SUA CONSTITUIÇÃO.32 MM (COM UMA 
HASTE DE 19MM). O CABO APRESENTA 
PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A 
NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA AUSENTE DE 
CAPACIDADE DE CORTE.  CONFORME AS 
NORMAS NBR/ISO 9002/1994 PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS; 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICO-QUIMICOS; CONTENDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, NUMERACAO.  

403611 UND 20 50 70 

42 

BROCA: GATES , Nº 4 (DIÂMETRO 1,10), EM AÇO 
INOXIDÁVEL DIN 1.4197, TENDO 13% DE CROMO 
NA SUA CONSTITUIÇÃO. 32 MM (COM UMA 
HASTE DE 19MM). O CABO APRESENTA 
PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A 
NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA AUSENTE DE 
CAPACIDADE DE CORTE.  CONFORME AS 
NORMAS NBR/ISO 9002/1994 PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS; 

403613 UND 20 50 70 
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PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICO-QUIMICOS; CONTENDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, NUMERACAO.  

43 

BROCA: GATES , Nº 4 (DIÂMETRO 1,10), EM AÇO 
INOXIDÁVEL DIN 1.4197, TENDO 13% DE CROMO 
NA SUA CONSTITUIÇÃO.28 MM (COM UMA 
HASTE DE 15 MM). O CABO APRESENTA 
PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A 
NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA AUSENTE DE 
CAPACIDADE DE CORTE.  CONFORME AS 
NORMAS NBR/ISO 9002/1994 PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS; 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICO-QUIMICOS; CONTENDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, NUMERACAO.  

403605 UND 20 50 70 

44 

BROCA: GATES , Nº 5 (DIÂMETRO 1,30), EM AÇO 
INOXIDÁVEL DIN 1.4197, TENDO 13% DE CROMO 
NA SUA CONSTITUIÇÃO. 28 MM (COM UMA 
HASTE DE 15 MM). O CABO APRESENTA 
PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A 
NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA AUSENTE DE 
CAPACIDADE DE CORTE.  CONFORME AS 
NORMAS NBR/ISO 9002/1994 PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS; 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICO-QUIMICOS; CONTENDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, NUMERACAO.  

403606 UND 20 50 70 

45 

BROCA: GATES , Nº 5 (DIÂMETRO 1,30), EM AÇO 
INOXIDÁVEL DIN 1.4197, TENDO 13% DE CROMO 
NA SUA CONSTITUIÇÃO. 32 MM (COM UMA 
HASTE DE 19MM). O CABO APRESENTA 
PEQUENOS ENTELHES, INDICANDO A 
NUMERAÇÃO DA BROCA. PONTA AUSENTE DE 
CAPACIDADE DE CORTE. CONFORME AS 
NORMAS NBR/ISO 9002/1994 PARA OS 
INSTRUMENTOS ROTATIVOS ODONTOLOGICOS; 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS 
FISICO-QUIMICOS; CONTENDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, NUMERACAO.  

403614 UND 20 50 70 

46 

BROCA: GATES , Nº 6, EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 
1.4197, TENDO 13% DE CROMO NA SUA 
CONSTITUIÇÃO. 28 MM (COM UMA HASTE DE 15 
MM).  O CABO APRESENTA PEQUENOS 
ENTELHES, INDICANDO A NUMERAÇÃO DA 
BROCA. PONTA AUSENTE DE CAPACIDADE DE 
CORTE.  CONFORME AS NORMAS NBR/ISO 
9002/1994 PARA OS INSTRUMENTOS 
ROTATIVOS ODONTOLOGICOS; PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; 
CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO.  

403607 UND 20 50 70 

47 

BROCA: GATES , Nº 6, EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 
1.4197, TENDO 13% DE CROMO NA SUA 
CONSTITUIÇÃO. 32 MM (COM UMA HASTE DE 
19MM). O CABO APRESENTA PEQUENOS 
ENTALHES, INDICANDO A NUMERAÇÃO DA 
BROCA. PONTA AUSENTE DE CAPACIDADE DE 
CORTE.  CONFORME AS NORMAS NBR/ISO 
9002/1994 PARA OS INSTRUMENTOS 
ROTATIVOS ODONTOLOGICOS; PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS; 
CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, NUMERACAO.  

403615 UND 20 50 70 

48 
REFIL PARA APOIO DE LIMAS, EMBALAGEM 
CAIXA COM 50 UNDS. 

445318 CAIXA 20 15 35 
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GRUPO DE ITENS 08 - (MATERIAL DE CONSUMO ODONTOLÓGICO ) 
 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS 
CODIGO 

BR 
UND 

CEO 
MUNICIPAL 

SAÚDE 
BUCAL 

QUANTIDADE 

1 

PAPEL CARBONO PARA ARTICULAÇÃO COM 
APRESENTAÇÃO DE DUPLA COR.EMBALAGEM 
COM 12 TIRAS DE 76x22MM E ESPESSURA DE 19 
MICROMETRO; COMPOSTO POR PAPEIS 
ESPECIAIS, CERAS E ÓLEOS VEGETAIS, 
PIGMENTOS, PARAFINA E VASELINA. INDICADO 
PARA MARCAR CONTATOS OCLUSAIS  

406150 
EMBALAGEM 

COM 12 
UNIDADES 

1500 1500 3000 

2 

FILME PARA RADIOGRAFIA OCLUSAL 30 X 40MM; 
COMPATIVEL COM PROCESSAMENTO MANUAL; 
FABRICADO EM PLÁSTICO MACIO AZUL, SEM 
BORDAS DURAS, PROTEGIDO CONTRA UMIDADE E 
BOM CONTRASTE PELA CAPACIDADE PARA 
REDUZIR ÁREAS CLARAS E ESCURAS; 
ACONDICIONADO EM CAIXA COM 150 UNDS  

474982 CAIXA 40 30 70 

3 

FIOS DE SUTURA USO ODONTO - DE NYLON, 
MONOFILAMENTO, COM DIAMETRO DE 04-0 COM 
AGULHA 1/2 1.8MM, TRIANGULAR, PARA SUTURAS 
NÃO ABSORVÍVEIS, CAIXA COM 24 UNDS 

487427 CAIXA 50 120 170 

4 

FIOS DE SUTURAS USO ODONTO - DE NYLON 
TRANCADA; COM DIAMETRO 03-0, 45CM 
COMPRIMENTO; FIO COM AGULHA 1/2 CIRCULO, 
TRIANGULAR, DE 1,7CM; PARA SUTURAS NAO 
ABSORVIVEIS. CAIXA COM 24 UNDS. 

487003 CAIXA 50 120 170 

5 

FIOS DE SUTURAS USO ODONTO - DE NYLON 
TRANCADA; COM DIAMETRO 04-0, 45CM 
COMPRIMENTO; FIO COM AGULHA 1/2 CIRCULO, 
TRIANGULAR, DE 1,7CM; PARA SUTURAS NAO 
ABSORVIVEIS. CAIXA COM 24 UNDS. 

602410 CAIXA 50 120 170 

6 

FIOS DE SUTURAS USO ODONTO - DE SEDA 
TRANCADA; COM DIAMETRO 03-0, 45CM 
COMPRIMENTO; FIO COM AGULHA 1/2 CIRCULO, 
TRIANGULAR, DE 1,7CM; PARA SUTURAS NAO 
ABSORVIVEIS. CAIXA COM 24 UNDS. 

617401 CAIXA 50 120 170 

7 

FIOS DE SUTURAS USO ODONTO - DE SEDA 
TRANCADA; COM DIAMETRO 04-0, 45CM 
COMPRIMENTO; FIO COM AGULHA 1/2 CIRCULO, 
TRIANGULAR, DE 1,7CM; PARA SUTURAS NAO 
ABSORVIVEIS. CAIXA COM 24 UNDS. 

487549 CAIXA 50 120 170 

8 

EDTA - LÍQUIDO AUXILIADOR NO ALARGAMENTO 
DOS CANAIS RADICULARES Á BASE DE ÁCIDO 
ETILENODIAMINOTETRACÉTICO, HIDRÓXIDO DE 
POTÁSSIO E ÁGUA DESTILADA. FRASCO COM 
20ML. 

432427 FRASCO 24 0 24 

9 

PINOS PARA OBTENÇÃO DE NÚCLEOS, 
INDICAÇÃO: CONFECÇÃO DE NÚCLEO METÁLICO 
PELA TÉCNICA INDIRETA ATRAVÉS DA MOLDAGEM 
RADICULAR, CONFECÇÃO DE NÚCLEO METÁLICO 
PELA TÉCNICA DIRETA ATRAVÉS DE 
REEMBASAMENTO COM RESINA ACRÍLICA, 
CARACTERÍSTICA E BENEFÍCIOS: MATERIAL 
RESISTENTE À FRATURA E COM ADESÃO 
MECÂNICA E QUÍMICA AS RESINAS DE 
REEMBASAMENTO. FACILIDADE DE DESGASTE, 
VERSATILIDADE DE USO: PODE SER UTILIZADO EM 
TÉCNICAS DIRETA E INDIRETA, ECONOMICA DE 
TEMPO PROFISSIONAL; PRONTO PARA USO 
FORMAS DE APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 50 
UNDS. 

456550 CAIXA 10 0 10 
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10 

POLIDORES AUTOCLAVÁVEIS COMPOSTOS POR 
PONTAS DE BORRACHAS SILICONIZADAS, 
MONTADAS EM HASTES DE AÇO INOXIDÁVEL 
INDICADO PARA O POLIMENTO DE COMPÓSITOS; 
APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 3 PONTAS 
AMARELAS PARA ACABAMENTO E 3 PONTAS 
BRANCAS PARA POLIMENTO FINAL. 

427266 CAIXA 10 20 30 

11 

RESINA ADESIVA FOTOPOLIMERIZÁVEL, COM 
FLÚOR, INDICADA PARA FIXAÇÃO DE BRACKETES 
ORTODÔNTICO NÃO REQUER MISTURA È DE FÁCIL 
APLICAÇÃO E SUA COMPOSIÇÃO MENOS VISCOSA 
PROMOVE UMA EXCELENTE ADESÃO DO BRACKET 
AO DENTE, A RESINA ORTODÔNTICA NÃO REQUER 
A APLICAÇÃO DE ADESIVO NO ESMALTE, PORÉM 
NÃO HÁ CONTRA-INDICAÇÃO SE O PROFISSIONAL 
OPTAR POR APLICAR UMA CAMADA DE ADESIVO 
DO ESMALTE CONDICIONADO, A ADESIVIDADE DO 
FILL MAGIC ORTODÔNTICO AO ESMALTE OCORRE 
PRINCIPALMENTE DEVIDO À RETENÇÃO 
MECÂNICA DO MATERIAL NA ESTRUTURA DO 
ESMALTE CONDICIONADO PELO ÁCIDO, O 
ESMALTE COM EXCESSO DE FLÓR  ÀS VAZES 
CAUSA UMA ESTRUTURA INSUFICIENTE, POR 
OUTRO LADO, A CONTAMINAÇÃO DO ESMALTE 
CONDICIONADO PELO ÀCIDO PODE SER A RAZÃO 
DA FALHA, È RECOMENDADÁVEL TRABALHAR 
CUIDADOSAMENTE A ÁREA CONDICIONADA COM 
UMA BROCA DE DIAMANTE FINA E RECOMEÇAR A 
APLICAÇÃO CONFORME INDICADO ACIMA, 
APRESENTAÇÃO: SERINGAS COM 1,4G 

444048 SERINGA 50 120 170 

12 

RESINA MICROHÍBRIDA C/ BISNAGA COM 
URETANO MODIFICADO, C/ CARGA DE SILICA 
PRIROLÍTICA SILANIZADA, C/ TAMANHO MÉDIO DE 
CARGAS DE 0,8 MICRONS, RADIOPACA EM 
EMBALAGENS INDIVIDUAIS CORES DE ESCALA 
VITA COM 4G; FOTOPOLIMERIZÁVEL Z 100; 
RADIOPACO; COR A2; CONTEÚDO TOTAL DE 
CARGA INORGÂNICA DE 75% A 80% EM PESO E DE 
55% A 60% EM VOLUME; MONÔMEROS DE BIS-
GMA, BIS-EMA, TEGDMA, UDMA E VIDRO DE BÁRIO-
ALUMINO SILICATO SILANIZADO.; COM 
FLUORESCÊNCIA E OPALESCÊNCIA NATURAL; 
SERINGA ERGONÔMICA COM TAMPA FIXADA AO 
CORPO; CONTEÚDO DE 4G. 

437119 BISNAGA 50 130 180 

13 

RESINA MICROHÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES DE 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES; 
FOTOPOLIMERIZÁVEL Z 100; RADIOPACO; COR 
A3,5; CONTEÚDO TOTAL DE CARGA INORGÂNICA 
DE 75% A 80% EM PESO E DE 55% A 60% EM 
VOLUME; MICROPARTÍCULAS DE 0,5 A 0,8 
MICRONS E NANOPARTÍCULAS DE SÍLICA DE 40 
NANÔMETROS, MONÔMEROS DE BIS-GMA, BIS-
EMA, TEGDMA, UDMA E VIDRO DE BÁRIO-ALUMINO 
SILICATO SILANIZADO.; COM FLUORESCÊNCIA E 
OPALESCÊNCIA NATURAL; SERINGA ERGONÔMICA 
COM TAMPA FIXADA AO CORPO; CONTEÚDO DE 
4G. 

437119 BISNAGA 50 130 180 

14 

RESINA MICROHÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES DE 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES; 
FOTOPOLIMERIZÁVEL Z 100; RADIOPACO; COR B2; 
CONTEÚDO TOTAL DE CARGA INORGÂNICA DE 
75% A 80% EM PESO E DE 55% A 60% EM VOLUME; 
MICROPARTÍCULAS DE 0,5 A 0,8 MICRONS E 
NANOPARTÍCULAS DE SÍLICA DE 40 NANÔMETROS, 
MONÔMEROS DE BIS-GMA, BIS-EMA, TEGDMA, 
UDMA E VIDRO DE BÁRIO-ALUMINO SILICATO 
SILANIZADO.; COM FLUORESCÊNCIA E 
OPALESCÊNCIA NATURAL; SERINGA ERGONÔMICA 
COM TAMPA FIXADA AO CORPO; CONTEÚDO DE 
4G. 

437119 BISNAGA 50 130 180 
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15 

RESINA MICROHÍBRIDA PARA RESTAURAÇÕES DE 
DENTES ANTERIORES E POSTERIORES; 
FOTOPOLIMERIZÁVEL Z100; RADIOPACO; COR A3; 
CONTEÚDO TOTAL DE CARGA INORGÂNICA DE 
75% A 80% EM PESO E DE 55% A 60% EM VOLUME; 
MICROPARTÍCULAS DE 0,5 A 0,8 MICRONS E 
NANOPARTÍCULAS DE SÍLICA DE 40 NANÔMETROS, 
MONÔMEROS DE BIS-GMA, BIS-EMA, TEGDMA, 
UDMA E VIDRO DE BÁRIO-ALUMINO SILICATO 
SILANIZADO.; COM FLUORESCÊNCIA E 
OPALESCÊNCIA NATURAL; SERINGA ERGONÔMICA 
COM TAMPA FIXADA AO CORPO; CONTEÚDO DE 
4G. 

437119 BISNAGA 50 130 180 

16 

TIRA DE ACO ODONTO - TAMANHO: LARGURA 4MM 
X COMPRIMENTO ENTRE 130MM E 170MM; PARA 
ACABAMENTO E POLIMENTO RESTAURACOES 
DENTAIS; COMPOSICAO: ACO INOXIDAVEL COM 
ABRASIVO DE OXIDO DE ALUMINIO; ACABAMENTO 
LATERAL: ARREDONDADO, LISO E SEM 
REBARBAS; CAIXA COM 12 UNDS.  

406283 CAIXA 15 25 40 

17 

TIRA DE ACO ODONTO - TAMANHO: LARGURA 6MM 
X COMPRIMENTO ENTRE 130MM E 170MM; PARA 
ACABAMENTO E POLIMENTO RESTAURACOES 
DENTAIS; COMPOSICAO: ACO INOXIDAVEL COM 
ABRASIVO DE OXIDO DE ALUMINIO; ACABAMENTO 
LATERAL: ARREDONDADO, LISO E SEM 
REBARBAS; CAIXA COM 12 UNDS.  

406281 CAIXA 15 25 40 

18 

TIRA DE LIXA USO ODONTO - MEDINDO 
COMPRIM:17MM (ENTRE15-19MM) ;LARG:4MM 
(ENTRE3,8-4,2MM; PARA ACABAMENTO, 
POLIMENTO RESTAURACOES EM RESINA, ETC.; 
GRAMATURA MEDIA/FINA NA MESMA TIRA/CENTRO 
NEUTRO; COMPOSICAO DORSO DE POLIESTER 
C/ABRASIVO DE OX. DE ALUMINIO; 
PERMEABILIDADE IMPERMEAVEIS TIRA DE 
POLIMENTO E ACABAMENTO DENTAL, MEDIA E 
FINA COM CENTRO NEUTRO.DEVERA TER DORSO 
DE POLIESTER COBERTO C/ ABRASIVO DE OX. DE 
ALUMINIO DISPERSO EM RESINA. CAIXA COM 150 
UNDS.  

423570 CAIXA 20 60 80 

19 

TIRA DE POLIESTER USO ODONTO - PARA 
AUXILIAR NA CONFECCAO DE RESTAURACOES 
DENTAIS; MEDIDA C.120MM(100 A 140 MM); L(9,5 A 
11MM); ESP.0,05MM;  CAIXA COM 50 UNDS 

423570 CAIXA 20 60 80 

20 LIMA ROTATÓRIA EASY LOGIC2 .15.03 430448 UND 0 120 120 

21 LIMA ROTATÓRIA EASY LOGIC2 .15.05 430448 UND 140 320 460 

22 LIMA ROTATÓRIA EASY LOGIC2 .25.03 430448 UND 140 240 380 

23 LIMA ROTATÓRIA EASY LOGIC2 .25.05 430448 UND 210 0 210 

24 LIMA ROTATÓRIA EASY LOGIC2 .30.03 430448 UND 210 0 210 

25 LIMA ROTATÓRIA EASY LOGIC2 .35.03 430448 UND 210 0 210 

26 LIMA ROTATÓRIA EASY LOGIC2 .40.01 430448 UND 280 0 280 

27 
WRAPS PARA ESTERILIZAÇÃO (MANTA SMS) 
INVOLUCRO 40×40 CM  452023 UND 2600 8000 10600 

28 
WRAPS PARA ESTERILIZAÇÃO (MANTA SMS) 
INVOLUCRO 50×50 CM 452017 UND 2600 8000 10600 

29 
WRAPS PARA ESTERILIZAÇÃO (MANTA SMS) 
INVOLUCRO 70×70 CM 452016 UND 2600 8000 10600 

30 
WRAPS PARA ESTERILIZAÇÃO (MANTA SMS) 
INVOLUCRO 90×90 CM  422012 UND 2600 8000 10600 

31 
CAMPO CIRÚRGICO FENESTRADO EM SMS 
ESTÉRIL 50X50CM 607192 UND 170 260 430 

32 
CAMPO CIRÚRGICO SEM FENESTRA EM SMS 
ESTÉRIL 50X50CM 607162 UND 170 260 430 
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33 
PINO DE FIBRA DE VIDRO Nº0,5 CAIXA COM 5 
UNIDADES 456550 CAIXA 100 100 400 

34 
PINO DE FIBRA DE VIDRO Nº1 CAIXA COM 5 
UNIDADES 

385439 CAIXA 100 100 400 

35 
PINO DE FIBRA DE VIDRO Nº2 CAIXA COM 5 
UNIDADES 

385440 CAIXA 100 100 400 

36 
PINO DE FIBRA DE VIDRO Nº3 CAIXA COM 5 
UNIDADES 

385434 CAIXA 100 100 400 

 

3 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(alínea “a” do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro 
dia útil subsequente à data da devida divulgação da ata nos meios legais, podendo ser prorrogado 
por igual período, inclusive com a renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de 
prorrogação de vigência da ata de registro de preços, conforme entendimento segmentado em 
parecer da Advocacia Geral da União3, mediante autorizado formalmente da autoridade 
competente, e caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:  
3.1.1. Fornecimento regular dos produtos durante a vigência da ata de registro de preços;  
3.1.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;  
3.1.3. Manutenção do interesse pela Administração nas condições da ata;  
3.1.4. Que seja comprovado os preços vantajosos constantes na ata; 
3.1.5. Que haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços; 
3.1.6. Que o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação; 
3.1.7. Que a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência;  
3.1.8. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação. 
3.2. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão suas vigências estabelecidas até 
o final do exercício de referência das suas assinaturas. 
 
4 - DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
(alínea “b” do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
4.1. A presente contratação fundamenta-se na necessidade de garantir o adequado 
funcionamento dos serviços de saúde bucal ofertados pela Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Brejo Santo/CE, assegurando a disponibilidade contínua de materiais odontológicos 
indispensáveis à realização de procedimentos clínicos, preventivos e curativos realizados nas 
unidades de saúde da rede municipal. 
4.2. A aquisição de materiais odontológicos é essencial para a execução das atividades 
desenvolvidas pelas equipes de saúde bucal vinculadas à Atenção Primária à Saúde, 
especialmente no âmbito da Estratégia Saúde da Família, permitindo a realização de 
atendimentos como consultas odontológicas, procedimentos restauradores, profilaxia, extrações, 
aplicação de flúor, entre outros serviços voltados à promoção, prevenção e recuperação da saúde 
bucal da população. 
4.3. Dessa forma, a ausência ou insuficiência desses insumos comprometeria diretamente a 
continuidade dos atendimentos odontológicos, prejudicando a prestação de serviços públicos 
essenciais e impactando negativamente a qualidade da assistência ofertada à população. 
4.4. A contratação está alinhada ao planejamento da Administração Pública Municipal e às 
diretrizes estabelecidas para a política pública de saúde, visando garantir melhores condições de 
trabalho aos profissionais da área odontológica e maior eficiência na prestação dos serviços à 
comunidade. 

                                                           
3
 ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO. COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE AQUISIÇÕES. PARECER Nº. 00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU. 

“Consulta a respeito da possibilidade de renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de prorrogação de vigência da ata de registro de 
preços. Fixação da interpretação do art. 84, da Lei nº. 14.133/2021 (NLLC), e dos arts. 22 e 23, do Decreto nº. 11.462, de 2023. Conclusão pela 
possibilidade de renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de prorrogação de vigência da ata de registro de preços. 
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4.5. Além disso, considerando a natureza dos materiais e a necessidade de reposição contínua ao 
longo do exercício, a Administração opta pela adoção do Sistema de Registro de Preços, o qual 
possibilita maior flexibilidade nas aquisições, permitindo que as contratações ocorram de forma 
parcelada e conforme a demanda, promovendo maior eficiência administrativa, controle de 
estoque e economicidade na gestão dos recursos públicos. 
4.6. A contratação observa os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
eficiência, planejamento e interesse público, em conformidade com as disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, bem como demais normas aplicáveis às contratações públicas. 
4.7. Diante do exposto, verifica-se que a contratação pretendida mostra-se necessária e adequada 
para assegurar a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde bucal prestados à população 
do Município de Brejo Santo/CE. 
 
5 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
(alínea “c” do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
5.1- A solução proposta consiste no Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
materiais odontológicos, destinados a suprir as necessidades das unidades de saúde que 
integram a rede municipal de atendimento odontológico do Município de Brejo Santo/CE, 
garantindo a continuidade, eficiência e qualidade dos serviços prestados à população. 
5.2- A contratação contempla o fornecimento de diversos insumos e materiais utilizados 
rotineiramente nos procedimentos odontológicos, tais como materiais restauradores, 
anestésicos, materiais de profilaxia, instrumentos descartáveis, materiais de moldagem, produtos 
para biossegurança, entre outros itens indispensáveis para a execução das atividades clínicas e 
preventivas realizadas pelos profissionais de saúde bucal. 
5.3- A solução envolve o fornecimento parcelado dos materiais, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
permitindo maior flexibilidade no gerenciamento dos estoques e evitando desabastecimento ou 
aquisições desnecessárias. 
5.4- Os materiais deverão atender às especificações técnicas definidas no Termo de 
Referência, observando padrões de qualidade e segurança exigidos pela legislação sanitária 
vigente, bem como, quando aplicável, possuir registro ou notificação junto à Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária – ANVISA. 
5.5- A operacionalização da solução ocorrerá mediante a realização de procedimento licitatório 
na modalidade pregão, preferencialmente na forma eletrônica, com adoção do Sistema de 
Registro de Preços, possibilitando a contratação de fornecedores que apresentem propostas mais 
vantajosas para a Administração Pública, observando os princípios da economicidade, eficiência e 
ampla competitividade. 
5.6- Após a formalização da Ata de Registro de Preços, as aquisições serão realizadas de acordo 
com a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, por meio da emissão de ordens de compra 
ou instrumentos equivalentes, respeitando os quantitativos estimados e as condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
5.7- Dessa forma, a solução proposta busca assegurar o adequado abastecimento das unidades 
de saúde, contribuindo para a continuidade dos serviços odontológicos, a melhoria da assistência 
à saúde bucal da população e a otimização da gestão dos recursos públicos municipais. 
 
6 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
(alínea “d” do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 

 
6.1- Para a adequada execução do objeto, a contratação deverá observar os seguintes requisitos 
mínimos, necessários para garantir a qualidade dos materiais fornecidos, a segurança dos 
usuários e o atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Brejo Santo/CE: 
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6.2- Os materiais odontológicos a serem fornecidos deverão estar em conformidade com as 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência, observando padrões de 
qualidade compatíveis com os utilizados em serviços de saúde pública e atendendo às exigências 
da legislação sanitária vigente. 
6.3- Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, acondicionados em embalagens 
originais do fabricante, devidamente lacradas e identificadas, contendo informações claras 
quanto à procedência, lote, data de fabricação e prazo de validade, quando aplicável. 
6.4- Quando exigido pela legislação pertinente, os materiais deverão possuir registro ou 
notificação junto à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), garantindo que os 
produtos atendam aos requisitos de segurança e eficácia necessários para sua utilização em 
procedimentos odontológicos. 
6.5- Os itens fornecidos deverão apresentar prazo de validade compatível com o consumo 
previsto pela Administração, de modo a evitar perdas decorrentes do vencimento dos produtos, 
sendo recomendável que, no momento da entrega, possuam prazo de validade mínimo 
correspondente a percentual significativo do total indicado pelo fabricante. 
6.6- A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional para o 
fornecimento dos materiais, garantindo o cumprimento dos prazos de entrega estabelecidos e a 
reposição de eventuais produtos que apresentem defeitos, irregularidades ou não atendam às 
especificações exigidas. 
6.7- O fornecimento deverá ocorrer de forma parcelada, conforme a necessidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, mediante solicitação formal da Administração, respeitando os quantitativos 
estimados no processo de Registro de Preços. 
6.8- A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte, entrega e descarregamento dos 
materiais nos locais indicados pela Administração, assegurando que os produtos sejam 
entregues em perfeitas condições de uso e armazenamento. 
6.9- Além disso, deverão ser observadas todas as normas aplicáveis às contratações públicas, 
especialmente as disposições da Lei nº 14.133/2021, bem como demais legislações correlatas, 
garantindo transparência, competitividade e eficiência na contratação. 
6.10- Dessa forma, os requisitos estabelecidos visam assegurar que os materiais odontológicos 
adquiridos atendam aos padrões necessários para a adequada prestação dos serviços de saúde 

bucal no Município de Brejo Santo/CE, contribuindo para a qualidade do atendimento ofertado à 

população. 
 
7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
(alínea “e” do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 

7.1- Do prazo de entrega do objeto:  
7.1.1- O(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critérios:  
a) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados após a data de recebimento da ordem 
de fornecimento ou outro instrumento hábil.  
7.1.2- Caso não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá 
comunicar a CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias 
consecutivos de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado 
pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior;  
7.1.3- A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será 
enviada à CONTRATADA via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, 
quantidade, valor, local e prazo de entrega;  
7.1.4- A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste em contrato;  
7.2- Do local de entrega: 
7.2.1- O local de entrega do objeto será o Almoxarifado Central da Prefeitura de Brejo Santo/CE, 
localizado na Rua Manoel Inácio Bezerra, nº. 192, Centro, Brejo Santo, Ceará, no horário das 8h 
às 17h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis;  
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7.2.1.1- Além da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a 
CONTRATADA, também, descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o 
objeto em outro(s) local(is) indicado(s) por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com 
eventuais danos causados a estes;  
7.3- Das condições de entrega:  
7.3.1- Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, 
embalagens violadas, itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência 
duvidosa, não serão aceitos. 
7.3.2- O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir 
indicado em cada nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam 
rigorosamente de acordo com o empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil. 
7.3.3- Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência 
será, imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo 
estipulado pelo fiscal do contrato, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal 
substituição, sujeitando-se, também, às sanções previstas neste Termo de Referência.  
7.3.4- O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.  
7.3.5- Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a carga será 
devolvida, sendo necessário novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de 
horários do almoxarifado.  
7.3.6- Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas), quando aplicável.  
7.3.7- O objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, rotulada 
pelo fabricante, contendo, no mínimo, os seguintes dados: identificação do objeto, marca, código 
de barras impresso na embalagem e capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta 
de identificação da CONTRATADA, incluindo razão social, CNPJ, data de entrega, endereço e 
telefone de contato, quando for o caso.  
7.3.8- Deverá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil leitura, a marca do 
material e da empresa fabricante, além do número de unidades e dimensões, quando for o caso.  
7.4- Do prazo de validade do objeto: 
7.4.1- No ato da entrega no Município de Brejo Santo/CE, a Contratada se obriga a fornecer os 
produtos com prazo equivalente a, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade 
original, contados da data de fabricação, sob pena de recusa de recebimento dos produtos com 
data de validade inferior ao mínimo aceitável.  
7.5. Da substituição do objeto  
7.5.1- A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais aquelas 
constantes na nota de empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, enviado pela 
Secretaria requisitante. Não serão aceitos itens com apresentação diferente daquela constante na 
proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde que atendidas as 
seguintes condições:  
a) o pedido de substituição deverá ser protocolado junto à secretaria requisitante, acompanhado 
da comprovação da impossibilidade de entregar o item com a apresentação exatamente igual à 
ofertada na proposta vencedora previamente aceita, assim como a indicação da nova 
apresentação, acompanhada dos documentos exigidos na habilitação;  
b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referência e, se for 
o caso, obter parecer favorável da amostra emitido pela Secretaria requisitante de acordo com os 
critérios de avaliação estabelecidos neste Termo de Referência.  
7.5.1.1- O preço ofertado não será alterado nas substituições da apresentação do item ofertado.  
 
8 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
(alínea “f” do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 



 

 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO-CE 

Rua Manoel Inácio Bezerra, nº. 192, Centro, Brejo Santo, Ceará 

CNPJ – 07.620.701/0001-72 –  (88) 3531-1042                                                                            

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-02.24.3/2026-PMBS/SMS - Edital - Página 54 de 92 

8.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 
8.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila; 
8.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial; 
8.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato; 
8.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros; 
8.6- Fiscalização 
8.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021). 
8.7- Fiscalização Técnica 
8.7.1- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
8.7.2- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, § 1º da Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021); 
8.7.3- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
8.7.4- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
8.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
8.7.6- O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
8.8- Fiscalização Administrativa 
8.8.1- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário; 
8.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
8.9- Gestor do Contrato 
8.9.1- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 
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8.9.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
8.9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
8.9.4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
8.9.5- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso; 
8.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração; 
8.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
(alínea “g” do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 

 
9.1- A contratada fornecerá os produtos de forma parcelada, e serão solicitados conforme 
demanda, através de ordens de compras emitidas pela secretaria contratante;  
9.2- Os serviços executados pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão 
recebedor; 
9.3- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um fiscal do contrato, cujo 
propósito, entre outras atribuições, será a conferência dos serviços executados com as 
especificações contidas na proposta de preços da contratada. Caso os serviços executados 
estejam em desacordo com as especificações exigidas, o fiscal do contrato rejeitará o 
recebimento dos mesmos; 
9.4- O objeto do contrato será recebido: 
9.4.1- Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
9.4.2- Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
9.4.3- Caso não atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas para refazer os serviços, sob pena de multa e demais cominações contratuais e legais 
pelo não cumprimento do estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais 
cabíveis; 
9.5- A medição e o pagamento dos produtos serão realizados com base nas unidades 
efetivamente fornecidos e comprovadas mediante relatório de fiscalização, conforme os preços 
unitários contratados, sendo que os pagamentos serão efetivados em até 30 (trinta) dias, 
contados do dia do recebimento da nota fiscal e respectivo recibo de referência da parcela a 
pagar, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato ou através de servidor devidamente 
designado; 
9.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato;  
9.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante 
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consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal 
nº. 14.133, de 01/04/2021; 
9.8- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante;  
9.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento;  
9.10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital de licitação que decorreu o presente contrato;  
9.11- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante;  
9.12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado a legislação pertinente;  
9.13- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos;  
9.14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa; 
9.15- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação; 
9.15.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o fisco, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;  
9.16- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;  
9.16.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;  
9.17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
 

I = (TX) I = 
(6 / 100) 
365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
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10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
(alínea “h” do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 

10.1. Para fins de instrução da fase de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº. 14.133, 
de 01/04/2021 e da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30/09/2022, os licitantes deverão 
encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico de licitações da Prefeitura Municipal 
de Brejo Santo/CE (https//www.portaldebrejosanto.com.br), concomitantemente com as propostas 
de preços iniciais, todos os documentos previstos no presente Edital necessário para habilitação, 
inclusive aqueles previstos em legislação especial, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, sob pena de inabilitação da empresa que deixar de enviar quaisquer 
um dos documentos até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital. 
10.2. A seleção do fornecedor será realizada mediante pregão eletrônico, no modo de disputa 
aberto, do tipo menor preço por “GRUPO DE ITENS”, onde serão considerados os seguintes 
critérios para HABILITAÇÃO: 
10.2.1. Os documentos previstos neste Termo de Referência (TR), necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021;  
10.2.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre;  
10.2.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para 
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº. 8.660, de 29/01/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
10.2.3. No caso de licitação com objeto dividido em mais de um grupo de itens/item, o licitante 
deverá encaminhar os documentos de habilitação apenas uma vez, observada a forma de envio 
constante no Edital, e esta será pertinente a todos os grupos de itens/itens cotados pelo licitante; 
10.2.4. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com 
regularidade permita a sua emissão e consulta pela Internet, o Pregoeiro poderá verificar a 
autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site; 
10.2.5. Para a habilitação jurídica e qualificação técnica, o licitante deverá, nos documentos 
exigidos neste Termo de Referência (TR), demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos 
sociais/atividade econômica com o objeto da licitação; 
10.2.6. Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia da abertura da sessão, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar, o referido documento, constando o termo final de seu período de validade 
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena 
de ser inabilitada supervenientemente, enviar o documento ao Pregoeiro nas condições de 
autenticação deste Termo de Referência (TR), para que seja apensado ao processo de licitação; 
10.2.7. O início da análise da documentação de habilitação da empresa vencedora se dará ao 
final da fase de disputa de preços e julgamento, logo após a divulgação da empresa licitante 
arrematante do respectivo grupo de itens, portanto, as empresas deverão enviar, exclusivamente 
via sistema eletrônico de licitações da Prefeitura Municipal de Brejo Santo/CE 
(https//www.portaldebrejosanto.com.br), toda a sua documentação de habilitação no mesmo prazo 
de envio da proposta de preço inicial; 
10.2.8. A fim de não haver questionamentos quanto a documentação necessária para habilitação, 
havendo alguma divergência entre o exigido no sistema eletrônico de licitações da Prefeitura 
Municipal de Brejo Santo/CE e o Termo de Referência, sempre prevalecerá as exigências 
constantes no presente Termo de Referência (TR), convertido em Anexo do Edital; 
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10.2.8.1. Nos termos dos incisos I e II do art. 64 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, após a entrega 
dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 
10.2.8.1.1. Quando for o caso, complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame; 
10.2.8.1.2. Quando for o caso, atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas;  
10.2.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação, com fulcro no § 1º do art. 64 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
A) HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial competente, devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz, juntamente com o Alvará Sanitário emitido pelo órgão competente; 
a.2) ATO CONSTITUTIVO COM A ÚLTIMA ALTERAÇÃO, ESTATUTO E/OU CONTRATO 
SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente registrado no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial competente, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso 
de sociedades por  ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
devendo, no caso da empresa licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, juntamente com o 
Alvará Sanitário emitido pelo órgão competente; 
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples – exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria 
em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório 
onde tem sede a matriz, juntamente com o Alvará Sanitário emitido pelo órgão competente; 
a.4) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir, juntamente com o Alvará 
Sanitário emitido pelo órgão competente. 
B) REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
b.1) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ da empresa licitante; 
b.2) Prova de Regularidade para com as fazendas Federal, Estadual e Municipal da sede e/ou 
filial da empresa licitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos 
de validade, devendo os mesmos apresentarem igualdade de CNPJ, sendo: 
b.2.1) A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à dívida ativa da união (DAU) por eles administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “b” do parágrafo único do 
art. 11 da Lei 8.212, de 24 de Julho de 1991; 
b.2.2) Certidão quanto à Dívida Ativa do Estado, ou equivalente, referente ao ICMS, expedida pela 
Secretaria da Fazenda do Estado da sede da empresa licitante; 
b.2.3) Certidão Negativa de Débitos Municipais, ou equivalente, expedida pelo setor competente 
do Município da sede da empresa licitante; 
b.3) Certificado de Regularidade de Situação (CRF) ou equivalente, perante o Gestor do Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da empresa licitante, 
devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na 
comprovação da regularidade fiscal; 



 

 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO-CE 

Rua Manoel Inácio Bezerra, nº. 192, Centro, Brejo Santo, Ceará 

CNPJ – 07.620.701/0001-72 –  (88) 3531-1042                                                                            

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-02.24.3/2026-PMBS/SMS - Edital - Página 59 de 92 

b.4) Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº. 452, de 1º de maio de 1943, alterada pela Lei nº. 12.440, de 07 de 
julho de 2012 – DOU de 08/07/2012, devendo a mesma ter igualdade de CNPJ com os demais 
documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal. 
C) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
c.1) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  
c.1.1) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis supracitados poderão ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna – IGP-DI, 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas ou outro indicador que o venha substituir, mediante 
apresentação, junto à documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa.  
c.1.2) As empresas com menos de um exercício financeiro deverão apresentar Balanço de 
Abertura ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.  
c.1.3) Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e as 
demonstrações contábeis apresentados da seguinte forma:  
I) publicados em Diário Oficial; ou  
II) publicados em Jornal; ou  
III) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou no 
órgão de registro equivalente; ou  
VI) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; ou  
V) na forma de escrituração contábil digital (ECD).  
c.1.4) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter 
assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas 
por meio de publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação 
do nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - 
são indispensáveis.  
c.1.5) Análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser 
apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e 
Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas:  
LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) / (PASSIVO CIRCULANTE + 
EXIGÍVEL A LONGO PRAZO)  
LC = (ATIVO CIRCULANTE) / (PASSIVO CIRCULANTE)  
SG = ATIVO TOTAL / (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO)  
c.1.6) Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral 
(LG), Liquidez Corrente (LC) e o índice de Solvência Geral (SG) igual ou maior que 1,0 (um 
inteiro).  
c.1.7) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao 
balanço.  
c.1.8) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de efetuar os 
cálculos.  
c.2) Cópia da Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Extrajudicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da empresa ou da Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida no 
domicílio da pessoa jurídica, no prazo máximo de 30 (trinta) dias anteriores à data da 
apresentação da proposta. 
D) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
d.1) Comprovação de que a empresa licitante possui aptidão técnica e experiência prática para 
fornecimento de produto pertinente e compatível em características com o objeto do respectivo 
grupo de itens cotado, a ser feita através da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em que figure o nome da empresa 



 

 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO-CE 

Rua Manoel Inácio Bezerra, nº. 192, Centro, Brejo Santo, Ceará 

CNPJ – 07.620.701/0001-72 –  (88) 3531-1042                                                                            

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-02.24.3/2026-PMBS/SMS - Edital - Página 60 de 92 

concorrente na condição de “contratada”. 
E) DECLARAÇÕES 
e.1) Declaração, com modelo convertido em anexo deste Edital, sob as penalidades cabíveis, 
declarando em seu teor a inexistência de fatos impeditivos para habilitação da empresa licitante 
neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de 
ocorrências posteriores; 
e.2) Declaração, com modelo convertido em anexo deste Edital, declarando em seu teor que 
atende ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII da CF/88; 
e.3) Declaração, com modelo convertido em anexo deste Edital, de patrimônio líquido. 
Parágrafo Primeiro: Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também 
devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 
Parágrafo Segundo: Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua 
portuguesa, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 
cartório de títulos e documentos. 
Parágrafo Terceiro: Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 
fiscal, social e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
Parágrafo Quarto: As certidões para fins de comprovação de regularidade fiscal, social e 
trabalhista, bem como as certidões de falência e concordata, conforme exigidas neste edital e, que 
não apresentarem expressamente o seu período de validade, será atribuída validade de 30 (trinta) 
dias, contados da data de sua emissão. 
Parágrafo Quinto: Os documentos relativos à comprovação da habilitação exigidos neste Edital, 
deverão ser apresentados conforme o regime jurídico da(s) empresa(s) licitante(s), ou seja, o 
conjunto de normas que dispõe sobre a sua constituição, regime tributário e etc, portanto, caso 
alguma empresa esteja desobrigada, por força de lei e/ou qualquer ato normativo, de apresentar 
algum desses documentos, neste caso, a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar declaração 
circunstanciado a fundamentação jurídico e fundamental legal da liberação de alguma dessas 
obrigações. 
Parágrafo Sexto: Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica apresentados na forma 
do Acórdão 1.214/2013-TCU. 
Parágrafo Sétimo: No caso de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, o mesmo 
deverá ser apresentado com firma reconhecida de quem subscreveu o mesmo. 
Parágrafo Oitavo: As empresas licitantes deverão apresentar juntamente com sua documentação 
de habilitação, sob pena de inabilitação, declaração de que cumpre as exigências de reserva de 
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas, conforme estabelece o inciso IV do caput do art. 63 da Lei nº. 
14.133, de 01/04/2021. 
Parágrafo Nono: As empresas licitantes deverão apresentar juntamente com sua documentação 
de habilitação, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
conforme estabelece o § 1º do caput do art. 63 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
 
11 - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
(alínea “j” do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
11.1- A despesa decorrente da contratação do objeto do presente Termo de Referência (TR) 
encontra adequação orçamentária na Lei Municipal que estima a receita e fixa a despesa do 
Município de Brejo Santo, Estado do Ceará, para o exercício financeiro de 2026 e da outras 
providências, com recursos financeiros oriundos da Prefeitura Municipal de Brejo Santo/CE, 
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através da Secretaria Municipal de Educação Básica, consignado no orçamento referente ao 
exercício financeiro de 2026; 
11.2- A demanda do presente Termo de Referência (TR) está em consonância com outros 
instrumentos de planejamento, tais como a Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária e a 
Lei de Orçamento Anual. 
 
12 - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
(alínea “j” do inciso XXIII do art. 6º da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
12.1- A averiguação da disponibilidade financeira, com a indicação da funcional programática por 
onde ocorrerá a despesa e a classificação econômica da contratação somente será exigida para a 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, considerando que a licitação será 
realizada para registro de preços, com fulcro no art. 17, caput, do Decreto nº. 11.462, de 
31/03/2023. 
 
13 - DA MODALIDADE E FORMA DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA 
 
13.1- Quanto à adoção da modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para registro de 
preços, reger-se-á pela Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e suas alterações posteriores, que institui e 
regulamenta no âmbito das Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a licitação, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, prevista no art. 6º, 
inciso XLI do diploma legal acima citado; pelo Decreto Municipal nº. 017, de 27/12/2023, que 
regulamenta a Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, que dispõe sobre licitações e contratos 
administrativos, no âmbito do município de Brejo Santo/CE e dá outras providências e, de forma 
supletiva, pelo Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº. 
14.133, de 01/04/2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de 
bens e serviços, no âmbito da Administração Pública Federal. 
 
14 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
14.1- O critério objeto de julgamento empregado na seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração na licitação deverá ser o de MENOR PREÇO (POR GRUPO DE ITENS), conforme 
inciso I do art. 33 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e suas alterações posteriores, e Instrução 
Normativa SEGES/ME nº. 73, de 30/09/2022, que dispõe sobre a licitação pelo critério de 
julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens, 
serviços e obras no âmbito da Administração Pública Federal, regulamentos esses que serão 
aplicados pelo município de Brejo Santo/CE. 
 
15 - DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO DOS ITENS 
 
Inicialmente, é importante informar que o Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023, que regulamenta os 
art. 82 a art. 86 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, para dispor sobre o sistema de registro de 
preços para a contratação de bens e serviços, no âmbito da Administração Pública Federal, o qual 
será aplicado pelo município de Brejo Santo/CE, conforme autorização legal constante no art. 187, 
caput, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, traz de forma expressa em seu texto a possibilidade do 
agrupamento de itens, como veremos, “in verbis”: 

 
DECRETO Nº. 11.462, de 31/03/2023: 

 
Art. 12 - Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior 
desconto por grupo de itens quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a 
adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica. 
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(...) 

 
Embora a regra geral seja a divisão do objeto em itens, por proporcionar o aumento da 
competitividade na disputa, admite-se que essa divisão seja feita também por grupo de itens (que 
serão compostos de vários itens), desde que haja justificativa robusta para tal providência, além 
de ser imprescindível que o agrupamento dos itens de cada grupo seja feito com cautela e em 
plena consonância com a prática de mercado, de modo a assegurar ampla competitividade ao 
certame. 

 
Importante salientar que, quando a Administração pretende adquirir produtos ou serviços que no 
seu contexto geral são da mesma natureza, poderá gerar ao licitante ganhador, uma maior 
economia de escala que, certamente, será traduzida em menores preços em sua proposta global, 
além de garantir o cumprimento do cronograma de entrega ou de prestação de serviços propostos 
no edital, pois caso os itens fossem divididos entre vários licitantes, qualquer atraso por parte de 
qualquer um deles, comprometeria todo o planejamento da Administração, prejudicando assim a 
devida continuidade dos serviços públicos em geral. 

 
Sobre o tema, vale citar a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações e Contratos”, vários autores, 
da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:  

 
“(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental para diminuição de 
custos. Quanto maior a quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que em 
decorrência do barateamento do custo da produção (economia de escala na indústria), 
quer porque há diminuição da margem de lucro (economia de escala geralmente 
encontrada no comércio)”. 

 
A própria Lei Federal nº. 14.133, de 01/04/2021 garante a possibilidade de utilizar o menor valor 
(por grupo de itens) como critério, nos seguintes termos: 

 
[...] 

 
Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei 
e deverá dispor sobre: 
 
§ 1º O critério de julgamento de menor preço por grupo de itens somente poderá ser 
adotado quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a adjudicação por item e 
for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica, e o critério de aceitabilidade de 
preços unitários máximos deverão ser indicado no edital. 
 
[...] 

Ora, a lei não obriga a Administração Púbica obrigatoriamente a adotar nos seus certames 
licitatórios, o tipo menor preço por item, pois devidamente justificado no caso concreto, é 
plenamente possível e legal o critério de julgamento por grupo de itens.  

Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União: 

" ... a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada 
caso, pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando 
qual a solução mais adequada no caso concreto". (Acórdão nº 732/2008) 
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Outro julgado recente, o Tribunal de Contas da União decidiu pelo indeferimento de pedido de 
divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a reunião do objeto em um único grupo de 
itens, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a 
possibilidade de restrição indevida à competitividade. (Acórdão 1.167/2012 – TC 000.431/2012-5 – 
TCU – Plenário – Relator: José Jorge). 

Assim, desde que respeitando o princípio da ampla concorrência nos certames licitatórios, é que, 
dentro da competência discricionária que é assegurada à Administração, pode a mesma optar por 
adotar um critério de julgamento e divisão do objeto da licitação em grupo de itens, desde que, 
repise-se, referida divisão em grupo de itens se adeque às devidas necessidades e eficiência 
administrativas devidamente justificadas pela autoridade administrativa. 

Aos defensores da tese de que a divisão do objeto da licitação em itens é obrigatória, deve levar 
em conta que é extremamente estreita a relação entre economicidade, legalidade e eficiência que 
rege a Administração Pública, pois não basta, apenas, a melhor proposta, mas esta tem que ser 
atingida, também, de forma prevista legalmente e de maneira eficiente na gestão dos recursos, 
tendo em vista o binômio custo benefício. 

Pelo exposto, podemos assim concluir que: 

A divisão em grupo de itens segmentados por características semelhantes e comuns ao 
mercado, serve como estratégia competitiva na concorrência de preços, uma vez que 
permite aos fornecedores especializados em uma linha de produtos, poderem oferecer 
maiores descontos na composição do preço de um grupo de itens. 

E ainda, que grupo de itens formulados de forma correta e eficiente, favorecem o sucesso da 
licitação, diminuindo o tempo da fase de lances e aumentando a flexibilidade da formação de 
preços pelas empresas participantes. 
 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
16.1- São obrigações da Contratante:  
16.1.1- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato;  
16.1.2- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do presente contrato e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo;  
16.1.3- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
16.1.4- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
16.1.5- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no presente contrato;  
16.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados; 
16.3- Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação 
de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência 
contratual. 
 
17 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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17.1- Fornecer os produtos mediante requisição emitida pela contratante, em duas vias, assinada 
pelo fiscal do contrato ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante; 
17.2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras; 
17.3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitação que 
decorreu o presente contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
17.3.1- efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  
17.3.2- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
17.3.3- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, os 
produtos com avarias ou defeitos;  
17.3.4- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
17.3.5- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
17.3.6- indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
17.3.7- responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;  
17.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de 
responsabilidades; 
17.5- Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos produtos contratados 
até o local de entrega; 
17.6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos contratos que dela 
decorrerem. 
 
18 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
18.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, o Contratado 
que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 01/08/2013.  
18.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:  
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
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“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
d) Multa de:  
I) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  
II) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato. 
II.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
III) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato;  
IV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.  
18.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9º da Lei nº. 
14.133, de 01/04/2021);  
18.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, § 7º da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021);  
18.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021);  
18.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, § 8º, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021);  
18.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente;  
18.7- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  
18.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
18.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159);  
18.10- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
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relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021);  
18.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (art. 161 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021);  
18.12- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021;  
18.13- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 
 
19 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
19.1. As estimativas de valor da contratação são detalhadas em documento separado e 
classificado (Planilha Orçamentária), contendo os preços unitários referenciais, as memórias de 
cálculo e os documentos de suporte, convertidas em anexo do Edital; 
19.2. Da justificativa do orçamento sigiloso: 
19.2.1. Em consonância com a Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 – “art. 24. Desde que justificado, o 
orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 
propostas...”, cita-se: 
 
Conforme Zymler e Dios (2014, p. 1 1 7),  
 

A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances 
gravitem em torno do orçamento fixado pela Administração, pois, sem as balizas dos 
outros licitantes e do orçamento da Administração, o competidor deve, já nessa etapa, 
oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capacidade de 
executar a avença com uma lucratividade adequada. Caso assim não proceda, 
esse competidor corre o risco de ser desclassificado sem a possibilidade de 
apresentar outra proposta mais competitiva, de acordo com os critérios que regem a 
apresentação de lances fechados, por exemplo. Amplia-se assim, a competitividade do 
certame e propicia-se melhores propostas para Administração. Não se ouvida que 
determinados agentes do mercado participam de licitações e elaboram suas propostas 
sem analisar sua capacidade de honrá-la. Esses agentes, seja por não disporem de 
meios para tanto, seja por não estarem dispostos a arcar com as despesas daí 
decorrentes, simplesmente se baseiam no orçamento efetuado pela Administração. 
Esse procedimento, contudo, é temerário porque as propostas podem não refletir a 
realidade econômica do licitante, redundando em dificuldades posteriores na 
execução contratual. Desta feita, a não divulgação do orçamento obriga os licitantes a 
efetivamente analisarem sua estrutura de custos para daí elaborarem suas propostas. 
Espera-se, pois, a apresentação de propostas mais realistas economicamente. 

Ainda segundo Zymler e Dios (2014), 
 

Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, explicitado no caput do art. 
37 da Constituição Federal, deve-se lembrar o entendimento de que nenhum princípio 
constitucional é absoluto de forma que se deve buscar harmonizá-los na hipótese de 
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eventual antagonismo entre dois princípios — no caso o da publicidade em 
contraposição aos da eficiência elou da economicidade. Nesse contexto de 
ponderação de princípios, entende-se estar justificada a ausência temporária da 
divulgação do orçamento, pois amparada no princípio da busca da melhor proposta 
pela Administração. Logo as principais razões do princípio da publicidade estarão 
atendidas, pois será garantida a transparência do procedimento licitatório com a 
divulgação do orçamento ao final do certame. 

 
19.3. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertividade pela 
Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade dos produtos a 
serem adquiridos, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de 
honrar os compromissos assumidos na fase licitatória. 
19.4. Desta forma e por todo justificado anteriormente, a Prefeitura Municipal de Brejo Santo/PE, 
informa aos licitantes que o orçamento previamente estimado para a contratação será tornado 
público apenas e imediatamente após o encerramento da fase de disputa de preços, tornando 
público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações técnicas 
necessárias para a elaboração das propostas, conforme especificado no presente termo de 
referência. 
 
20 - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 

20.1- Em se tratando de contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se 
impõe ao CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período 
predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos:  
20.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto;  
20.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato:  
20.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
CONTRATADA:  
a) ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
20.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o 
prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 
ambas as partes contraentes;  
20.2.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a 
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem;  
20.2.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 
(dois) meses de antecedência desse dia;  
20.2.3- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação;  
20.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº. 14.133, 
de 01/04/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;  
20.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;  
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20.3.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;  
20.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva;  
20.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
20.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
20.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
20.4.3- Indenizações e multas.  
20.5- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021);  
20.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV da Lei n.º 14.133, de 01/04/2021). 
 
21 - DA VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
21.1- Conforme planejamento interno da Secretaria Municipal de Educação Básica, solicitamos 
que o Pregoeiro/Agente de Contratação ou Comissão de Contratação exija como pré-requisito 
obrigatório de validade das propostas de preços, que o prazo de validade não será inferior a 90 
(noventa) dias, nos termos do § 3º do art. 90 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
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ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ___/20__-PMBS/SMS 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO/CE, por intermédio da Secretaria 
__________________________, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
________________, nº. __, Bairro: ___________, Cidade: ___________, UF, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. _____________________, neste ato, representada pelo(a) senhor(a) 
____________________________, Secretário(a) _______________________ do Município de 
Brejo Santo/CE, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº. ______________ e portador(a) da cédula de 
identidade nº. __________, expedida pelo ÓRGÃO EMISSOR/UF, daqui por diante denominada 
de ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA e, do outro lado, a empresa 
____________________________, com sede na Rua ________________, nº. __, Bairro: 
___________, Cidade: ___________, UF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
_____________________, neste ato, representada pelo(a) senhor(a) 
____________________________, (Qualidade do Representante), inscrito(a) no CPF/MF sob o 
nº. ______________ e portador(a) da cédula de identidade nº. __________, expedida pelo 
ÓRGÃO EMISSOR/UF, daqui por diante denominada de FORNECEDOR BENEFICIÁRIO DA 
ATA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, 
tombada sob o nº. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-___/20__-PMBS/SMS, para registro de 
preços, RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo 
as condições previstas no edital do pregão supra e, ainda, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e suas alterações posteriores, que institui e 
regulamenta no âmbito das Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a licitação, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, prevista no art. 6º, 
inciso XLI do diploma legal acima citado; pelo Decreto Municipal nº. 017, de 27/12/2023, que 
regulamenta a Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, que dispõe sobre licitações e contratos 
administrativos, no âmbito do município de Brejo Santo/CE e dá outras providências; de forma 
supletiva, pelo Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº. 
14.133, de 01/04/2021, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de 
bens e serviços, no âmbito da Administração Pública Federal, e na ausência de regulamentação 
própria, demais regulamentos federais aplicáveis a matéria, conforme autorização legal constante 
no art. 187, caput, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021; pelas disposições constantes dos arts. 42 a 
49 da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte e, ainda, em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 
1.1 - O órgão responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
pelo gerenciamento da ata de registro de preços decorrente desse pregão, será a Prefeitura de 
Brejo Santo/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde, conforme competência estabelecida 
pelo inciso IX do art. 7º do Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023; 
 

2 - DO OBJETO 

 
2.1. A ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais 
odontológicos, destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Brejo Santo/CE, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas 
no Termo de Referência, parte integrante deste instrumento independente de transcrição. 
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3 - DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E REGISTRO DOS PREÇOS DOS ITENS  

 
3.1. Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem, conforme planilha abaixo: 
 

4 - DA INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1. Conforme estabelecido no caput do art. 9º do Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023, para fins do 
registro de preços, a Secretaria Municipal de Saúde, na condição de órgão gerenciador, realizou 
procedimento público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação 
de outros órgãos ou outras entidades da Administração Pública Municipal na ata de registro de 
preços, onde foi determinada a estimativa total de quantidades da contratação por órgão que 
aderiu a IRP, observado, em especial, o disposto nos incisos III e IV do caput do art. 7º e nos 
incisos I, III e IV do caput do art. 8º do Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023; 
4.2. A Secretaria Municipal de Saúde, na condição de órgão gerenciador, após receber as 
intenções de registro de preços das unidades administrativas que se manifestaram, consolidou as 
informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo e foi promovida a adequação 
dos termos de referência encaminhados para atender aos requisitos de padronização e 
racionalização, determinando a estimativa total de quantidades da contratação, conforme 
estabelecido no inciso III do caput do art. 7º do Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023. 
 

5 - DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
5.1. As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive as quantidades máximas de cada 
item que poderá ser adquirida pela Administração, estão devidamente previstos no Termo de 
Referência, convertido em Anexo I do Edital e dele fazendo parte integrante e complementar. 
5.2. Não será permitido ser cotada quantidade inferiores as quantidades estabelecidas no Edital 
para cada um dos itens que compõem os grupos de itens para registro.  
5.3. Não haverá a possibilidade de preços diferentes para nenhum dos itens que compõem os 
grupos de itens para registro, haja vista que o objeto do certame não se enquadra nas hipóteses 
das alíneas “a” à “d” do inciso III do caput do art. 82 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
 

6 - DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

 
6.1. Considerando que a licitação será realizada para o registro de preços, a averiguação da 
disponibilidade financeira, com a indicação da funcional programática por onde ocorrerá a 
despesa e a classificação econômica da contratação somente será exigida para fins de 
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil, com fulcro no art. 17, caput, do Decreto nº. 
11.462, de 31/03/2023. 
 

7 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA E CADASTRO DE RESERVA 

 
7.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para a 
formalização da ata de registro de preços: 
7.1.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado que não 
haverá possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto no edital e obrigar-se nos limites dela. 
7.1.2. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
7.1.2.1. dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços 
com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 
7.1.2.2. dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 
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7.1.3. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
7.2. O registro a que se refere o subitem (7.1.2) tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
7.3. Para fins da ordem de classificação do cadastro de reservas, os licitantes ou fornecedores de 
que trata o subitem (7.1.2.1) antecederão aqueles de que trata o subitem (7.1.2.2). 
7.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o item (7.2) 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 
nas seguintes hipóteses: 
7.4.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
7.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas em Lei. 
 

8 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
8.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro 
dia útil subsequente à data da devida divulgação da ata nos meios legais, podendo ser prorrogado 
por igual período, inclusive com a renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de 
prorrogação de vigência da ata de registro de preços, conforme entendimento segmentado em 
parecer da Advocacia Geral da União4, mediante autorizado formalmente da autoridade 
competente, e caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:  
8.1.1. Fornecimento regular dos produtos durante a vigência da ata de registro de preços;  
8.1.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;  
8.1.3. Manutenção do interesse pela Administração nas condições da ata;  
8.1.4. Que seja comprovado os preços vantajosos constantes na ata; 
8.1.5. Que haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços; 
8.1.6. Que o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação; 
8.1.7. Que a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência;  
8.1.8. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação. 
8.2. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão suas vigências estabelecidas até 
o final do exercício de referência das suas assinaturas. 
 

9 - DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMOS DE QUANTITATIVOS 

 
9.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços. 
 

10 - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
10.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas 
seguintes situações: 
10.1.1. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida na ata; 

                                                           
4
 ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO. COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE AQUISIÇÕES. PARECER Nº. 00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU. 

“Consulta a respeito da possibilidade de renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de prorrogação de vigência da ata de registro de 
preços. Fixação da interpretação do art. 84, da Lei nº. 14.133/2021 (NLLC), e dos arts. 22 e 23, do Decreto nº. 11.462, de 2023. Conclusão pela 
possibilidade de renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de prorrogação de vigência da ata de registro de preços. 
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10.1.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
ou 
10.1.3. na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados. 
 

11 - DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

 
11.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 
11.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
11.1.2. Na hipótese prevista no subitem (11.1.1), o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar 
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 
11.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos previstos na ata, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 
11.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº. 14.133, 
de 01/04/2021. 
11.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
11.2.1. Para fins do disposto no item (11.2), o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
11.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do disposto na ata, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 
nº. 14.133, de 01/04/2021, e na legislação aplicável. 
11.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no 
subitem (11.2.2), o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no § 3º do art. 18 do Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023. 
11.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto na ata, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
11.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item (11.2) e no subitem (11.2.1), o órgão ou 
a entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
11.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
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12 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 

 
12.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 
o fornecedor: 
12.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
12.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
12.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27 do Decreto 
nº. 11.462, de 31/03/2023; ou 
12.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021. 
12.2. Na hipótese prevista no subitem (12.1.4), caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
12.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item (12.1) será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
12.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, se manifestarem no sentido de aceitar ou 
não assinar a ata de registro de preços. 
12.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 
12.5.1. por razão de interesse público;  
12.5.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
12.5.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º 
do art. 27 do Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023 e previstas na ata. 
 

13 - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA 

 
13.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
13.2. O remanejamento de que trata o item (13.1) somente será feito: 
13.2.1. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
13.2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
13.3. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para fins do remanejamento de que trata o item (13.1). 
13.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites para as adesões previstos na ata. 
13.5. Para fins do disposto no item (13.1), competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo 
órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 
13.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 
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14 - DAS ADESÕES  

 
14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de 
registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
14.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 
14.1.2. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo 
mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021; e 
14.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
14.2. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
14.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não 
participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata. 
14.4. O prazo previsto no item (14.3) poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
14.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos previstos na ata. 
 

15 - DOS LIMITES PARA AS ADESÕES  

 
15.1. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços 
de que trata a cláusula 24: 
15.1.1. as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para os órgãos ou as entidades 
participantes; e 
15.1.2. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de órgãos 
ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 

16 - DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

 
16.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
16.1.1. Os instrumentos de que trata o item (16.1) serão assinados no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
 

17 - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS  

 
17.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o disposto no art. 124 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021. 
 

18 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ATA E DOS CASOS OMISSOS 
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18.1. A presente ata de registro de preços reger-se-á pelos termos da Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021 e suas alterações posteriores e pelo Decreto nº. 11.462, de 31/03/2023, que 
regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, para dispor sobre o sistema de 
registro de preços para a contratação de bens e serviços, no âmbito da Administração Pública 
Federal, o qual será aplicado pelo município de Brejo Santo/CE, conforme autorização legal 
constante no art. 187, caput, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, as quais também serão utilizadas 
para elucidação dos casos por ventura omissos neste instrumento. 
 

19 - CONDIÇÕES GERAIS E DO FORO 

 
19.1. Caso a formalização da contratação se dê por meio de emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil que não seja o instrumento contratual, 
conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, deverão ser observadas as condições 
gerais do fornecimento dos produtos, tais como: prazos para execução, as obrigações da 
Administração e do fornecedor beneficiário, penalidades e demais condições do ajuste, que 
encontram-se definidas na minuta do contrato, convertida em Anexo III do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-___/20__-PMBS/SMS, processo administrativo de licitação que 
decorreu a presente Ata de Registro de Preços, e dela faz parte, independente de transcrição, e 
as partes se vincularão aos seus temos na constância da execução do objeto da presente ata;  
19.2. Fica eleito o foro da Comarca do Município de Brejo Santo, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que não 
possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 
Local e data 

________________________________________ 
Representante legal 

Prefeitura Municipal de Brejo Santo/CE 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA 

________________________________________ 
Representante legal 

Razão Social da Empresa 
FORNECEDOR BENEFICIÁRIO DA ATA 

 
TESTEMUNHAS: 
1) ______________________________ 
NOME: 
CPF:  
2)______________________________ 
NOME: 
CPF: 
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ANEXO III 
 

MINUTA DO FUTURO TERMO DE CONTRATO 

 
MINUTA DO CONTRATO Nº. ___/20__ - _____. 

 
Instrumento de contrato 
administrativo de fornecimento que 
celebram entre si, de um lado a 
PREFEITURA DE BREJO 
SANTO/CE, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
________________ e, do outro lado, 
a empresa ________________, para 
o fim que a seguir declaram: 

 
 
A PREFEITURA DE BREJO SANTO/CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na 
Rua/Avenida ________________, nº. __, Bairro: ___________, Cidade: ___________, UF, 
inscrita no CNPJ sob o nº. _____________________, através da Secretaria Municipal de 
________________, neste ato representada pelo(a) senhor(a) 
____________________________, Secretário(a) Municipal de ___________ do Município de 
Brejo Santo/CE, inscrito(a) no CPF sob o nº. ______________ e portador(a) da cédula de 
identidade nº. __________, expedida pelo ÓRGÃO EMISSOR/UF, daqui por diante denominada 
de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ____________________________, com sede 
na Rua/Avenida ________________, nº. __, Bairro: ___________, Cidade: ___________, UF, 
inscrita no CNPJ sob o nº. _____________________, neste ato, representada pelo(a) senhor(a) 
____________________________, (Qualidade do Representante), inscrito(a) no CPF sob o nº. 
______________ e portador(a) da cédula de identidade nº. __________, expedida pelo ÓRGÃO 
EMISSOR/UF, daqui por diante denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que 
preceitua a Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e suas alterações posteriores e, regular-se-á pelas 
suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, e a ele serão aplicados, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de Direito Privado, sujeitando-se os 
contratantes, às suas normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   
(art. 92, inciso I, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 

 
 1.1- Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais odontológicos, destinados 
ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Brejo 
Santo/CE, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante e complementar deste instrumento de contrato como se aqui 
transcrito fosse. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL  
(art. 92, inciso II, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 

 
2.1- O presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo de licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-________-PMBS/SMS, devidamente 
homologado pela autoridade competente, e foi instruído com fundamento na Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021 e suas alterações posteriores e, ainda, na proposta da contratada, parte integrante 
deste instrumento de contrato independente de transcrição. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO 
(art. 92, inciso III, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 

3.1- O presente instrumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidas na Lei nº. 14.133, 
de 01/04/2021 e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº. 8.078, de 
11/09/1990 (Código de Defesa do Consumidor), e demais normas e princípios gerais dos 
contratos, inclusive quanto aos casos omissos. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO MODELO DE EXECUÇÃO 
(art. 92, inciso IV, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 
 
4.1- Do prazo de entrega do objeto:  
4.1.1- O(s) prazo(s) de entrega do objeto deverá(ão) atender aos seguintes critérios:  
a) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis, contados após a data de recebimento da ordem 
de fornecimento ou outro instrumento hábil.  
4.1.2- Caso não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá 
comunicar a CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias 
consecutivos de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado 
pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior;  
4.1.3- A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será 
enviada à CONTRATADA via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, 
quantidade, valor, local e prazo de entrega;  
4.1.4- A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste em contrato;  
4.2- Do local de entrega: 
4.2.1- O local de entrega do objeto será o Almoxarifado Central da Prefeitura de Brejo Santo/CE, 
localizado na Rua Manoel Inácio Bezerra, nº. 192, Centro, Brejo Santo, Ceará, no horário das 8h 
às 17h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis;  
4.2.1.1- Além da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a 
CONTRATADA, também, descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o 
objeto em outro(s) local(is) indicado(s) por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com 
eventuais danos causados a estes;  
4.3- Das condições de entrega:  
4.3.1- Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, 
embalagens violadas, itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência 
duvidosa, não serão aceitos. 
4.3.2- O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir 
indicado em cada nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam 
rigorosamente de acordo com o empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil. 
4.3.3- Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência 
será, imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo 
estipulado pelo fiscal do contrato, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal 
substituição, sujeitando-se, também, às sanções previstas neste Termo de Referência.  
4.3.4- O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo.  
4.3.5- Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a carga será 
devolvida, sendo necessário novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de 
horários do almoxarifado.  
4.3.6- Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas), quando aplicável.  
4.3.7- O objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, rotulada 
pelo fabricante, contendo, no mínimo, os seguintes dados: identificação do objeto, marca, código 
de barras impresso na embalagem e capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta 
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de identificação da CONTRATADA, incluindo razão social, CNPJ, data de entrega, endereço e 
telefone de contato, quando for o caso.  
4.3.8- Deverá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil leitura, a marca do 
material e da empresa fabricante, além do número de unidades e dimensões, quando for o caso.  
4.4- Do prazo de validade do objeto: 
4.4.1- No ato da entrega no Município de Brejo Santo/CE, a Contratada se obriga a fornecer os 
produtos com prazo equivalente a, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) de sua validade 
original, contados da data de fabricação, sob pena de recusa de recebimento dos produtos com 
data de validade inferior ao mínimo aceitável.  
4.5. Da substituição do objeto  
4.5.1- A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais aquelas 
constantes na nota de empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, enviado pela 
Secretaria requisitante. Não serão aceitos itens com apresentação diferente daquela constante na 
proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e desde que atendidas as 
seguintes condições:  
a) o pedido de substituição deverá ser protocolado junto à secretaria requisitante, acompanhado 
da comprovação da impossibilidade de entregar o item com a apresentação exatamente igual à 
ofertada na proposta vencedora previamente aceita, assim como a indicação da nova 
apresentação, acompanhada dos documentos exigidos na habilitação;  
b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referência e, se for 
o caso, obter parecer favorável da amostra emitido pela Secretaria requisitante de acordo com os 
critérios de avaliação estabelecidos neste Termo de Referência.  
4.5.1.1- O preço ofertado não será alterado nas substituições da apresentação do item ofertado. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
(art. 92, inciso V, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 

  
5.1 - A Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento dos produtos, objeto deste contrato, o 
valor global de R$ ____ (________________), referente ao grupo de itens __, perfazendo o valor 
global contratado na ordem de R$ ____ (________________), conforme planilha abaixo: 
5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação; 
5.3- O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos; 
5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
5.4.1- A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a contratação, em especial 
as cláusulas específicas quanto a forma de execução do objeto; 
5.4.2- O Edital da licitação que decorreu o contrato; 
5.4.3- A Proposta da Contratada; 
5.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
(art. 92, inciso VI, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 

 
6.1- A contratada fornecerá os produtos de forma parcelada, e serão solicitados conforme 
demanda, através de ordens de compras emitidas pela secretaria contratante;  
6.2- Os serviços executados pela contratada estarão sujeitos à aceitação plena pelo órgão 
recebedor; 
6.3- A autoridade superior competente do órgão contratante designará um fiscal do contrato, cujo 
propósito, entre outras atribuições, será a conferência dos serviços executados com as 
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especificações contidas na proposta de preços da contratada. Caso os serviços executados 
estejam em desacordo com as especificações exigidas, o fiscal do contrato rejeitará o 
recebimento dos mesmos; 
6.4- O objeto do contrato será recebido: 
6.4.1- Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 
6.4.2- Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
6.4.3- Caso não atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas para refazer os serviços, sob pena de multa e demais cominações contratuais e legais 
pelo não cumprimento do estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais 
cabíveis; 
6.5- A medição e o pagamento dos produtos serão realizados com base nas unidades 
efetivamente fornecidos e comprovadas mediante relatório de fiscalização, conforme os preços 
unitários contratados, sendo que os pagamentos serão efetivados em até 30 (trinta) dias, 
contados do dia do recebimento da nota fiscal e respectivo recibo de referência da parcela a 
pagar, devidamente atestada pelo Gestor do Contrato ou através de servidor devidamente 
designado; 
6.6- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato;  
6.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal 
nº. 14.133, de 01/04/2021; 
6.8- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante;  
6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento;  
6.10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital de licitação que decorreu o presente contrato;  
6.11- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante;  
6.12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado a legislação pertinente;  
6.13- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos;  
6.14- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa; 
6.15- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação; 



 

 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO-CE 

Rua Manoel Inácio Bezerra, nº. 192, Centro, Brejo Santo, Ceará 

CNPJ – 07.620.701/0001-72 –  (88) 3531-1042                                                                            

  PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-02.24.3/2026-PMBS/SMS - Edital - Página 80 de 92 

6.15.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o fisco, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;  
6.16- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;  
6.16.1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar;  
6.17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
 

I = (TX) I = 
(6 / 100) 
365 

I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
(art. 92, inciso VII, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 

 
7.1- O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da 
contratada, partes integrantes e complementares deste instrumento de contrato, independente de 
transcrição; 
7.2- O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta 
da contratada, devendo ser refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
7.3- O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado; 
7.4- O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais; 
7.5- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, comunicando-se à empresa 
para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento; 
7.6- O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo; 
7.7- O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
(art. 92, incisos V, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021)       

 
8.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da 
data do orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente 
instrumento de contrato; 
8.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços 
de Mercado – (IGP-M), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade; 
8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 
8.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CONTRATANTE 
pagará a Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 
8.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s); 
8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 
8.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;  
8.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
(art. 92, inciso VII, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021)  

 
9.1- O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciará a partir da data da 
sua assinatura, extinguindo-se em 12 (doze) meses, na forma que dispõe o art. 105 da Lei nº. 
14.133, de 01/04/2021, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima 
decenal, nos termos do art. 107, caput, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021;  
9.2- A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base 
no histórico de gestão do contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade 
e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, 
com autorizado formal da autoridade competente, desde que sejam preenchidos os requisitos 
abaixo enumerados de forma simultânea: 
9.2.1- Fornecimento regular dos produtos;  
9.2.2- Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;  
9.2.3- Manutenção do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos;  
9.2.4- Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e  
9.2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação. 
9.3- A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual; 
9.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;  
9.5- Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação; 
9.6- O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
9.7- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 
forma prevista em contrato; 
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9.8- Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, 
desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
(art. 92, inciso VIII, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021)  
 
10.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA sob a seguinte rubrica: 
 

Órgão 
Orçamentário 

Função  
Programática 

Descrição da Função 
Programática 

Ficha 
Classificação 
Econômica 

-- -- -- -- -- 

 
, e encontra adequação orçamentária na Lei Municipal que estima a receita e fixa a despesa do 
Município de Brejo Santo, Estado do Ceará, para o exercício financeiro de 2025 e da outras 
providências, com recurso financeiro oriundo da Prefeitura de Brejo Santo/CE, através da 
Secretaria Municipal de Educação Básica, consignado no orçamento referente ao exercício 
financeiro de 2026. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
(art. 92, inciso XI, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 

 
11.1- O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, previsto no art. 124, inciso 
II, alínea “d”, da Lei no. 14.133, de 01/04/2021, deverá ser formulado durante a vigência do 
contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021; 
11.2- O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentação 
probatória do caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do 
contrato tal como pactuado. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAL 
(art. 124 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021)     

 
12.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº. 14.133, de 01/04/2021; 
12.2- O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato; 
12.3- As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021); 
12.4- Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
(art. 92, inciso XIV, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021)      

 
13.1- São obrigações da Contratante:  
13.1.1- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no presente contrato;  
13.1.2- verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do presente contrato e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo;  
13.1.3- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
13.1.4- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
13.1.5- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no presente contrato;  
13.2- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados; 
13.3- Não efetuar nenhum pagamento à CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação 
de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência 
contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
(art. 92, incisos XIV, XVI e XVII, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 

 
14.1- Fornecer os produtos mediante requisição emitida pela contratante, em duas vias, assinada 
pelo fiscal do contrato ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante; 
14.2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras; 
14.3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitação que 
decorreu o presente contrato, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
14.3.1- efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  
14.3.2- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
14.3.3- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, os 
produtos com avarias ou defeitos;  
14.3.4- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
14.3.5- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
14.3.6- indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
14.3.7- responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato;  
14.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de 
responsabilidades; 
14.5- Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos produtos contratados 
até o local de entrega; 
14.6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos contratos que dela 
decorrerem. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, inciso XIV, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 

 
15.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, o Contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 01/08/2013. 
15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
d) Multa de: 
I) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
II) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, 
parte integrante a este Contrato.  
II.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
III) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato; 
IV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.  
15.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9º da Lei nº. 
14.133, de 01/04/2021); 
15.4- Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, § 7º da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021); 
15.4.1- Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021); 
15.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, § 8º, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021); 
15.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 
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15.7- A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
15.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
15.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº. 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159); 
15.10- A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 
160, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021); 
15.11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (art. 161 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021); 
15.12- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021; 
15.13- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
(art. 92, inciso XVIII, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 

 
16.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 
16.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila; 
16.3- As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial; 
16.4- O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato; 
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16.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros; 
 
16.6- Fiscalização 
 
16.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (art. 117, caput, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021). 
 
16.7- Fiscalização Técnica 
 
16.7.1- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
16.7.2- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, § 1º da Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021); 
16.7.3- Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 
16.7.4- O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
16.7.5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 
16.7.6- O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
 
16.8- Fiscalização Administrativa 
 
16.8.1- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário; 
16.8.2- Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
 
16.9- Gestor do Contrato 
 
16.9.1- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 
16.9.2- O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
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16.9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
16.9.4- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 
16.9.5- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência 
para tal, conforme o caso; 
16.9.6- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração; 
16.9.7- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
(art. 92, inciso XIX, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 

 
17.1- Em se tratando de contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se 
impõe ao CONTRATADO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período 
predeterminado, a extinção contratual se dará nos seguintes termos: 
17.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto; 
17.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato: 
17.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 
CONTRATADA: 
a) ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
17.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo 
nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes; 
17.2.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem; 
17.2.2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia; 
17.2.3- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação; 
17.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 
17.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei; 
17.3.2- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato; 
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17.3.2.1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva; 
17.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
17.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
17.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.4.3- Indenizações e multas. 
17.5- A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021); 
17.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV da Lei n.º 14.133, de 
01/04/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
(art. 72, Parágrafo único c/c art. 91, caput, ambos da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 

 
18.1- O extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado e mantido pela 
Contratante à disposição do público em sítio eletrônico oficial do ente e demais meios pertinentes, 
observado o disposto na Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
(art. 92, § 1º, da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021) 

 
19.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de Brejo Santo, Estado do Ceará, como o 
único competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com 
renúncia expressa, desde já, de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
  

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 
 

BREJO SANTO/CE, _____ de ________________ de 20__. 
_________________________________________ 

Secretário(a) 
Secretaria Municipal 

Prefeitura de Brejo Santo/CE 
CONTRATANTE 

_________________________________________ 
Representante Legal 
Empresa Contratada 

CNPJ da Empresa Contratada 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
01. _______________________________ 
Nome: 
CPF: 
02. _______________________________ 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO IV – Modelo de declaração de inidoneidade e ausência de fatos impeditivos para 
participar de licitações promovidas pela Prefeitura Municipal de Brejo Santo/CE. 
 
 

 (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
 
À 
Prefeitura Municipal de Brejo Santo/CE, 
Secretaria Municipal de Educação Básica, 
Pregoeiro(a), 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-02.24.3/2026-PMBS/SMS 
 
 

DECLARAÇÃO 

 
A empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ________________, com 
sede na Rua/Avenida _______________, nº. ___, Bairro: _______________, Cidade: 
_______________, UF, por intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) 
____________________, portador(a) da cédula de identidade de nº. ___________________, 
expedida pelo ÓRGÃO EMISSOR/UF e inscrito(a) no CPF sob o nº. ___________________, 
DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para participação no processo 
administrativo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-02.24.3/2026-
PMBS/SMS, e, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para participar de licitações 
promovidas pela Prefeitura Municipal de Brejo Santo/CE e/ou contratar com a Administração 
Pública, nos termos do inciso IV do caput do art. 156 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e suas 
alterações, e que comunicaremos qualquer fato impeditivo ou evento superveniente à entrega dos 
documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, 
técnica, regularidade fiscal, social e trabalhista e idoneidade econômico-financeira. 

 
Local e Data 

 
 

______________________________ 
 

Assinatura do Representante Legal 
Empresa Licitante 
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ANEXO V - Modelo de declaração para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
7º da Constituição Federal de 1988. 
 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
 
À 
Prefeitura Municipal de Brejo Santo/CE, 
Secretaria Municipal de Educação Básica, 
Pregoeiro(a), 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-02.24.3/2026-PMBS/SMS 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
A empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ________________, com 
sede na Rua/Avenida _______________, nº. ___, Bairro: _______________, Cidade: 
_______________, UF, por intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) 
____________________, portador(a) da cédula de identidade de nº. ___________________, 
expedida pelo ÓRGÃO EMISSOR/UF e inscrito(a) no CPF sob o nº. ___________________, 
DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para participação no processo 
administrativo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-02.24.3/2026-
PMBS/SMS, e, ainda, para fins do disposto no inciso VI do caput do art. 68 da Lei nº. 14.133, de 
01/04/2021 e suas alterações posteriores, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (____). 
 

Local e Data 
 

 
______________________________ 

 
Assinatura do Representante Legal 

Empresa Licitante 
 

 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI – Modelo de declaração de patrimônio líquido. 

 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 
 
À 
Prefeitura Municipal de Brejo Santo/CE, 
Secretaria Municipal de Educação Básica, 
Pregoeiro(a), 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-02.24.3/2026-PMBS/SMS 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa __________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ________________, com 
sede na Rua/Avenida _______________, nº. ___, Bairro: _______________, Cidade: 
_______________, UF, por intermédio de seu representante legal, o(a) senhor(a) 
____________________, portador(a) da cédula de identidade de nº. ___________________, 
expedida pelo ÓRGÃO EMISSOR/UF e inscrito(a) no CPF sob o nº. ___________________, 
DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para participação no processo 
administrativo de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-02.24.3/2026-
PMBS/SMS, que possui PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO igual ou superior a 10% (dez por 
cento) do valor estimado da sua proposta de preços, nos termos do § 4º do caput do art. 69 da 
Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, sendo o PATRIMÔNIO LÍQUIDO da empresa licitante no valor de 
R$ _____ (_______________________). 
 
 
 
 

Local e Data 
 
 
 
 

______________________________ 
 

Assinatura do Representante Legal 
Empresa Licitante 
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ANEXO VII – Modelo da proposta de preço inicial. 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA PROPONENTE) 

 
À 
Prefeitura Municipal de Brejo Santo/CE, 
Secretaria Municipal de Educação Básica, 
Pregoeiro(a), 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-02.24.3/2026-PMBS/SMS 
 

Prezados Senhores, 
 
Apresentamos ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Brejo Santo/CE, a nossa proposta de 
preço para fornecimento dos produtos objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-
02.24.3/2026-PMBS/SMS, com o valor global na ordem de R$ ______ 
(______________________), referente ao GRUPO DE ITENS: ____, conforme planilha(s) abaixo: 

Caso nos seja adjudicado o objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-02.24.3/2026-
PMBS/SMS, nos comprometemos a assinar o termo de contrato no prazo determinado no 
instrumento de convocação, indicando para esse fim o senhor(a) 
______________________________, portador(a) da cédula de identidade de nº. 
___________________, expedida pelo ÓRGÃO EMISSOR/UF e inscrito(a) no CPF sob o nº. 
___________________, como representante legal desta empresa. 
 
Informamos que o prazo de validade da nossa proposta de preços será de __ (_________) dias, a 
contar da data da apresentação. 
 
Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE/SRP-02.24.3/2026-PMBS/SMS, e que nos submetemos 
aos ditames da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021 e suas alterações posteriores. 
 
Razão Social da Empresa Proponente: 
Endereço da Empresa Proponente: 
CNPJ da Empresa Proponente: 
Conta Corrente: ________ - Agência: __________ - Banco: __________ 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

Local e Data 
 
 

______________________________ 
Assinatura do Representante Legal 

Empresa Proponente 
 

 


		2026-02-24T16:40:21-0300
	MARIA DE FATIMA MELO:76476863304




